
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 203, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

MSC 336/2017 
AV 394/2017 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1.745, de 07 de junho 
de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJElT A À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 336 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n!! 1.745, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos, no município São João da Barra- RJ; e 

2- Portaria n2 2.290, de 21 de março de 2017- Associação Comunitária 
Formosense de Apoio à Cultura- ACF AC, no município de Formosa- GO. 

Brasília, 8 de setembro de 2017. 

/ 



EM n~ 00149/2017 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PR!IIO~HCIA OA REPÓBUGA 
Secreterl• d@ Gow4rno 
Subcl'oefia ~& AsBIIIil<>t 
1>etL'"3'1!ltiCII 

1-DOCU}._..'-'la .... ;:~ ,,!;;,;v _·:7LE"r'-Rm!""r-.CAM-am:-,~:-,· 
c v" ir I! E. ... o~A o OR•\)It.lAI. 
E{í!l'lür A111Qti dG ja<:U8 

r arasn~.D~Li.H...!!:~ -· -··-· -- a::: 

Brasília, 26 de Junho de 2017 

I. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra I RJ, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comwricações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária~ cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações petmitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural~ mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.015054/2011-05 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do att. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assilwdll eletrolliCllmente por: Gilberto Kasst1b 



PORTARIAN° 1745/2017/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do 
art. 9° e 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta çio processe no 53000.015054/2011-05, resolve: 

Al1. 1 o Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos, com sede à Rua Gregório Prudência de Azevedo, Barcelos, na localidade de São 
João da Barra I RJ. para executar o Setviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 
87.90 MJ-lz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3u do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato çle deliberação a 
que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GilBERTO KASSAB 
Minis~ro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

r:-~x·. Documento assinàdo eletronicamente por GILBERTO KASSÀB, Ministro de Estado · · ~!!!~ &,3 da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/20 I 7, às 17:02, 
'-~~-'~ .... '' .... o.1_i<i:i _ __, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCflC 11° 34/2016. 

(!]' I •1ofll!l , • 
. · ; A autenticidade do docu'mento pode ser conferida no site 

: http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1779235 e o código 
~1!!:~.~..: CRC 79D9618E. . 

...... -.... -.... ____ ,.. .... __ , ...... -···~-··-·'"""''--- ........... _, __ ............ --... .._ ..... _ ............. _., __ .,._ ... ..,. ......................... _,_._ ... _ ............................ : ....... _ ..... ~ ..... -............. ...._ ......................... "":- ............. _...... ......... __ ... . 

Referência: Processo n" 53000.0l505-1/20ll·05 SEI n" 1779235 
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Aviso n2 394 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

" "7 
PRJMEIRA~.SE(.;RETARIA 

RECE8t00 nt;sta Secretaria 

ern . ..d.l.: ')~àj~ ·/)hOras 

. ~ I '::l~;G 

Ana 

Em 8 de setembro de 2017. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 1.745 e 2.290, de 
2017. 

Atenciosamente, 

de Estado Cheie da Casa 1v1 
da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em /j I tJj12017 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 

providênci~~ 

SANDRA COSTA 
Chefe de Gabinete 
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•• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TVR 
203/2017 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n.c.: 5.3QOO.O 15054/2011-05 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

9 2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. 

Em 07 de novembro de 2014 

.r--~-=a··· . Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
~ • M Apoio Administrativo, em07/ll/2014, às 13:48, conforme art. 3°, IH, 11 b", das 
<4l':<II*IU'•' 1 
olottllonl~3 Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

• t I' • .I 
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iô.tP rn 11 l.iz /J R . 

Ex mo Sr. Mitlistro de Estado das Cmnunicnçõcsj 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, inscrita no CNPJ 
sob o nQ .... :::1...~1--:. .. ~ 1: . .2 • 011{ 3 I ooa ·l -o ~Z , com sede na Rua Amaro da Silva 11° 7, 
Barcelos 6° distrito na cid~dc de São João da Barra> Estado do Rio de Janeiro> CEP 28200-000 fone 
(22) 98 07 50 21, entidade sem ·Hns lucrativos> legalmente constitufda c devidmnente registmda no 
órgão competente,_. ven}, respeitosamente à prcs.ença de Va. Ex11., em atendimento ao Aviso 
o ç, J rlol]). apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 

Comple.mcntm·'do Serviço de Rftdiodif\Jsão Comunitária, aprovadn pela Portada MC UQ 103, de 23 de 
jnneiro de ~004, publicada no Diári.o Oficial da União de 26 .subseqllente. 

São João dn Barra,,.) 1 de fevercim de 20 ll. 

/ Jj·· ' "'/ ~ ;-:';#~ ~~'.tp~!.;JPP/2,!/;_L( .. ~eí · · ........... . . t.H~wn trt::;~~~~.:~o·'·~~~~~~; ".l.; ,~.,~ 
!.~sst~lntl~ra ;to rep(.f~ n(ante legal da cnt~q-sS&hn u1tJOtrul2011.-n5 , . 

Nome do reprcseutantc dn entidad~: Mmdmo da Sllva Couto Filho· f 'I, ' ~~·'=·~·X 
CPF: 357.763.287-04 ·; .tí·~ :, 

...... J.:: ~.LAÇÁ O J)J~ DOCUMENTOS APRESENTADOS ............ -· _ 
I ... Cópia de l;IJIU)li'OVIllltC dei inscriçfto no Cmtns!ro Nadonol de l'essons Jnrídicm; c.l1<.-.. _-::::~.~!~_-,_ .. ""'Nãó'""' 

ínisl~rio do Fnzeuda- CNPJ/M.F 
'--------........................... - ... -... ·----····· .. --·----------

L
-· .... 

sfatulo Social, devidamente registl'ado 

...... , ............ .. 

Sim Não 

1 .... _ .............. ___ ,_ .. ,,_ .. ,, ___ ........ -.-------------------~...__ ___ ...... ...... __ , __ 

(" 
I > 
i 
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.. ~ .. ;.,. SI !,~ 

J•r!J-- .· 
_ 10 ... DcclaraçD.o, sssínndn por todos os diretores, comprometendo~se ao tiel cumprimento Sim Nilo 1... ct 

das non1ms c~~.:~~~.~~~.~.~ .. ~:~ .. ~. ~~~:~~.~----·----·---··········· .... .. - ... ·----···-··--·~··---· ·----····- ·-·· ........... ><-......................... ~ S • ..__q. 
1. 

Í1

-···· ···· yc:· ikéinrnçllo. assinuda pelo rcprcsénlante legal, de tJUC a cntidude nUo é executante do Sim . I Nilo 
qual'lucr modalidade de serviço de radiodifltsão, inch1sivc cornunilãrin, ou. de qtHtlquer serviço de 
distribuíçliC) de 'sinuis de televisão mcdbmte assinutura, l1em cbmo de que u cutidnde nilu lem como ';( 
ntegtmlte de seu qundro clirutivo ou de associado$, po~soos lJue, nesSHs con~liçOcs, J)llrl ioipum de ' 

oulm entidade detentorn de outorga p11ra cxecuçao de qualquer dos serviços me.ncionudos 

. 12 - Dularaçllo, as.Si'nndo-peiõ_r.el;reseJltanté Jegn Çcaii;t~n<iõã"êféiiõi"üi.liã9ãõ .. d'e. fi\ilt~5i'a .. Ciã 
........... ____ 

emissora, se houver 

13 - Declnraçfío, assinadn pelo rcprcsent~tnte legalt de que o local pretendido pam. a 
instalnç!lo do sistema initdlunlc possibilita o utentlimento do di:~posto no subi tem 18.2. 7, I ou 
18.2.1.1. J da Norma Conmlern~ltar no 1/20Ó4 ; 

14 - Declamçllo, assinntla por profissional habilitado ou por representante legnl do 
entidad 
enden: 

e, conftrmnndo ns ooordenodas geoi,>ráficas, ita plldroníznçfto GPS-SAD69 ou WOS 84, e o 
·o proposto pam inst1\la~o do sjsl-emn irradiante 

15- Declarnçllo, assi.nadn pelo -iãpresentãitte-·iégnT(ié que n entidade apJ;esentarã Projeto 

Sím Ntlo 

X 

Sim Nfto 

' 

Sim Nilo -x 
Técnico de acordo com os disposições dn Nonno Complementar ll.Q 1/2004 e com os dados Sim Não 
lndicados em seu requerimento, cnso seja selecionado 

16-comprovanreCiõ·i~OO.iiliri1eEiio.Cíê.iãiã .. reíEiú\tã.à5 .. Ciespesa!i'd~·c·aaãstrãõ'lé'ntõ·-····-·-·-·-' sim Não 

-----·----- ·-- --__ . ....:_ ____ ·_ ·---· . --.L _'-·-·--·-
ll- MANIFESTAÇÕES 'DE APOJO 

......... 
I - Manitestaçilo de apoio individual contendo o nome:, o número da identidade, o cnden:ÇQ Sim I Nno 

_!lo domicílio ou residência, o .Código de Endereçamento Pu,"tttll (CRP) eu ll~l!innlur~ do declurante 'X l.l -- Soma dns mnuifcstações indlvidunis uprescntadas 

2 -·· Mauifcstaçlto de apoio coletiva, apresentado sob a forma de abaixo-assinado. co1ltcndo Sim NAo 
o nome. o número da identidade, o endereço do domicUio ou rcsid8ncin, o Código de ·y 
Bn~-~i~!!!.~~J~_Postnl (CEP) e a n:•;slnntura de cada declanmte . ·. --·-.. ·- / '-

2.1 - Somo das assinatura.<> cottSltlntes das manifi::staçtscs ele apoio coletivas, apr.~cntrulas f:L~ 1 l: 
sob u forma de abuixu-nssiuado . f 

'--'--'--''--------- ---·-·---·--· -· -- . ~--

3 - MrulífestaçiÕ····(te._nj}õÍÕ .... i\preselitãéi"~··-j)õi:··-;Ítldades assÓcíatlVáS.--e-· comunitárias, 
egaJm~nte constituf~IIS c scdí~1d11s na árc-n prot<:ndi~tt pnm tr. c::xe:uçífo do ScrÇiço, contendo :~ l 

d enommaçllo d;t enttd«<te ap<~u\dor.a, o ondr.'l'Cço du sudu, o Códago de Endereçainento Postal 
CEP} e assinatura do repreaer.Hnnte legal ~ 

3 • .1 - Somn das man!fostaçõcs de apoio dos eutidadcs associativas e comunifárins 
presentadas 11 

' 
. ., ... _____ - -··········-· - - . .-....-A--·-"'-··-·"""·~--· ···"·-... ········· ................ - .. -·-··-····-·········-·--.·- ·--"\;.-·----

4 - Manifestação de apoio dos ltSS<lcindo.s da entidade recJuereote compnwada por meio de 
assinaturas co~nutcs de Atn de Assembléia Geral, convocada especialmeme pom mnniféstnr 
opoio A iníciqtivn de requerer 8 nutori?.aç3o paro exccuçlio do Serviço do RudiodiftJsl!o 
Cotnun ifáda . 

4 .l - Somn dns assinaturas constantes da Ala ((e AsscmbJéill Geral 
..... __ ._ ....... -........... _.-.......... _.._ ··--

til- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTJ.OADE~ 

c-CalSO exista mais de urna entidade concorrenté lln mesn~a área de serviço, a retllltrente 

Sim Nllo 

~~ 

--· 

Sim .lN!Io 

."Á_ 
' 

. 

Lc.:_am que..concordn eJn nssociar·sc !\s demais entidades. 
--- -------··---· ----------- -. ···-····· .--·-·- ·------__...,..-- -- - -·-... -- _ ,__. _ __._ 



~ ~:. 
~ 'Q/1 [; 

{;1\ ~ 
'·<~''-' ,_1).14 ,, 

Dccluro, !.\lb ftS penas dn lei, como representonte legnl dn entidade requerente, p11ra fins de .instruç.'(o da processo 
relativo a solíoílaç!to de nutoriznçí\o para ex~cLlÇ!o do Serviço de Rnc\iodil\rsl{o Cot•nmitárin, junto oo Ministério das 
Conmnk1lçõcs, que toda n documeotaçllo d(!scri~n JlC~te fonmrk\río estâ sendo apresentado em original ou cópia 
autenlicada c em confonnidade com o sttbitem 7 )J díl Normn Complementar 11° 1!2004, bem como D.~ afírmnçt'les fcitft.S 
:;ilo verdadeira~ e de minha inteira r-csponsfl~~~rlfje. 1 / : . /A! . · 

-ft#tf& d() p ~~~ nt:l~=ida entidade) 
} ' 
I l 
f 
' 

Endereço para corrcspoüdência : Rua Amnro da Silva nG 7 ,Bat'celos 6° distrito , na 
cidade de S~o João da Barra, Estado Rio de Janeiro., CEP 28200-000, · 
Telefone para cQntato: OXX-22-98075021; 
Correio eletrônico (c-1nail) daf.ana.bat1·eto@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na . Rua Amaro da Silva N° 
7,Barcelos 6° distrito de São João da Bana!RJ), de coordenadas geográficas: 21° 43 ' 
56 j'S de latitude e 41 o 11 '09 '1W de longitude. 

·, 

o 

o 



Comprovante de Inscrição e de ~ituaçüo Cadastral- Impressão 

... Receita ~ederal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C onb·lbu lnto, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur!dica e, se. houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua alualizaçao cadastcal. 

REPÚBLfCA FEDERATIVA DO BRASI.l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S!TUAÇAO OATADEAnEAltlrtA 

_ CADASTRAL 
0310212011 

NOOS Fl.lf'RESAAlAt 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RAOIODIFOSAO DE BARCELOS 

[~~~~~~E!.~STABHt:ClMéttTo·~-~.:::.~.~~~~-~~~----~---·· ·········-····-- ·-=----- ·-- · ····--···--········--···--··-···· · ····· 
C DIGO e DllSCRiçAO OAA IDADE f!COOOMICA P II.INCI:>AL 
94.99·5·00 • Atividades associativas niio e&peclffcadas tmterlormente 

~~~,~~;~·õ;:s~tivlríAUi:s ~côii'&iieíi!í'sF.Cü~V.s·· ···- -·····················-······-···--·--·­

[=~-~~~~~o~~~~~~iiTOi"CÃ ......... -....... ---------···~ ·· -········-·················- --- ... ·······--·· 

[~~~Aõ·~mAt -·-·· ... :········--............ ·· ···-·········-·-················- ·-···· ........ _.! 

['.tOTiVooc smJAÇAo cAOAsTAAt.. 

51TIJAÇÁO ESP~;.CIAI. 
•••u••• 

-~----------

Aprovado pela Instrução Norrnaliva RF8 n° 1.005, dE108 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/02/2011 às 10:55:31 (data e hora de Brasllia). 

@ Copyrlght Receita Federal do Brasil- 21/0212011 

htlp:/1\:w .. rw.receita.fuzenda.gov.br/prepararimprcssao/!mprimcPagina.asp 21/02/2011 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL Dl~ IrlJNDA.ÇÃO E li,J,~:iÇÁO DA DIRETORJA DA 
ASSOCIAÇÃO COI\'ffiNTf Á.RIA r, E RAOIODJFVSÃODE· BARCELOS . . 

Aos cinco di~rs do mês de janeíro de dois mil e onze às treze horas, na. rua Amaro da Silva·, número 
sete ,Barcelos , 6° distrito, nu cidade de São Jono dn Barm, Estado do Rio de Janeiro, reul'tiram-se os 
senhores Mnximo da Sll.va Couto Fílho , identidade n" 366301 lfP ,CP17 357:765.287~04 residente 
na Rua Cremilto Silva Pinto n" 686,Barcelos 6° distrito de São João da batréi/RJ ,Eder Maciel n° 
11.882335-0 lFP ,CPF 104.103297-89 re.<;ideute na ruo Amaro da S1lvn n° 7,Bflrcelos 6° distrito de · 
São .To!o da Barrn/RJ e Elaíne Cristína Sílvn de Souza identidade n° 20540072-4 Detran ,CPF' 
118.664.517-21 residente na 111a Amaro da S.ilva n° 1 .• Barcelos 6" distrito de São João da Bana/RJ. 
çom o fip~~.l'!~J).6si.t.!;ule ~n4~I ... ~lP.!__n~.E.~i~S:~o_civi.~. S.~I:l:l fins Jnçrativos.· O Sr. Maximo·da Silva 
Couto Pilho abrju a reunião e propôs ·cnamar a nova entidade de Assoclflçllo Comm1ftdr/a de 
Radiod!fimio de Barcelos ,com a sigla ACRB. Os pr~sentes discutiram os objetivos sociais da 
cntídadc e escolheram como principal a execução do serviço c.l~ radiodifusão comunitária, devido à 
carência de meios de comunicação na comtmidade. Em seguida, leram e discutiram. a proposta de um 
Estatuto Social para a nssociação. Corn um texto final, o Estatuto foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Todos os presentes rubricaram todas as folhas do Estatuto e 
comprometeram~se n registrá-lo no Cartório de Registro das Pessoas Jnrídicas. Após aprovado o 
Bstatu1tl, os presentes fomuuam a seguinte chapa para elegcJ a primeira diretoria: Maximo da Silva 
Couto Filho como Diretor .G~ml.dívorciado,Brasilciro,ftmcionário publico, ídeutidade .. lio· 37i630TÍFP 
CPF35i'7b5:287-04-·resídente .na Rua Cremilto Silva Pinto n(J 686,Barcelos 6° distrito de São João da 
Barra/RJ ,Eder .MaGj~lJ?.i.rtlt9t.=.,!!ª~ini~!rl1tÂY.~hSOl~eiro,Bra~ileiro,funci.om\rio publico,identidade n° 
11.882.335-0 1FP ,CPF 104.103'.297-89 resic!ente na l'Ua Amaro da Silva u0 7.Barcelos e> distrito de 
São · João da Barra!RJ e Elaine 'cristina Silva de Sou1.a diretora 

.a~i~~t~~ti~ª.._solteira,Brasileira,estudruite~·-racii1TdadeJiV'20S40072=-4···netrãii ... X~PF···ns.'664.5t7 -23 
residente na rua Amaro da Silva 11° 7 Barçelos 6° distrito de São João da Bana/RJ. Os prest.'tltes 
colocamm a chapa em votação e elege-ram-na por unrmítiüdade. A chapa tomou posse imediatamente 
e, é'ssim, deu inicio ao seu mnndato.A diretoria eleita dtclarou para. os devidos fins,sob as penas da 
lei que não estão impedidos de. adminísts~rem ou iazerem pRrte de qualquer sociedade ci.viJ. O 
Diretor~Geral Mnximo da Silva Conto Filho ag1:adecen o apoio dos presentes e lembrou que toda a 
con1unidade pode se associar à ACRB, contribuindo pam o seu desenvolvimento. Não havendo nada 
mais a tratar. Maximo da Silva Couto Filho encerrou a reuniãm Antes leu esta nta, que foi aprovada 
por unanúuídade, e ·eu, Eder Maciel; na função de secretário, a lavrei. A mesma devem ser registrada 
juntamente com o Estatuto SociaL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIHA DE RADfOlHFUSÃ.O DE BA.UCELOS 

ESTATUTO SOClAL 

I ·· DA IJENOMlNAÇ:\.0, SEI)'E KFlNS 

Arl. t()- I\ Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, dofavantc clenominadn ACRB, é. 
uma entidade civil de direito privado, sern fins Jucrntívos, de duração índetcnninada , de caráter 
cultural c socütl, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e collstítuída 
pela união de moradores e representantes de entidades. da ~omunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Municipio de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, com sede na rua Amaro 
da Silva, n° 7, Barcelos 6° distrito, CEP ~ 28200-000 .. 

Parágrafo (Jnico - A ACRB regcr~se-á pelas disposições deste estatuto e peJas le.is vigentes no 
território nacional. . ~ 

Art2()- A Associação Comnn~ária de Rndiodi~'usã(>}e-Barcelos tem por objetivo EXECtHAR 
SERVIÇO DE RADIODlFUSAO COMUNlT~1\, bem como: . 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a dífnsão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábítos sociais da 

· comunidnde; • 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultuta c o 

convívio social: 
c) prestar serviços de utilidade publica, .integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) conlribuir para o aperfeíçmunento profissional nas áreas de atuftção dos jomalista.s e radialistas, 

de COilfOlmidade com a legislação pmfissíonal vigente~ · 
e) permitir a capacitação dos cidadãQs no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

poss(vel. 

lI - respeitar c atender aos seguintes princípios: 
a) preferência.das finalidades educativas, artlsticas. culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; . 
b) promoção das atividades artlsticas e jomaHstieas na comunidade e da integração dos membros da 

comutlidade atendida; 
c) - r~peito aos valores éticos c sociais da pessoa c da famíha, fàvorecendo a integração do~ 

- membros da comunidade atendida; 
d). não discrim.illação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, (;Onvicção politico-ideológico­

partidáTío e condição social nas relações comunitárias; 

§ l 0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
fílosóficet, racial, religiosa. sexual .. de gênero ou de qualquer nature7a na admissão dos. associados; 

o 

o 



Al1. 3~ - Os dirigentes -e associados não responderão. nem mesmo subsídiariamente. pelas obrigações 
contra.ldas pela Entidade. ressalvados GJS casos em qne os dirigentes responderão por comprovada 
culpn no desempenho de suas funções, 

Arl.4°- A receita Associação Comunitária de Radioditusão de Cftjueiro será uti.lizada, única. e 
-exclusivamente, para n consecução de· suns finalidades Íllstítucionais e não será admitida a. 
remuneração de seus dirigentes J)e1o exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigemes. 

n-.. DOS AS.SOCIADOS 
Art. 51;) • Serão admitído.s como associados as pessoas flsi-cas e jurídicas que tenham preenchido 
fonnulárío próprio e admrtidas em Assembléia Geral, coin residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a re.speitar e cumprir as disposiçõe.~ deste Estatuto. __ , 
Art. 6° - A ACRB será composta pelas seguintes categorias de a.ssociiÍdos: 
I~ Fundadores -- fonnada por todos aqueles (JUe assiriaram a ata de fundação; 
H ~ Contribuintes ou Efetivos. ' . 
lU- J:Ionorários ~é aqnclc que o faz por mereccr,por serviços de alta relevância prestados a entidade,c 
receberá o titulo concedido })el.o diretor gemi aprovados. pela diretoría. . · 

Parágrafo Único. É a permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas. A cles é res&ruardado. mediante 
indicação de um representante. todos os direitos e devere$ atribuiàos às pessoas físicas. 

Art. 7° • As contdbuições dos associados. serão regulaê.1as em Assembléía Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições. podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao dísposto no §2° dç art. 12~ 
b) Manter sua contribuição em dia, confonne estipulàdo pela AG. 
c) Z~Iur pelo nome da entidade ser sempre fiel ao Estatuto; 
d) Direitp de yoz e participn.çãu em todas as deliberações da. entidade. 

Art. 9° - São passí~eís de punição temporária ou de exclusão definitiva <to quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde -que sua transgressão seja. · indicada 

( mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedtncia da soiídtação, deverá submetê· 
In à Assembléia Geral, convocada especía lmente para este fim, paro deliberação fumlame:r-tnda, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 



§ 1° • A AO poderá ser convocndn e'xtr.aordinari;uncntc pela maiorín da diretoria. por um terço dos 
nssociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associado!; (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntõs de interesse gcmL Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de diligentes ou alteração (1StatuUtria será exígido o voto concorde de dois ten;os dos 
presentes ã ·Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira <:onvocnção* sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menós de um terço nas 
convocaç<Ses seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência m{nima de oito dias, atr~vés de edital ou 
comunicado afjxado na sede da ACRB e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitárío e com divulgação através de pelo menos quatro chnmadas díáriM durante a 
programação da emissora, devendo conter data, .hora, loc•tl e pauta da reunião. · 

§3°- A AG deliberará em prÍllleira convocação somente com metade mais um dos associados .áptos a 
votar e. em s~guuda convocação, trinta minutos após com qualquer número de assodados aptos a 
votar. respeitadas as disposições dispostns no §I 0 

•• 

§4° ·• A AG convocada paqt fins eleitorais. alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da Ü 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, dellbemrá confonne este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociajs filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1<'>. 

Art. !~-~ .. A .. 1?~~!.ia ~~"~~g~_. ÓlJ~â2_~~~C.~l.ti.YQE..~dministr!_lt.iy_l)1 se~~p~~ta ~~.u~ ~.~tor 
Geral, um Ductor AdmJg.~.~.r.f\J!Y.9 JtlJill. J2:l!.~!or de Oper~ç.~~s, e~~ttos em l\ssen'ffileta Geral pura um 
mnilâàt()"(fe''ci'ilcõ"ãriOs; penriitjda a reeleição·:· .......... - .... - "'"········· --·· ··-·-·-· ......... -.,..... ·""--· --

....................... ~ .......... _ T·····-· .. -··-·············-· ........ ·· ..,,, ... -•••'•'-

§ 1 o ·- A Diretoria da ACRB. poderá ser substituída, para finalização do mandato. no todo on em pnrte, 
mediante d<.'Cisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § l 0 , 

' ' 

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há maís de lO (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dil'i&rcntes não poderão eswr 110 exercício do mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou fimção da qual decorra foro especial. 

o 



o 

~/!!!f:,- c&ô/ ~ 
Il) De cadn dirigente: _ 
a) Ao Presidente compete: representar n ACRB, JJ·assiva e aüva .• judicial e cxfrajudicialme11te, 

coor<lennr e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos. a,justes ou convênios de intere<;se 
dn. as5ocütçüo, movimentar conta bancária conjuntn da entidade Çom os demais responst\vcis, 
votnr c deter o voto de desempate nas deliberações da ·diretoria e em· Assembléia Gemi; prat ícar 
todos os atos nccessúrios ~i. admín.ístmç.ão da entidade, organizar seus servíços e Departamentos; 
participar e presidir·às reuniõe5 do Conselho Comunitárío; 

b) /\o Diretor Administrativo compete: gerir M atividades admíni!ltrf\tivas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escdtórío da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACRB, secretariar us .reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros. atas e pareceres da entidade. bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretmia, dirigir c supervisionar os serviços da tesouraria e <fu secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento ecotlômicp financeiro da entidRde; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e snpervísíonar todos os aspectos coucementcs a 
execução do serviço de rndiodifusão comunitária, relativamente aos seus a~pectos legais, 
técnicos .c qualitativos, gerir e captar os recursos advindos dli! patrocinio sob forma de apoio 
cultuml. bem como supervisionar c ter sob s.Ua guarda todo o patrimônio considerado no âmhito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusHo; promover a integração da comurtidade com o 
serviço prestado; 

Art. J4 -O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, 110 mlnimo, ci11co pessoas representantes de entidades da comunidade local, tnis 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde qne legalmente 
instituídas, com ü objetivo de acompa11har n progmmaÇf1o da emissora, cotn vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. · 

Pará{;,'Tafo llníco - O Conselho Conumitário deverá organizar-se atrll.vés de seu regime11to intemo c 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar .relatório rcst~mido contendo a descrição da grade de programação> 
bem como sua avaliação. 

IV- DAS EIAEIÇÓl~S . 
Art. 15 ·As chapas para a direto.ri.a estarão aptas, se entregues até lrês dtas antes da Assembléia Geral 
de eleição, por re.querimento a Comissão eJeitoml, ·acompanhada de 11ominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mlnimo , um décimo de 

-associados aptos a vot11r. 

§I 0 
- É yednda a participação de associados em mais de uma cl1apa, bem corno o voto cum.ulativo ou 

por procuração. 

§2° - A diretoda será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde tlue obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo clcitoml. A escolha do critério 1>ara contagem será decidida 
no inícío da AG. 

.. 

~ 
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V - DA PROC7RAMAÇÃO 
Art. 16- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nomlns disposrns na 
legislação vigente no t<::rrítórío uacional sobre n'ldiodifnsão cormmihhia. 

. . 
Parágratb (míco M Será vedada a transferênciR da outorga e a formação de redes, ex<:etuadas as 
situações de gnerm, calamidade públíca. epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

· Executivo, Judiciárío e Legislativo, definidas ern leis. Também serí\ vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão C,omunitária ou de horários de sua 
' I prot:,'fmnação. · 

VI- DA UECElTA .E no PATRIMÔNIO \ 
Art. l7 - O Patrimônio e Receit~ da ACRB. será composto pelas contribuições sociais definidas 
pelà. Assembléia Ger~l, [.>elrts doações, au.xfiios e subvenções, pelos bens móveis ou imúvcis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários c ap1icação financeira, pelos suldos de ex.erclcios financeiros 
anterjores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comumtárins, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturaL 

' 
Parágrafo Único M Toda receita ou despe.~a deverá ser nprovadn peJa diret01in e nenhum rnembro de Q 
seu qundro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA :00 l~STA TUfO ~~~ DA DISSOLlJÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por dcliberaç:ão da Assemblé1a 
Geral Extraordinária,. especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos pre~entes à Assembléia, não podendo ela delibenw. em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um teH;o nas convocações seguintes. 

Art. 19" • A disssolução da ACRB ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio Hquis.io. será destinado a éntidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. ~,.-~~ . 

• ~,,.;t"' 

VIU- DISPOSIÇÕES lii.NAJS 
Art. 20- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos ~la diretmia, com recurso a AG, pelo 
associado que se uchar prejudicado. · · 

' 
Art. 2 J ~O presente estatuto foi aprovado mt AG de 05/0112011 e entra em vigor na data de sua 
inscrição rio registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alteraçõe.s por que Q 
passnr. 

São João da Barra. 5 de Janeiro de 20 I J 

.lnfl . n . . ~, ~., . 
_. _ . . ... (,.Y.<~.{kYtt,. __ _v.wlX rn .. ___ ;; ( .:J/l~v 7f!:· ·-·-··---:-:4--· .... · 

DiH:tor de~lp~:rações 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAl. DA ENTIJ>ADF. 

MAXIMO DA SILVA COUTO P1UIO, na q11alidade de repr~seJltante legnl da ASSOCIAÇ/\0 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, decJat·o pnra os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RUA AMARO DA SILVA N° 7 .BARCELOS,6° 
DISTRITO DE SÃO JOÃO DA BARRAIRJ; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidqde a ser atendida pela eslação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, ua área . .urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão~ inclu:-;ive 
coJmtnitáda, ou de qualque1' serviço de distTihuição de sinais de televisão mediante assimthtr<l, 
bem como a entidade'não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, .Participem de outra entidade detentora de outorga para execução de. 

Q qualquer <los serviços mencionados; 

.. 

o nome tàntasia da Entidade ou da emissora, se este fm· utilizado, será RÁDIO ATIVA FM. 

o lot!al pretendido para a instalação do sistema im1diante possibilita o atemlimento do disposto no 
subi tem 18.2. 7. I ou 18.2. 7.1.1 da No~ma Complementar n~ 112004. · 

as coordenadas gcográf1cas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21° S 43'56" de 
. latitude c 41 °W J 1 ~o9" de longitude e o endereço proposto para instalação do sislema irradiante 
é na RUA AMA.RO DA SILVA N° 7 ~BARCELOS.6~"~ DISTRITO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA/RJ; 
. ' 
a entidade apl'e.senturá Projeto Técnico de acordo C0ll1 as disjJOsições da Norma Complementar llQ 
11200~ e com os dados indicados em seu requerimento, caso sqja sclccionn'da; 

a Entidade requerente não possui qualquet' vínculo de subordinaçuo ou que a Sltieite à gerência, à 
administração. ao donúnio, ao comando ou a orientação de quaLque1· outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. ll da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência : RUA A:MARO DA SlLVA N° 7,BARCELOS 6u DISTRITO , na 
cidade de SÃO JOÃO DA BARRA, Estado RIO DE JANEIRO, CEP 28200-00., 
Telefone para contato: OXX-22-98075021; 
Correio eletrônico (e-mail):daLauu,barreto@holmail.com 



.. RELAÇÃO PESSOAS_ JURIJ?ICAS 

-. 

NOME : Maxitno da Silva Couto Filho 

CPF 37.?65.287-04 \ 

Identidade n° 366301 IFP 
-

Endereço: Rua C.remilto SHva Pinto n° 686,Barcelos 6° distrito de São João da harra/RJ CEP 28200-
'000 

- { NOME : Eder .Maciel o 
CPF 104.103.297-8.9 

Identidade n° 11.8882335-0 IFP 

Endereço,: rua Amaro da Silva ll0 7~Baréelos 6° distrito de São João da Bnrra/RJ CEP 28200-000 

NOME : Elaine Cristina Silva de Souza 

CPF 118.664.517-23 

Identidade n I) 20540072-4 Detran 

Endereço : r1.1a Amaro da Silva n° 7 B~rcelos 6° distrito de São João da Barra/lU CEP 28200-000 Q 



' .. 
tmCLARAÇÃO ASSINADA l)I~l.OS DllUGJ~NTI•~S OA l~NTIDADE 

Nós, ftbni:xo"assinados, na qualidnck~ do dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUN[TA.IUA DE 
RADIODlFUSÂO-DE BAHCELOS, declaramos, pam os devidos fins, que nos comprometemos ao 
i1el cmnprítnento da Lei n° 9.612/98, do Regnlam.ento o das Normus cst~hclecídns pam o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. .. // // 

/ / "' ///_d/' 

( .. L h" ··"/2 
. : 'Xi;1T~~*t' .-.'/- _,. ' lih 

--···········,·················- ! tlcm·esc.!lt.ante ·' ~fll d>ii···"357:·765.:287,o4 
f . • 

• I . ' 

_ ....................... :~-~W. .... ~.:b~ .. fl~.fnu ... WMf.: .......... ~--
dil'ehll'n.de opentções CPF JJ8:66•1.5!7w23 

Endereço para êorr~pondência: RUA AMARO DA SILVA Nu-7 -BARCELOS 6"' DISTRlTO, NA 
CIDADE DE SÃO JOÃO DA BARRA.RTO DE JANEIRO CEP 28200w000. . 
Telefone para contRto: 022 98075021; (} !> .. ó/~ (?c/.( 
Corl'cjo clclrônico ( e-maíl): daí.~na.bnrreto@hotmail.com. 
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(abaixo-assinado) ,. 

. Nós, abaixo-assinados~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

E.'\L>ERECO /CEP ASSINATURA 
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(abàixo-assioado) 

Nós, abaix~assinados, no~ termos de qu~- trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rÇ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~SSOCL.ttÇAO COMUNITARIÂ DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, qll;C tem por interesse e.-tecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os.endereços, abaixo ~dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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(absixo-ass~nado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demopstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados. esmo situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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( abaixo-assiDado) , 

Nós, abaixo-assinados. no;; termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n.2 1 /20()4., demon~tramos o nosso total apoio ã iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITARÍA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estio situados na área preten~da para a pr~o.do Serviço. 
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(abaixo-assinado) 
. -

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAC? COivruNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic~dos estão situados na área pretendida P,ata a prestação do Serviço . 

NO.ME LEGIVEL IDENTIDADE ~"DEREÇO ICEP .!. <, -·cr "'/r . ASSINATti'Rd\. 

Ko.. i'Y\.~...ith ( -h nA--~ ~ ~ ).f W( ~ <160 . ..{ Vuo. 1~ r.l.?. ·:r:t.~~ "') S/ru" I :.J ~J_JO ~m0 1/Órr..;_ '!Lr... (!. Á!rvo.. 
1-rt.") _,.a ./'4)_ 

(.) 
4 or-~~ .. 

;j 
b; a,,,.~-~ ! {,<') .;,; tf 'l6 ()- ..5 iR Li C,_·,A~ ,-'1 f"" .... 

r--;-.vu.t.."'Ísl .vc./', ~.'t _dA J.. ·' . J.''\~~1-......+_ .. · A~ ~ .. .~.:. .Jh' ) ~.v , o .. ~~ G_-~::-..-6 
.LJ~ .,. • ..__h_ '~,.f\,,)-_~'~"'0_-..~ 12(,- l '..J ,.g_ ,__. 'f 

, 
i'I.'S...~ ..... -::-.. -::-- };~ ~) ~ .... .~ '"'\ ..-,I.~ ~ "(.. ~"' ~\..; "/~ t"._-1/:' Jo'!L/ ~ "!:--.'. -~' 1 {) '· ~ ... ~ .. ~ \ ' ..;) >.ri ,., f .. "' .& M ..r;t / .. ? . ~-... ~~.~-. ~ 

'·J- "(.-;) . .;,.+ ·· ..,.~~~ .... ~ ;r ·' - i j '- .I ';;; 
/ !, . ~;. ..,.....,;..,...ú.c.J*#-e {A.~~ r:: :...ié A-.;:.// ~ -~~-"'"!~=:. '<·::~ .. ~"\/\ ('\ji i>.. 

, 
~~----' , ,J. ~"\; ... ·· .. ' "Ã'r1.1.! - v' ..../...,. -· ,. ' , _... ) I .I .... \ l:t~ "\)~ • .Q..--

' l 

i ....... "'~ ~"'·-'"L.~·.: .;, 
.. 
Í../.-..., ~--- :ff4 5~Qf; -r v .4 ),.1 IJ (.? r; .;:/'~ /-/ >) /.'" /' /1/ 11 ,ri;( •. ':"; " ' 

. 
h . .. . - / /!}::;-../.. .. : --~ .............. 

~'>rzR/7"? ~ ~ ·~ 'TJ.t.· '3'·15 _.,.. / ( • ..., ·, ? ;;-:{J ~r··;n~"•i J ~ • _ . ->. ·~v\D i'< I I 
~- .. . •. 'J \( &.:r ~· ~ /l~~ o? J.p .J~L~·) ,.. ~:--,K...lf'r I r(~~ ~~ 

~'1:.. d~,.. 'I ~·. h I:).Q\.11 .<-f;r_ {:;y ~ff(l {' lJ 'j~ .,~.... i';"J ., './ ....: [J (Á <J f C/-<t (~ ;-~' t{y//f'.~v;:; ' ' ~- -
~ .. ,,; ' ' - t" / .; - .zz= i. /.r. ~~~-

1 . .-À QL.,~ ~. c~ c;-;-rá ·' Y? ~ l:l /C~?· C ... /'/ J· ~- ·& ·-ç_ .. i-.::: ~---- 'h. ~ ifi:2t_ ,. 
.. I' ........ /::".!/'/ ' :::~,cv. ' ..... a_ .... ,.,. "":""-<.. .. ...... ,.. ''"' ·-... . "" . ,. I · / t.. . 

l b:/ r;. ~t#",A/hH~· . ,t?.. ~ !t.?. '55Y. c;:v'-7-~ .;t'v.~ kt:?t-...... Y"~.& ,c, - t).d/1" C/t:-./ 5 ,)'$& ~~- ..-~.----

r.l} J) J .11fo/l M .. '#> ~i11f1.:.7' \ZCVY\C CJ.i/c:X 1-6 ç;y {~.? ... <. 112: t!U'dJio r) ~ i(QJ/(r j.) [ } t--) c; ,] (; b ·l ~· , iL/i.}p /l/f/ « ~ 

.r 
(} I -

-

I 

·• 

l 
l ; I I \ 

' I 
i ' 

i 
~ 

. , 

I . J 
i "' .~' 

r 
-f. V 

o o 



01 

02 

03 

04 

os 
i 

09 

lO 
lll 
! 

13 

14 

15 

16 

17 

(abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assjnados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 cla Nonna Complementar rf 1!2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~SSOCIAÇAO COMtJNITÁRlA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por ínteresse executar o ServiçO de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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(abaixCMlssinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse execumr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidá para a prestaçã? do Serviço. 
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(abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-~inadosl nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse execu1ar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados. estão situados na área pretendida p2ra a prestação do Serviço. 
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(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio â iniciativa 
da .~SSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pre~ida para a prestação do Serviço. 
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( abail:e-assinade) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nll 1/2004~ demonstramos o nosso total apoio â iniciativa 
da: ASSOCL>\ÇAO COMUNIT~ DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servíyo. 
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(abaixo-assínado) 

Nó~ abaixo-assinados. nos termos de que.. trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1./2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~SSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, qu~ tem ·por interes~ exec~ o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

• .~\:firmamos ainda que .os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pa1J1 a preS"t.ação do Servíço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIYA (abaixo-assinado) 

Nó~ abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
daASSOCIAÇAÕ COMUNITÃ.RIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ain~ que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, n.os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r[lJ /2004~ demonstramos o nosso total apoio à iniciativa­
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por·interesse executar' o Serviço de Radiódifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda qué os endereços, abai.xo indicados estão sitúados na área pretendída, para a prestação do Serviço. 
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(abai~o-assinado) -· 

Nós, abaixo-assinados. nos tennos de que trata o sub.itetn. 7.2.4 da Norma Complementar n~ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .A,SSOCIAÇAO C011ljNlTÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitãri?. 

Afirmamos ainda que os endereçost abaixo indicados estão situados na ãrea pretendida para a prestação do Seniço. 
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M..~STAç_40'DE _4PQIO COLETIVA (abmtj-.assinado) 

Nós, abatxo..assinados, nos tennos de que trata o subitertl 7 . .2.4 da Nonna Complementar rf 112004, demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAÕ COMUl\TrÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por ín~sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ain4a ~ue os endereço~ abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Setv:iyo. 

IDDI'TIDADE ASSINATURA 
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0 -- Q 

MAl"'TFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~inado) 
. . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n#). 172004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAÕ COMllNITÁRTA DE RADIODIFUSÃO DE.BARCELOS, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos am<;la que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres~.ão do Serviço. 
. . -.. -
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. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de qu~ trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n~ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAÕ COMUNIT~ DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainçia ~e .os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFÊSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa -
da ASSOCIAÇAÕ COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOSt que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit2ria. 

Afirmamos ain4a que os endereços, abaixo indicados estão situados na área. pretendida para a prestação do Serviço. 
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MN.'liFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) .. 
Nós. abaixo--assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nozma Complementar rfll/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COlvUJNITARJA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem. por intere~e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados es~o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CQLETIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata .o subitem 7 2.4 da Norma Complementar rfll/2004, demonstramos o nosso total apoio _à iniciativa 
da ASSOCIAÇAÕ COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço' de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ain<;la ~ue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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-.MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da ~onna Complementar nQ l/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOC1AÇ.Àü C0~1UN1TÁR1A DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS. que tem por interesse executar o Serviço d.e Radio<lifu...~o Co:nunitãria. 

Afirmamos ainda que os endereçoS:. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S.erviço. 
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"1~<\.."ilFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai.'\:o-assinado) 
I 

Xós. abaixo-assinados. nos teimas de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n~ U2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciat:va 
da ASSOCIAÇÃO COMtJNIT.ÁRlA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodíf~ Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados n·a área pretendida para a prestação do Serviço. 



.• 

MA~'1FESTAÇÃO DE APOIO <";OLETIV A.(abaixo-assinado} 

Nós, ~paixo-assinados, nos tennos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar ng J /2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAÕ COMUKIT.4.R.IA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem. por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitãria. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Se~iço. 
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MANIFESTAÇÃO DE A,POIO COLETIVA (abaixG-assinado) -. 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.z~4~ Norma Complementàr nfl. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ã iniciativa 
da ASSOCIAÇAÓ C~MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

_,. 
~$',~·~ , Afirmamos ainÇa ~ue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. ,...... "X [// ,t:_;;,. ·'\... :f)/j/l'~..fl_i)__ 

12 - . - ,y "' ! - , . . ~ : 
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1\f&"''T.FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix!>-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Konna Complementar n9. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇ.ÃO ÇOMl.Jl'.llT ÁRlA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

' 
Afumamos ainda que os en.derc:ços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç.o. 

I IDENTIDADE I ASSINATURA 
01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCElOS 

Rua:Amaro da silva N9 7 , Barcelos1São João da Barra/RJ , 

Ao Excelentlsslmo Sr, PatJlo Bernardo 
Ministro de Estado das Comunicações 

Venho através deste Informar que a Associação Comunltáril;' de Radiodifusão de Barcelos, 

CNPJ n9 13.272.783/0001·04, da cidade de São João da Barra·RJ, reuniu toda a 
documentação llecessárla para participar do Aviso de Habllit~çâo n° 3·J de radiodifusão 

comunitária. 

No dia 23 de fevereiro de 2011 enviou os documentos vía Correios, conforme atestam 
o comprovante fornecido pela Agência de São João da Barra e pelo site da empresa 
(ambos em anexo); 

-
Con?Uitando o site .do Ministério das Comunicações, verificamos que a documentação 
ainda não chegou e, portanto, nosso processo ainda não existe. Isto posto, 
protocolamos pedido de esclarecimento na Empresa Brasileíra de Co~reíos e 
Telégrafos (ECT) (em a.nexo). Como ainda não recebemos resposta. nos adiantamos 
em informar ao Ministério a situação e que seja tolerante com nossa e11tldade, que 
lutou e empenhou recursos para poder participar de uma concorrência de rádio. 

São os fatos. 

Cordialmente, .. 
J 

/' ) 1 ' //.Â· 
~~/#,/# 

/ Maximo da Silva Couto Filho 

Díretor Geral 

2 2 )o3 )~2o J 1~ 

M íW~TtiRtO !.tA. S. o.! OU UNF~!U.j•j~~ 
BAA~Tt:IA • Gf 

?~GOO O \<'U.Hrl/261 'l ·51 
~t:APArocl: 

·:!SM'31'lfrr·! ,fJt! :4!3 

Endereço. para correspondêncía: Rua Barão de Barcelos N° 667 - Centro - São João 
da Barra/RJ - CEP 28200~000 

Tel:{22)99653507 

o 

o 
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SRO - Internet Page I of l 
. \ ' . .,# 

' l 4tJ •; 
;~f}f t') ---i] RK748874038BR- Histórico do Objeto / ':! ~"'1 • 

O horário não indica quando. a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema. .)'._~ - or:::Q) 

exceto no caso do SEO~X 10 e do SEOÇX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

EnclereçadQr - conhetfl o software gratuito dos O>rrelos para geração de etiquetas. __ N_o_va_c_on_s_u_lta_-.~ 
lmprimrr .f 

i 

http://websm.<.~orreios.com.br/~ro .. . bin/txcctO I $.QueryList?P __ LTNGUA =00 J &P_ TJPO"'•... 21/3/20 l t 
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J Iotmnil- !uizfernandoloc.utor@hotmail.com - Windows Live Pngc 1 of2\• 

t"'·Windows live"' . Hotmail (O) Messenger Office Fotos MSN 

Hotmail Novo ,1 Responder ltesponder a todos tncamin))ar Qu:luír lixo EINrônico limpa 

('.aixa de Entrada 

Pastas 

lixo 

Rascunhos (116) 

Enviados 

El«:'luídos 

N()lh' p~sv; 

Visualizações rápid ... 
Sinalizadas 

Fotos 

Documentos do Office 

Messenger 
F.ntr.1r no Me~~l:'nger 

Início 

Contatos 

Calendárío 

\ 

Fale com os Correios - Vvif~r f,!M<l mt~;S,)9~1i'> 

Confirmação do recebimento da manifestação: 

8365671 

Fcorreios@corréíos.~om.br Adl(jLJ", 

PM a !uíl.feroando!Q(~•tor@hQtmaitcom 

l.S/3/2011 
1\e!>pond!~r 

Caro( a) Associação Comunitária de Rádio 
Didusão ~ Barcelos 

Sva mensagem, r.eferente ao objeto 
RK748874038BR, foi registrada em ~5/03/2011 

10:59 sob o códiQo 8365671. r 

Agradecemos por utilizar os serviços dos Correios. 

o prazo previsto para responder sua manírestação é 
de até 5 dias úteis, 

Entretanto, informamos que poderá oçom~r 
comprometimento no prazo das respostas, nas 
seguintes situações: 

• Dados incompletos no registro da 
manifestação; 

• Quando identHic<tda falha na prestação do 
serviço de objeto postado sobre registr~. 
passível de indenizaç()o ou restituição de 
preços. postais. 

Atendosarnente, 
Central de Atendimento dos Clientes dos Correios 

Seu s} uestionamento(s} foi (foram): 
Pedido de informação sobre objeto postado. iípo objeto: 
arta Regístradá Nacional Motivo Solicitação: Desthwtãrp 

não recebeu a correspondência Nome destit1atârío: 
Ministério das CorninkaçõHS f:ndereço destinatário: 
Esplanada dos Ministérios Bloco R CEP destinatário: 
70044-900 Número destinatário: • Complemento 

estinatárío: Secretaria de Ser. de Com. Eletrôní~a si 300 

http://snl O J w.snt! O 1 .mnil.liv9.com/maii/JnhoxLight.aspx'ln= 1126299810 21/3/201 i 



Hohnail - luizfcrnandolocutor@hntmuiLcom - Windows Live 

Termo~ 

3"ancJ Baírro destinatário: Zona Civíco .. .Admlnistratíva 
Cidade destinatário: Brasília UF destinatário: DF Pais 
estinatário: BRASIL DDD destinatário: 61 Telefone 
estinatáriú: 33116177 Número registro: HK7488711038BR 
liente possuí <ontrato: N Número do contrato: Peso 

(gramas): 00 Pn~ço Postal: 00 Emhafag(!m: envelopa 
gênda Postagem: AC SAO JOAO DA OAIU~ .. local 

postagem: SAb JOAO DA BARRA /lU Data poslagem: 
23/02/201 Valor Declarado: Aviso rec:ebimento: Não 
'ontetido: documento Obs-mvações: Cliente solicita saber 
paradeiro de seu documento, pois não consta que foi 

entregue e· o prazo de entrega jâ expirou. Pede urgência 
na entrega e no tratarmmto desta redamlt?io· CPF/CNI,J 
do Remetente: 13.272.783}0001·04 Banco: O Agencia: 

· ~ta: Sobre os nossos anúncios Anunciar Cenlral de Aju 
- . 

Esta é uma mensagem automática. Por favor, não a· 
r·esf>onda. Caso queira contatar os Correios ou registrar 
uma nova manifestação, utilize os canais abaixo: 
Jnter.net: w~.-·.'\.'>!,(OrH~H)s,t:om br 
Fale com os Correios: ~Jlqvs.9.qv!. 
Central de Atendimento aos Clientes dos Correios 
.t- 3003-0100 - Destinado a ccipitais,. regiões me'tropolitanas 
e cidades sedes de DOD. ' · 
'* 0800 725 0100 • Demais localidades brasileiras. 

t 

POLiTICA DE PRIVACIDADE 

Oa Correios gl\ranlem o slgUo dos seus dados. Cooheça nono polltíca do 
Plflr.lcklade t.lli/.lh~:f!.w.ç,me,:>3 tll.!l~.~ripç\.lrt1!18!.9.!~ull.gm. 

Esta mensagem é urna cotrespondãnrJa rese1vada. Se !Mcê a recabeu 
por engPno, por ravor daseonsldnnH. Desde jé llca nolitica!fo que uUiilar a 
mesma ó Ilegal, bem como <fíwlgaJ, copiar, dl'(libuk ou favoroccr-so do 
conleDdo. 

·---·-·-----

No.vo 1 Responder Respond_er a todo!i Encaminhar I Excluir 

:Pugc 2 of2 

\ 

a • Comentários 

l.ixo Eletrônico 

l.impar ... Ma reM como ... Movf!r !>ara • 

http://snlOI w.sntt0Lmail.live.com/mait/1nhoxLight.nspx?n=t l262998 10 211312011 

o 

o 
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. MINISTÉÍUO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRET~t\RIA DE SERVIÇOS DE CO:MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPL~~-tillA DOS ~1Th<'1STÉRIOS- BLOCO" R '1
- 3 o A."'DAR -ANE~ ~~. 

. / / .::.---
SALA 300 / CEP 70044-900 - BRASILIA /DF 

(61) 33116177 

ol4!o1/$J!I 
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Sistema JBGE de Re<.'uperaçàu Alltom6ti<.:a- SIDRA 

~ ' ~;s~l~f; 1 ! •• I \ •t H• ~ J ~ · ~ ..• :h ~· l t:,·.i I iJ',i •t t l.•' ' i)ll~l:11 \\1 

Oiglh~ o nro. ~i~··i'~t,elu': j 
I -- _} I OI< I'] Nívelierritot·ial: Município 

Ur1ldnde Territot·inl: 3305000 ~ São Jo~() da Barra - RJ 

Inlda! 

·rerritório Atr~fonl'l ----·-.. ·-------
· ' >1 '· ,, •• n:u ç«tQ, 

Demográfico e C<tJv~im 
_ ____ c...:.._o...:.nt...:.agetn (;1 us:>,li 

SNJPC P.lpcír;l$ 

PNAO 

Pesquisas, 
S~o Joi:i<> d<l HctlT'il 

Total ; 6 

3305000Q7 

330$00010 
330500016 

330'500013 

330500030 

330500005 

Page I of l 
~ . 

'li. 
Nota: O nome do dlstt1to é complement~cfo, se necessário, com o nóme do munldplo 

---~~!.!.~~-~~-~!..?. .... ao tJUill J'l(~rtence. 
Cadastro de 

........ ....................... : ...... ~~.r.tp_r~~.~~ 
Comérdo 

"····· .. --··················--·-· .. 
___ c_·l_1r_•s~truçã.o Civil 

Contas Nac10nais 

______ En~ereg_? __ 

Estoques 
~-·-

...... _ ...... ~~!.~:~~~?.. Ve~-~:~~L .. 
Horticultura 

--:---
Índices. de Preços 

ao Consumidor 

indlce de Pt·eços 
-ao Produtor 

lndústrla 

Orçamentos 
Familiares 

-p;~~;á;:i~ .... 
___ ................ _ ... f-~ulação 

Previsão de Safr<l -···--
Registro CIVil - ----·-·-----

. ___ s_~~!_ç9.s. 
• Silvicultura 

- -··---··································-

. ' 

Melhor visua/fzado em tesoluçrio 800 x 600 011 superior 

http://w"~·w.sitlnt. ihgc.gov .hr/bdn/tciTitotio/tahttnltsuh.nsp'!cndunit=3306&nsttb= I O& r.... J 0/6/20 ll 
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r·····-- -·-.. ·- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ <:-<:" • 

I SECHETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ·~ . ) t. .. · 
l DEPARTAMENH) DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,..,:_ ·,r 
! ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM , '.y~ ~· · . ~· i ·-- ..... - --- -- - -· .. --· ...... -----···· _ ............ - ---- _ ..... - .......... -·---'--------.. 
. lcten~lficação do Processo 

Ntunero; 5JOOO.O·t5054f11 Locr.~lidade!UF: Satl -loHo da Barm/RJ 

F.ntidade: ASSOCIAÇÃO COMUNI r ÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 

Avíso: 33 Publicaçao: 03/0912010 Prazo: '181'19/2010 Can<ll: 200 

. .. --.... --.-- ........ -...... ___, r-....... - ..... - ....... 
COORDENADAS ?J ~~ ~;: DISTÂNCIA 

Proposta {A) IBGE (B} ' '" ~ I ~ ,r' 

~ ' li )v la !iludo: - Distância A:B 17,27 
21S4356 2153~25 l/IN , • 

/ (IBGE) 
• longítl1Uf.) 41W1109 41W0304 -- --- .'------

! 2. Endamyo da Anlena f'ropn~la 

I 
!Rua Amaro da Síl>'ll, n" 1. Distrito 11~< Borrolos 

~~~d~ço.~~.~l;ldiO _ -·-- - - ---~- .. ________ .. _ --· ·- _ _ ....... 

· RlHHim:uo dn Silva. n" t, Distrtlo de Barca !os 

:t R<>Jação de C.OI\COrren\Cs (d = -lDOO nt) 

Número do Processo Dislânc:ia Status 
----- - - - -- - -1-------- ·---------....... - -------------1 

53000.009380/11 1/0,00 EMA 

4. Dependente~ ord&r)atlos psla preC6rlência <lo avt~o do lnscrlçSo id .c <1000 m} 
'----.....1-.------ ---...... ---...... - ... --...... --..... ------------ ___ .......... - ... - ......... _ 
I 

..... -.... ... .......... .. .......... " ._..... ._ ..... ,. _..... . .... ---· ......... -. ... -. .. ~,...·-·· -
ACO 5. Canc:lusão cont IJiil\e na <lJ'ltlliss úos dlsloodiUilClÜOS úo mesmo cun~l 

O 1-;--~= .. ~iluH-1'11 em municlplo do Faíx11 de FroPI~Ira'l ...... _ ___ ---- -·- - ... Não ___ ........... _ ........... . .. -
Sim 

._ ......... --·· ._ .. ______ .. ___ ·-··"--"· ......... __ ............... .. _ ................... - .... - ....... .............. --..... - - -+---_ ... __ .... __ ...... . 
8. Anmsenlll plonlo~ de <Jnut~nmolo qun ~tlm>rlt! ao i tom n7. X dn Norma Ol'/98? ~ 

9. IAtlwllurbM<~daluca!fcHttlué...:"'3.t>km' ·- ' • I ~ .... !_ ....... _ .. __ -·-·" _ ... ..._ .................................. - .................... - ....... _, ____ .... . _ ....... .. "' ............................. .. 
·10. kndHn•ço du Sede Atlrninisllillivu do.l tmls<;uru 

I t-_....._ ___________ ___ .. _____ ............. _ .......... - ........ - ..... - ........ , ____ _____ ....... .. _ .............. . 
Kllell\lnaro du Sllv<t, ll0 'I, Dístrilt> de Burcefos 

12 Conclus:io da .Anil!isa 

Em relação ~ primeila <:~m11ise tócníca, o procesBo onconlra .se instruido . 

. "'' T~~.~~1 CQI)~~~~I)l~ ...................... .. .......... --... - ·\-\ l .... _ .. J .. -...... ~ . .:.. ----_ .. ... __ ........... .. 
H ,'\J.~)AJ~>~)/> 

-10/0012 O I ! 1 oo2 



- --··----- ·- - - -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRET ARfA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTOI{GA DE SEHVIÇO DE RADIODIFUSÃO . 

L·-···········---·····--······················~9.I.!=lR_9_Q_~-~~ÁLISE . TÉCNICA DE ~.~.~g.IY.l ......................... , ......................................... . 
ldçntificação do Processo 

('Jl'lmero: 

Entidade: 

Aviso: 

\ ' 

10100/lD 11 

53000.0'15054/11 Loca!ídado/UF: Sao Joao da Barra/RJ 

1\SSOCIA(.;Ão COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 

33 Publicflção: 03/0912010 Pra:m: 18/19/2010 Canal: 200 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Ani'llit.ll'!) 

?ágio~ 
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· O 
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ADV:OCACrA-GERAl DA UNIÃO 
CONSlJLTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSUI.TOHIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉI\!0 DAS COMUNICAÇÕES · 
CoOROF.NAÇÃO-GERAL DC: ASSUNTOS JURfDICOS DE COf-lUNICAÇÃO F.u;mONJCA 

COTA N12.26l{..l010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGlJ / 
ASSUNTO : Autorlzaçãt> para execução de serviço de radiodifusão comlltlltárla. NG!ce.sscdade 
de Instrução complemenmr acerca da éomprovação de Idoneidade dos dirigentes. ·: 

1 

Senhor Coordenador do Det>artamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, . 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação d<ts 
emissoras cte rádio e televisão atenderão às ftnalldndes eduçativas, , artistlcas, culturaJs e 
informativas, mspelta·ndo valores éticos e sociais da wssoa e da famflla. 

CONSIDERANDO a Inegável presença cto Interesse pt'lbl/co ern tpdas as outorga reiatlvas aor. 
serviços de radlodlfustlo, vez que ct~ livre e direto recebimento pelo pt1bllco ern geral. 

CONSIDERANDO t1Ue a Lei 9,61?J98 dispõe em seu art. 29 que o serviço ele radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no qU'e couber, ao disposto no Código BrasHefro dr1 
Telecomunicações e demali disposições legais. · · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunlcaçõc~ trata da 
necessidade da comprov'!,ção de ldoneld;" ;fO daqueles que. pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlndpíos setoriais que regulamentam a atMdade dH racHodlfusão, 
dentre eles a presta~o do serviço ern caráter íotultu per.sonee. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entldadés ' 
associativas que pretendem executar serviço de iddfodl(usão comunitária. 

l. • Otilfzo-mo do presente para solfcitqr a Vos,sa Senhoria que pass~ a adotar as 
medidas necessárias à verificaçiio da /c.lonerriade dos diligentes das entldctdes que forem 
consideradas aptas à execução do serviço da radiodifusão comunitária. 

2. Informo_ qua par~ tanto deverão ser exigidas dõs dirigentes assoc~atfvos, 
-certidões relativas a feitos eliminais Uustlça Cornum e Federal) dos óltlrnos 5 {cinco} anos do 
local de resfdênda, bem como se em dasfavor destes hti exlstl!ncla de Imputação de 
execuçtlo de serviço da mciiodlfusi:io clandestina. · 

os processos relativos à outorga para 
, em tramito nesta Coordenação-Gerar 

que apenas será conferido regular 
sugeridas. • 

- .. - - .. ..... -~la dos i~inistérfii~:· lÍoco- ··, ·:.-s-áCiÍ 97. - c:EI' '/O.o4<f:9Õ1.1- Brasfl!a -DF ·-- ·-· 
Telefona~: (61) 3::111-6535/331 -67.48 Fax: (lll.} 11--6()02 Emllll: conjur@mc.gov.IJr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
::lccrctaria.dc Serviços de Comunicação Eletrônica 

Dep11t1amento de Outorgo de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta no Sistema de Fiscalização RADAR, dn Auatel- Agência Nacional de 
'felecomuulcaçõcs. 

1. Frente à análise ·cto processo 11° 53000.015.054/11, de interesse da Associação 
Comuuitúrin de Radiodifusão de Bm·celos, un locnlidnde de São João dn BmTa I IU, c em 
atendimento à Cota TI0 26112010/I)[)F/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ancxadn à fo1ha 55 dQs autos, 
informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por opcraçtlo clandestina, 
110s úllimos 05 (cinco) anos, em que constem razão sochil ou CNI?J da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

LIDIA SOUZA l~L-CO:{' AU MORElRA 
Analista I Chefe 4c Serviço · ;-. lt{crti~t 

o 

t rpf t 'e' • 
li ~;,..; I~ •.. 

{/.;~·<! ' . . ...... -o 
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!vUNlSTÉlUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuuicaçõo Eletrônica 
Coordena~ão~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasilia- DF 
(61) 33.11-6177 

Oficio n°~l..ll /2012/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
MAXIMO DA SILVA COUTO li'fLHO 

( Repre~cntante Legal da Associação Comuuítáda de Radiodifusão de Barcelos 
Rua Amaro da Silva- N° 07- Distrito de Barcelos- 6° Distrito 
28.200-000 São João da Barra .... RJ 

Assunto: Solicitação de EsciQrecimentos de Denúticia I Processo U0 53000.015054/11. 
\ 

I 

Senh.br Representante. Legal. 

.· 

1. Tendo em vista a anáiise realizada no processo n11 53000.015054/11, na localidade 
de Siio João da Barra I RJ, no qual essa Entiduclc requer autorização para execução do Serviço 
de R~diodifusão Com\mitárí.a, e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
infonnamos o que se segue: , 

L Foi protocolada denúncia em desfavor dessa ~ntidade constando o que se 
segue: 

a. A Associação Comunitária de Rádiodifus-ão de Barcelos, tem vínculo com 
a Associação Colnunitária a Voz de Grussai, tendo em vista que o :Presidente 
daquela entidade, Sr. Máximo da Silva Couto é lu~utur da Rádio Gtus~ai FM 9, 
onde comanda o programa Perdidos na Noite· no honirio de20h00 às 23h00. 

2. Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, essa Entidade 
deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) d.ias contados a pm1ir da data de recebimento deste 
oficio de acordo com o AR Postàl (Aviso de Recebimento) .que o acompanha, os devidos 
esclarecimentos com a respectiva comprovacão, sobre a referida denúncia. para a continuidade 
da análise do processo. Caso a Entidade não se manitbste no referido pl'azo, consideraremos que 
a mesma não tem esclarecimentos a prestar, abdicando do direito de se defen:der. 

t}tenciosamente, 

_ .... _. }V' ·c__) . ; 
/ t. ,---~ 

..-· ' t._, _ ___,.. 

,..,--· -------=-------------
/"''""' SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

~·~·"" Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

·Etllllt'/CGRC 
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Ao Ilustríssimo Sr Coordenador 
Samir Amando Granja Nobre Maia 

Prezado Senhor, 

< ! 

E atenção a sua solicitação ao oficio número 4222/2012 CGRC/SCE-MCl 
v~nho, por meio destal infonnar a VS que as denúncias feitas com relaçfto a 
minha participação em um programa de rádio, não procedem. E, que jamais 
tive qualquer vfnculo com alguma emissora de rádio da região. Por ser eu, uma 
pessoa da comunidade e por está sempre presente nas atividades coletivas 
beneficentes, acredito que por ter tido meu nome sempre divulgado nos 
vercylos de comunícaçao, devido o meu envolvimento em _,campanhas 
beneficentes, possa ter gerado certa confusão por parte do denunciante em 
achar que eu venha fazer parte de alguma programação em emissora de nosso 
mul.1ic1pio. O que posso afirma e garantir para VS é que não tenho participação 
em nenhum verculo de radiodifusão e que me coloco a sua disposiçao e deste 
Ministério para quaisquer esclarecimentos a fim de provar a VS que jamais 
participei ou venha fazer parte de programas da Rádio Grussaf FM citada em 
oficio enviado por VS. 
Aproveíto a opoJiunídacle para manifestar aqui o meu desejo na conquistar, o 
mais rápido posstvel, dessa tão sonhada emissora, a fim de oferecer ao nosso 
povo um vefculo ·de comunicação que estará sempre atuante nas lutas em prol 
da coletividade através das campanhas beneficentes como as que sempre 
realizei· pelos mais necessitados. 
A nossa luta pela aquisição desta emissora se justifica peia vontade em 
oferecer voz a nossa comunidade que, tanta, anseia pela comunlcaçêo sociaL 
Sem mais para o momento, despeço-me renovando protestos de elevada 
estlma e consideração: · 

Ate'hciosamente~ . .-
4 • I < • ~ ~--• ./ .... ) 

/ _; ' ,t //;<}! 
!r &.t (!~?,~/ /'/.U( _ •J 

· ·Mâxi'mcrda Silva Couto Filho 
Repr~sentante da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

" .. 

I 

\ -
ti 

·-I 
- J 

"' "" . . 
.. , ),.. 

}'-)- \ 
I ,"> 

\; t:7 •. 
... ~ .. ~. 

o· 

o 



o 

.. 

~o 

•' ~ 

.. 
I • 

I 

I 

.. 

' 

ttl'm'"'kY-··•'1~·~"'.J.,ji ' ~ . ' - ... ~ . J UUU.Ul:>U~'fJ 1 .... .... ~'fr .. :t'W~~"~~ -

!(IMO DA SlL V A COIJTO FJUiO 
• CO.MUNlT:\RlÁ. DE Rt\O[ODIFUSÂO Dlo: BARC&LOS 
A.MAR0l>ASJLVA..07_':" D!~T~fl~~J~F~j\RCELOS- 6° DISTRITO -

c. 
;',' 

~ 
~ 
,::; 
'{ 

\; I 

1 
'7:1 v ., 
'": 

l 
.. 
~ ... 

,, 
~ -



. ' 

.. 

.. . 

MlNISTÉRlO DAS COMUNlCAÇÕES 
Se,:retlids de Serviços ele Comunicações Eletrônica 
l>eJUU1Hmtmto de Oot.orga de Serviços 
Esplanada dos MiDistérios, Bloco R, 
Ed. Anexo AJa Oeste sala 300 
7004+900 .Brnsilia-DF 
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T\1ktistério datS Cpu1u nitaçõ~s l. i Qf.,~~ ( ·., ~ ~.:'"'~, 
Seaetarh1 de S"ervl•;os de ComunicAção E!etrôuk.n · ~: t;li) ··•·;~~ 
CONFORlvfE POR TARJA N" 336 D.E 11 DE JULHO DE 2003 · Al , .~ 
R.EQDERIMENTO DJ~VfSTA, CÓPI.AS E CI~~RTIDÕES DR PROC.l!.SSOS E DOCUivm ~t'.-t?s- ' ,.i·} 

' ,:~\'fJ ;V ~7 
.. 1 ... 

Consid.~i·a.ndo o inúwesse em infu t·maç.ões relativas ao Processo de: ( ) Oui"o)rga. ( ) .Pós-Outorg~ on t.'"''}'-"' 
A.compa.nhamento e Avalíaç~iío. soU.dto, junto a.o a.éu?.l resrwusável da unidade na qual o processo se 
e11 ~.onfra.! 

()<) Vi.sta. do Processo; 
( ) Cópias dos autos do :Processo~ folhas __ à folhas_; 
( ) Certídiio d.o Proct>SSOi 

PrOC(;$$0 11° Ó~-! ...... 1{) .J.5??5<t. }~_.\_.J __ ..... -·-··-~---· - .. --- -···-.. ·----~ 
Relativo ao Serviço de: ( )JHcHo Comunitária I ( )Rádfo( fVlUiu<-ati;-a I ( )R.ádioflV Cmncrclal /( )llTV f( ) S.A.RC 

.Nom~ do in.;.e;·essado: .... :Q-0~ ... -~~W....... __ __ ---........... -... __ 
E.ndere\~o compl<':to: 

... . ··-···--- - ··---~-·....--· 

cgP: ___ ....... - . - -·-·----· _ 'tn?/M'unicípio: - - ---·-- _ ... 

Telefones: _k(Q..~€:L~. ,Qr;pY\ , . 

1\totivação' ((~solicitação e da afirmação. da qu~lídade de interessado:-·-··-· -----·-·---...... .. 
.. _______ .. __ .............. ---------.. ·---.----.--........... ---·-.. ···-··-·· -------·--···---········--
--· .. --- - ·-------- ..... __ ... -- ... - ...... ·····--·----

·----··--···---·-----····-··- ····- --···------- -
o Loteren.ado dé.Yel"il auwalar j\ !Ui! quaüficaçãn, C{)D ~(dcrnndo o~ íten~ nbnfxo e niltda, den.r~ <'.:OnJprl'lVP.l' ll. tllll I~Olldlç.i\o 
p(H' Llli>.k.l de docutuento n &cr Alle:u.do a cttn soUcltaç.ilo al\tes dJl. .roalnnção de. ·yfsfa, l'cpmdução da aipla Ú)l"ll7.0 5 d IM) ou 
soiicli.A~ão dlt cc.rtldào (pr~.o 5 dias). Pod(:m requerer viela, cenidOes e cópiM de processos e documentos íntert'..sMd<•&, uos 
terrnos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir espooifiOBdo: · 

( ) l ~ P<l~saas fisícas cu juliéieas, que o.s f~nham ilado infdo como trcutnrc.s de direitos ou int~~scs individut~is ?u oo 
~.terddo do db-cfto clc.re-1n~ettlRçio • ; · 
( ) n- PCMOll5 tlsic.& ou jurldicas, ou (\! aeus re.prucut~tut.u ltgllÍS, que, mesro.o sem ~ tereo1 lnicl11do, poss~ ter direitos 
"'! ú1iet~StU ttft:f ad Q! por dõ::is-!5es nelr.5 proferidas 0\1 a st.rern adatadEs• ; 
( ) UI-· As Orgnn:iZtJções ou as Associa9Ões represe.1!a!ivos, em def~ de direitos r. interesses co!etivo.c;"-; 
( ) IV- .As pessoi\$ ou as Assooia'yo-~os Jeg11lmente c.onstitufdas ou se;.ts repreS<-JJiante-s legl\is, em de:fesa à(' díre1tos é i.ntere.sses 
<ÜfuSO$ "'*~ 

___ .. ___ - - ··-··-... -- ...... - ....... 

Ero ílteoção à sol:icíta.çãu apté5entada. ~após avt'.riguttçiío d~ ttu:illfic2çlio de interessado, ane:r.ll.ndll a devida compn:m~çâQ 
ju.nto à. este requeri.wellío, proí•idencíf.l, oa pl1?-Seoíe data, todos os eios tlc-.."Css~rios à re~lização do rcqucnirlo. 
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Mlnlat6Jio das ComunleaçfJes 

Secretaria de Servíço de Radiodifusão 
Departamento da Outorga de SeiViço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
·- - --- - - ·-·····----················- - - - - -

ldentlflcaçio do Processo 

Número: 53000.015054/2011 Localidade I ÚF:· SÃO JOÃÇ DA BARRAfRJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 
Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

........ -
Processo 

1. A Entidade é uma: ~ssoclação 

~· Relação de Associados - ' 

I Nao 

3. Quadro Diretivo da Assoclaçao oÜ .. FundãÇao 
···~···-·· _ __ ....................... .. . .. ~ ... 

Nome CPF cargo Mandato Telefono 

Elaine Cristina Silva de Souza·- T1e.6Ei"4Ji"f 7-23 Diretor de 05/01/2011 
. .,.. ...... ············· ··-·············-·-

OperaQOes 05/01/2016 
MAXIMO DÃ-SILVA COUTO 357.765.287..04 - Diretor Geral Ô5/01J2011 

FILHO · 05/01/2016 ' 
Eder Maciel 104.103.297 -89···· ········ ... 

Diretor 05/01/2011 
............ 

i Administrativo 05/01/2.016 
!4. Conclusão Geral (Parecerie.{i~ll) ····················-· ········· ... • .............. ~;: ...... __ 
IA Entidade está apta quanto a anáflse efetuada, tendo sido a única habilitada na localidade uma vez que o processo 
~a concorrente foi arquivado. A Entídade deve remeter a seguinte documantaçao para instruçao do processo: 
r Comprovar o registro do Estatuto Social; 
!- prova da nacionalidade/maioridade do diretor geral; 

j ~ comprovação de residência e certidões cartorárlas dos diretores; 
relação de assoélados. 

• consideração superior. ..-·J 

• 

p~·no I 6t I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicA 
Coordenação-Ge!'al de Radiodifusão Comunitária. 

N()ta Técnica 11° 2648/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

/ 

Referência: Processo n° 53000.015054/2011. . 

. ' 

SUMÁIUO EXECUTIVO 0 
L Trata-se de requerimento de autorização da As!lociaçAo Comu1titária de 
Radiodifusão de Barcelos para a e..xecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidude de São João dn Barra I RJ, protocolizado em 28/03/20 11. 

ANÁLISE -------------------------··----.. -.. --··-· 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, obset"VO}l·Se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Com}lrovação, por meio de Certidão Crutorária de que o Estatuto Social foi 
devidamente registrado no LiVl'o de. Pessoa~ .Jm·fdicns, ou t11icro.filmada em Pessoas Juridicas .. 
em atendimento ao disposto nos subitem> 7.2.2 e alfnea::J e 7.2.2.1 da Norma Complementar i\0 

01/2004. _';:r 
Obs. o• carimbo cnt·torárlo do Estatuto Social está. ilegível. JJ 

11. Prova de que o diretor geral Sr. Máximo da Silva Couto Filho/é brasileiro 
O' 

nato ou naturaliz~tdo há mais de _dez unos c maiores de dezoito unos ou emancipados (cópia do 0 
·~to ou Certidâo de Casamento). de r~cordo com ao subitem 7._1, alínea ••e", da Nonmt ·q 
Complemeutar n° 0112004. Não serão aceitos1• a tftulo de comprovação deste ilem. a c-arteira 
nacional de habilitação (CNH) c a inscrição ittl Cadastro de Pessous.Jurídicas (CPF), de acordo 
com o disposto no subite:111 7 .2.3.1. 

Obs. o documento eJWaminhado pela entidade, ou seja, o título de eleitor só é 
aceito, como comprovação, quando acompanhndo da c~rtelra de identidnde. 

lll. Compl'Ovação de residênciR de toclos os membros que integram a diretoria, 
confom1e di~posto np Parágrafo único do a11. 7u da Lei 9.612 de 19 de· fevereiro de 1998, 
devendowse observar que a constatação de que os dirigentes nllo residem .na área na qual 
pretendem executar o serviço, podet·á ensejar 1~0 indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhàdo não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele c o titular do comprovtmtt:. 

. ~-: ( 'f I 1 f.2 f ~f~ J ~ 
I 

~mat/CORC 



IV, Certidões atuais de feito criminal du justíc;a estadual e federal, dos últimos 
05 (cinco) anos do local de residência. de todos os diretores ou cargos similar~s. emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribun~l Regional Federal da região (seção judiciária competeHte), 

rcspectivamcnt~:, ( 1 L1 1 1<;11t / tf :/~~~h -q'j, {-:. l'1 } _ 
V. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas natumis, com o 

m1mero do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor c endereço de residênciu 
ou domicrlio, bem oomo de todos os assoo.iados -pessoas jnridicas, com o número do CNPJ, 
número âe registro no.órgão cotnpctentc e endereço da sede, conforme disposto no subitcm 7.1, 
alfnea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. 

CONCLUSÃO 
--------·----·-··-·-···-··~-····-------··--·-·---····---·······--·-·---·-·· 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicadd ·para apresentar toda n 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pattir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo. com o AR Postal (Aviso .de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso õlS respostas 
não atendam a todos os .itens levantad~s, o plelto. de outorga será Indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, , 
apenas na ocorrência de caso fm1uito ou de furça maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannent~ c9mprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumpiímcnto das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempest<iva· Re.~saltamos' ainda que 
não serão aceitas proLTogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

BtaSIJia, J de~\ de2013. 

DRIGUES 

De ncm·do. Aprovo a Nota Técnicrt nn2648/2013/CGRC/SCE-MC. 

f'") 

RrusHiu, ) de2013. 

eml!f/S3000.0150Stf/11/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sectetar"ia de Serviços de Comunicaç#o Eletrônica 
Coordenação-Geral de Rndíodifusão Comunüúria 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Bmsflia -;· DF 
(61)33 U~6177 

Oficio n° 5 &e <t /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
"MAXIMO DA SILVA COUTO FILifO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de B•u·celos 
Rua Amaro da Silva~ n° 7 -Distrito de Barcelos~ 6ro Distt·íto . 
28.200-000 São João da Barra I RJ · 

Assunto: Encaminhamento de . Nota Técnica rclativii à AnáJisc do Processo n° 
53000.015054/20.U. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise l'ealizada no processo n" 53000.015054/2011~ na 
localidade de São .J"oão da lJ~nTa I ru) no qual ·essa entidade requer autorização .para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 11° 2648/2011, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. ' 

o 

2. · Comunicamos, · por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de Q 
recebirnento deSte oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompa.nhu, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas QU caso as respostas não atendam a todos os itens lcv'atúados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prar.o poderá set prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fol.tuito ou de força maio!'~ bem como nos casos. de emergência ou 
de calamidade pública~ l·egul.annente comprovados, desde que a 1·equerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo pata cmuprimento das exigências. Oeconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva, Ressaltamos àinda que 
não serão aceitas prorrogações de pra.zo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

Atenciosamente, . 
~;:2 . 
~ --- /t/2----· 
~ - SAM.ll~MANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC .. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 

PROCESSO N!! . 53.000.015054/2011' 
. . . 

SÃO JOÃO DA BARRA/RJ 
I 

Assunto: Resposta ao oficío ne 56.84de 3 de Outubro de 2013 
. 

. ?~~!J·{i.:7iT~RH:• o~.~ ~::'x~!-~i.:ttd(~_ •• ; .. ,t; 
~r.:·,:,illfl-. DF 

.3'Jüü0 (}t)G·l fi r1ú 13-·!5 
A/C Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia _._ ,, ... ,.~ ..... ~n 

'~:i· i.\P !·li ':t.~\.t. 
~!Bfi 1nuf3·li~·2Q 

A tempo que apresento meus cumprimênto, enC(lminho os seguíntes documentos atendendo 

Q solicitação do oficio numerado acima ; 

, f'{'\ 
. ) "{' . 

' li ' 
' ' I 

l/) '\ 

('l) COMPROVAÇÃO P,QR MEIO DE CERTIDÃO tARTORÁRIA DE QUE O ESTATUTO FOI 

DEVIDAMENTE HEGISTRADO NO t!VIlO DE PESSOAS JURIDICAS EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NOS SUBITI!NS 7.2..2 E AUNE.I\S 7.2,2.1 DA NORMA COMPlEMENTAR Nll 

01/2004. 

(2) COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CÓPIA DA IDENTIDADE QUE O DIHETOR GF.RAt. 

MÁXIMO DA SilVA COUTO FilHO É BRASILEIRO E MAIOR DE 1.8 ANOS. 

(3) COMt'HOVANTE DE llESIDfNCtA EM NOME DE TODOS OS MEMBROS DA DIRETOHIA. 

(4) QUANTO A REl-AÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FISICAS E JURIOICAS INFORMO QUE 

ESTÁ ENTIDADE ESTARÁ REALIZANDO ASSEMBl~IA GERAl ORDINÁfliA PROGRAMADA 

PARA 5 DI! JULHO DE 2014 COM O OBJETIVO DE ADMITIR EM SEUS QUADROS, 

PESSOAS JUIUDICAS E FISICAS QUE QUE PREENCHEHEM FORMUlÁRIO PHÓPRIO E QUE 

SE COMPROMETAM A RESPEITAR E CUMI)IUR AS DISPOSIÇÕES DO ESTATUTO OA 

ENTIDADE. 

(S) CEiniDÕES DE FEITO CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DO LOCAL DF.: 

RESIOêNCIA,DE TODOS OS DIRETORES EMITIDAS PELO TRIBUNAL DE ~USTIÇA E PELO 

TRIBULA REGIONAL FEDERAL 

(6) Solicitação de atualízação de endereço para correspondência 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTAOAT~ 

_iLJ _1/_..tiJiJI..:tJ. 
~ 
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Cartório tio 1. c Oficio Fls.095 
I . 

A11o: 2011 Reeistro Ovll de Pe.1;soas Jurltlicas ~ivro <t,-t" N.,. 09 

TllANSCRIÇÃO 

N.• de Ot·demll80 D.nta 03/02/11 

-··-·· - ·"''''""-'""'''--.. ··-·----------------~-----, 

ASSOCIAÇÃ-O CQJ\fUNlTÃru~l:ltRADIODIFOSÀO DE lJARCEWS 

'ESTAnn'OSOCIAL 

l·DAD'EN9MINAÇÃG,SEDEEFINS 

' Art 1" • A Aw.lci&ÇIIO ComllllitUia do Rldiodlfus!G de Batl:dot. ooravanto cknom!n3da ACRD, é 
un"~a mlfda~ civil do dúdto privaOO, roam fiM lutrali\to$, de dllllÇio li'ICiet.ermllwla , de witet 
çullund e sooW, d4 ~ oomlllllltria, oompoJta {'Ot nCJmero Uímilado de a.uoçlados ' conJtitofda 
pc:la Ullllo de mo~ o ~ do tlltldadt! d& ~lmldadt atendida, pet~tW U!o 
«en6.nrll:of, do Muoíc!plo do Slo J(llo da Bant, ~do Rio d$1aMiro, t«t1 sedo ftl rua Amaro 
d& Silva, r.0 1, ~~~ 6* di$lrl10, CBPN-'28200.000, 

Padgta(oÚ!Iioo·AACRDrq:tt..Wpel&s~ões~WMOepela&leí.srigentetliO 
território nat;ioaal. 
Art.~· A Associaçao Comlllll.!árí~de RN.liodlt\do de Batceloslem. por (lbjtli\'1) EXECUTAR 
SERVlÇODBRADIODIFUSÀO COMUNltÁlUA, bem~: ' 

1 · be!ttftolu U~(OlU Wlul: : 
a) l}uoport\U\idadoa<líbíode fdei»J eltmeNosde cWtunt, trldiç&.se hlbicossociiisdl • 

C<)lll1illldade; \ • 
b) ofCIC(:C(IMCtJÚsmodto~ninte811Çlodacomll!lidadl:,~olmr,awltwuo 

eoolllvlo 101;1al; · · 
c) ~$«\'iÇO$ de 111ilida& pliblka, ~aos setviços &uk~ civil, sea!Jn qut 
~o; r 

d) f:()a!ribuir pm. o apmeiçoamcmo profitslolill w Arw dcal:ull;lo dGsjomali$1u e hdil!lstu. 
de conformidade COfl) a legiJiaçlo profimorull vl~; 

1>) permitir a capacilaçiG dos clc!adb no exttclclo do d!reilll de cxp<~ da.fon:oa wls l!OC$'$lvel 
pou(~tl. 

Tf- rupeítar e atmdu 1\05 !C&\Jllrtel pôDdpi01: . 
~} pccftreocl!de.s ~ educllivM, ~ Cllltuteisolllformatim em beno!lclodo 

cfesenvolvimCiltO &mJ dL COinllllfü; • 
b} promoçtodu ..UY!Mdu lltf!Uusc jomalllll~ na c:omllllidade cd.a ílllcgtaçlo do$ !lltll\bros da 

ton~uaí~ ale!ldfda; 
c) t~peitoaosvalom~o~sd&~elhfamlliJ.,fa-.~ai~dos 

membfoa da C»Mll.tÚ~cfo a!tMlda; I 

d) n!G dl~ril'tllnaçlo do.-..... rdi$ilo, ~xo. &nfe~ sew, oonvi~ poUfi<:.o.fdc,ológico-
pmidtiio eeondi~o socbl nu relaç&a connmit&tlu; · 

' 
fi• fi \waoo o proselitismo dll qualquer ~4, mim COillll <iua!q,ucr ditcrilllir4çlo polftiea, 
filosblic.\ ~lll.ttlislosa. """u.at, de~ ou do qualquer niMtu Dfl adn1~ &>s ~; 

§2' Setiobripf.ória a plutalidadc ~~e vml.,, & fon:nulmulltoea em ma~éri.u pol&nk.u, 
na proP"emaçio opina1ivll. e infomutiYA. divulgando, sempre, M dif~r.es íl\1~ rclallvos 
aos fatos oolíciado$; 

Averbaçô~ 

W ~lqOO' eidad!o da oocnwüdade ~nefieiadt. 1m ditd10 & múrir opiai~ sobtt qlllisqu« 
assuntos allotdados .lll pnl8t11111aÇJo d!l enússol'll, bem CWlO llllllifc:sw ldtias, ~ ~ugesti!es, 
-~~~.$OU ttiv!M.i~, devendo apa!.Uob$eCYU O RI~IOtd~da Pf~ paTl ~ 

, ... ~ ........ podllfo--1~ .... -w\ .... ~""""""' I~:\ lf~~' 

~..,_,,, ........... :._ .. ___ ~----------'· ~.~~.~ 
~- · ~~ 
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Cartório do 1. ~.~ Oficio Fls.09JV11 

AliO: 2011 · llef!b;tro Civll de Pessoas Jurldicas Livro "A·" N. 11 09 

~----------------------------~---------·M·------~~------~ TllANSCRJÇ~O 

N.0 de Ot·dem1180 Data 03/02/t 1 

Art. 3'-0sdlrigeotescfomlelidoc nJIII't5SlOII<kfio, oemme$1li01Ubsidiat~,pelu Qb~ -
c:ont!Jidu pela Emi<llde, resulvados os CtiOS em que Of dlri~ ro$p01ldello por comprovada 
cul~ no desempenho dG was ~ 

. 
m.-r: J( •wçúll ~~ Cb:llul.u'!llni ® .R&modilbstb 1t QJíttúo sm lll\i\'ud'a. ~ c 
~xeJIISÍ'i&!Mllfe, 1M • ~ de Sll!\$ finalidades ins1itu:i0lii!Ís c • sm admiti6a ' 
mllllll~ ~ &elli díri!(IIICJ polo oxm~o do aua f~, bem COIGO a ~ ~ 1000$ 
(sollm).. dí\'idtll',ior, \1Jitipt OU bolli~J I q\ll)qllfr cios teUS WOCÍidos Ottdi.rigentu. 

u.~A~~ . 
Á1t s• . 8edo admllidoscomousoc~ u pc~ lüiw e jw1dict$ Qlle ltOllam p~eencbido 
.f0t111ulwo ptóprlo e admílid&t cm.Assealbltia Otral~ÇOm rt.fi6Wela ou~ oeile M!JJiiçipio, • 
q~~compromelam uNfJCIW e c:umjrir ts dlspo$i\~ de1to 'Bmtuto. 
Art. 6• • A ACRD •" «JmpoMI peru .tes eále&oriu do auoçttdcn; 
T-'FIIIldador~ ·-íonlllda por r.o®l ~ q\IC uslnarlln a .S. de fvndaçlo~ 
li· Coatribuiatc4 ou Efclivoa. 
lU· Honori.rio:s ·e ~ que o l'u (»f mtm:cr,!JO' imiçw de 1111 ~lm.açia p~ta®$ I «lidac»,e 
rll«hetá o tilolo roace4ido pelo diretor gmi1po~ J»la direi orla 

Pu~erefo Oaia~. B e pcmú.tida autnda.de sCir;ios JIC'WU jv.dd.ieu. A eles i resgu.&A1ado, mediu~ 
ír.di~ de 1111\ ~c.~ os direi~ e lleYeTU atribuldos ll penoas Jhicas. 

Art. 7' • AHoolribWçi!et dos woci,adouc r ao re3'11adU em Aslaablela Gcstl. 
I 

Alt 8" • &odfrcltos~dt\-tr~dousrocil4os: • 
a) O direito de \'OI O G de ronwrm ·b ~ciç&s, po<kndo ser wW.(o, pillllllaliOS ~livos, desde quo 

ateooaauo disposto liO §2" do e.rt 12; ' 
b) Mllll« t.llA c~lllriblllt1o ~ dia , oonGnmc e5típlllado pela AO, 
ç) 7-c:t.vpclo nomo da clll~se.r Jell\l" ff~tao &1111110, 
d) Direito ele \-ote pestiçl~ em todasu deli~ dacn!idadc. 

An. 9" • SAo pwlt;eís de~ !empruma 011 de ~(i\1Sio ®fililí\'l do quadt1aocill, h&\-elldo 
juslli t4USI, os~ que bttii~ esfe wiulo, ~ qu6 "'' ~ scjt llldicü 
mtdl&ncc roqueritnc~~!o diógído 1. dirúoria q~~e, rrence a~~ da solicí~, deveri 5ublllCii-

' la A ~bltia ()trai, -~ ~JlrMn~ ~ t.S4t 'fim, ~ dclibmçao f~&da, 
assegorl4o o ~n~plo difflt~ do de f~ do assoelldo em qlle4ti0-

lli • 008 ORGÀOS & D.U.Etl Fli'l'iCIONAM.EttrO 
Art. lO ·Sloor&toubACR6 

a) ~bl61.l Oeral (AO); 
b) Dicttoria; 
c)· Coosclào C!lmllllil6rio. 

Avcl'bnçôc!ll 



Car~ório do 1. (I Oficio Fls.096 

AtJO: 10li Reeistro Civil de Pessoas Jilrldicos Livro ttA '' N. , 09 

TRANSCRIÇÃO 

N.'' de Ordeml180 .Dnta 03/02/11 

§ I" • A AO podcd ser coo\W&da oMoídiDafimloniO pela mloril !k ditetorie, pot Ú!n ltlço tb 
associ*«ls D.lncladom tlll.lll) ~ Ullt Cl1JÍlífO 110! ~ (~~ 011 efetii'OI~ para 
d/((\l!Sio e deci~ relativa- a .&SIIIIIIIlr de m~ em~. Qumda • de~ se rdecionar • 
de:stítuíç!o ele: dirigcn!e$ OU ~~~ ~ ~ uiJido O VOIO .:ooronie de dois lctços dllS 
ptes.enle& a Assembleie ~.-I~ COIIVOC&da IM esse fim, 1110 ~ ela óell'bmt, em 
primeítt c6n~ sta~a JI!Jlt1ri& abroluta ~ ~.60 com pclo 1l'lellOS ~ umi«çbDU 
COD~sesuftlte1. 

U" • A amWlCIÇio dtYetá ser .fWI! COIIl an~ l!liiiJria do oi!o dias, •tn.vft de edilal ou 
comW'liQ!Jo a.ftudo B1 sech dl ACRB e ~0. bem~ 0!1 sede das eOO~ que~ o 
CQ!uelho Cotn\mitirio e tOOt dlvul,taç~a Alllvb do pelo llm)S qual{o (JiamW.s díbiu dlnll1$ & 

~ dUCliS$011,~tooletdab, hocJ. J~Loptl$dl!l111Ll!o. 

W ·A AO delibomri tlll. prinuill~o .om~mo éom mtfAdo nulnm dos wocíadouplou 
\'OÍal r. em .ceaunda ooovoceçlo, trlllla llllmltos çbs c.om Qlll1qun n!ulltto de amdtdouptou 
,'Oiar,~ÍWIM&$&~~00 ~~·. 

§-i•·AJ\GilOJI~pa.tA!iateloijorai"~cla~ún6\tiswrOOvel~o~~w!nçiod& 
ca~, ~ tctCOin'OCadat:Om trinlldlu 41 ~ocla e. dellbetrieonfonm ts!O~ 
medlante voto dos woc!ados em dia com t\IIS obri~ sociais nliacto$1 pelo~ stú me&e:!, 
mpeiladu ndlsposl~ dfspostaho W. 

' 
Art. 12 ·A Direloria daACRB, lJ"fll,ó ~vo~ a&nin~vo. em. oc.:npolú JlOfiWI Dito~« 
Qeral, um. DiretOr AdmlnlJ!tali110 t 11t1 D!reltlr de~ d.ehos eo1 A!~Uia Gml Ptt:alllll 
nwdt10 de einoó t110, pef'lllllk1. al'tdelçlo. 

§t• ·A Diret«iadaACRD, ~ltffllbJtil!llda, pe.ta tllleliuç&o dolllAII.d&to,nokldooo ecn ~ 
mediante dfJcislo tlil As5tinbt&a Getal, tetpelt.das_ a ditpotiçtlcs ~ispolias 110 §I". _ 

§ 2" • Apenas fatio f.W1c d1 Diretoria brul1eúos .ll&toll cu oolllllln.dof bá mail de lD ( ~) anos~ 
maJores de 18 II!Ol ou~ cuju ~ sejw sí!uldM lll bea d& eoo~Uilidado 
ateadi.dle aillda; taft di~ n1o pock4o t&tar ao~ de 111.1L1cl\f0 eletivo que lbt.t ~ 
i111Wiilbde Jltl~ ou furçlo ~qual deeon1 truoe:special. 

Art 13 o Slo&lri~ 
l)DaDimori.: . . 
a) Adminislru~·nlcnder Ol ~ ao~o & em!daclo. 
b} Coii~"OCS as reuniões o Assc~Ns OmíS> 
çJ Represenlar a ACRB em 1tos p6hlleos ou inlén!o$. 
d} RalizarlodcH ttOS'~~eoesWios ao dcsenvolwill)t(tfo da ACRfl. 
e) ~lar~litórioulllla Atumbliil Otrd.~Cete~do 8~ Palrir'nw1i6l e o Rel!lório de 
Ali\-~ .. 

I) Ptcs!u as cootu 10 fWJ de ead1 cxorddo lioAnceiro. 
@) ~YOI'epromowroin~otoaueoMWlidalloca~~deufins 

A~rbnçõe. 

h) Crl&reinslaltr$CTYÍÇQSo~tospt.~~~a~ZIÇioc~~d&!fínalídadesda 

i) ~:.~ít~c aqiiÍiiçío e eoosliluir &uus ~rebcus 1116\'eis c in~vcis tnediMit f\ . • ~ 
:. : "_ ~-;~·-~ . ---·-- -~ - . l ~t 

-~9 

o 

o 

.. 
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. ' Cartório do 1. u Oficio Fls.096V0 

AIZO: 2011 Rel!islro Civil de Pes.~oas Jrlffdlcas Livro "A 11 N." 09 

TRANSCRIÇ O 

N."' de Ordcm1180 Data 03/02111 

II}De~dírlgcate: 
a) Âll Presídenle 'COI!lpetc: ~ • ACitB, ~ya c ativt. jlldkial e CldnjudkleJJoollc, 

eooroew e pmidiru lallli0e1 diJ dl'rdoria,; wlnu Q)Rinitls, 4j!UltS ou co.~mios do Ül~ 
da woçj~ II)OY{OIC!Qt ron'.a blacW ~ Ih ~lllldado t® I» dc:wi.s ~\'ti$, 
vo1at c ddec o vo!Q do desempato nas deli~ da ditetoria e ectl ~tbléia Gml: pmiw 
to4ol <>$ • ~ l ~çlo da catidsde. ocpcil.ar 1CIII5mi90$ c ~jlartlmenlo!; 
putieipu e pm{dit ... manleuoo Con!elbo C4m1lllitmo: 

b) A-o Diretor Adtnlnisltttivo~ Strir as 11Mdaóe1 adminiM!ivas c fioanteím da tlllida®. 
dirigir c Wpe(Visiow lodos os teni~ do es«~16rio da t.ssocllçlo, wlnu co.a!A conjunta C«<l 

os demais respoaslvcis o ..W.nat cocn o Pluk!Mto fóclof ~ c:onoerot~~les a vida 
li.!WlCCira dll ACXB, ~aus nvnlõee && dirt!orla, lmJ1 a atu, tec tob ma ~ ~ 
livros, .llA5 e ~ da cmidtõc, bem oomo !(Idos os documentos: !Niivos a ~P. e 
seçretaria, ditl&if e supcrmioo&t os~ $ ~ o da stat!W, OJganim' e lllllllef a 
t.~O WJI10VImcoto ecGIIâlllkO f~ da elltfdade; • 

c) Ao Diretor de~~: ililpiCIOOllw~aupavlsioNr todolos aspcdOI~ a 
ex~ do ~ ~ lldi~ CCIIliWii!Mi-. ·(cl•li\'lllleflle aos ~us npedOS leatít, 
!~ ~ qll6iílaü\~ aorit e C8jl!aJ os lmlfloOS adiiÜiilo$ de ptlroctnio tob forma do ~o 
çul(urfJ,1Jcm ~o npcrvlsionar e cer aab SUit guud& todo Q ptttfm6nfo ~ao Ambito 
da$cpet~tclflh'UlOSC~de ~~veca.j~~~ (OJIIO 
&el'fiço~ 

Art.l4 ·O Comelbo Coaumlttrio, d~íto olll ~~ Oml p&ll tlWld1IO i~ ao da~ 
wA CUDp0$10 por, no nlinlmo, cltlco pwoas ~ de e~~tidatle&· da COC!IIIIlidlde 10'*1, tais 
como ~~ Ih d.:, kMIII~IÍt&$, P::liliosu ou de ~. dc1de qllf Jeg&!~ 
inltituldas, com o objeti\'0 ~ IMJOIIlpiiMat • pr~ da cmi5$0ll, çom vbta to alcadialmto 4o 
ín!m$$e ox«uslvo da 0001111lldado. • 

Padgnl'o Wlico • O Ccnfdbo ~ ~ otpi!Í1AI'-$0 aül'<'t' de se11 .rt~lo !Dtcmo e 
cllll!pri[j M atri~ ddímdu peit legb~ligcole~o smiço do lldlodíl'usao ccmuni!W, 
devmdo periódt~le eWxnr ~ resunti<!o 0011tendo a desaíçlo da grade de PfOPll~, 
bem OO!ItO $UU\'8lfl9in. 

lV ·»AS ELEIÇÕES 
Art IS • AJ cmp.s pua • dúelon&e$!a~Jo ap:.u. te«Jltn:suet 4tà ooclias ~da Assem~• Oml 
de de~ por ttquetimeulo 1 Cotpi561o elciiOI&I, ~ dollOOÚillta (()CIIp!eta t pelo~ 
~.COIISallimtolo do seus liiOmbrot 'be01 omtt) d& ~re~• dc.IJO minimo , \101 dkimo de 
wociados ·~ 'volat. 

' 
~~· • Bwdada a partkip<IÇiodc associedos em mtisde 11111o1 çhapiJ. ~ çOIIlOo votoclltlluletivo ou 
pol~ 

W • A dimoria ~ tôrowla pela ~ quo dwlçar a maioria dos Vlllol ou. de acordo com a 
~çiooaJj~ dos fOfos oblídos pot cada~ dt~ quo obtido o II'Jaimo ~c nmo por "!110 
OO,monalidos 1~ 110 pnx:c:ssoeleitol&!. A cseolbtdo miMo pu~ coolagem sertdocidida 
no inleiluh AO. 

'· 

----····----- ····· .. ···---- ---

Averba~:ôe.~ 

, 

• 
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Carlório do 1. ()Oficio 

Ano: 2011 Reelstro Civil de PessO(Js Jurltlicas Livro "A" N.P 09 
~--------------~~~~~~~--------------~~----~ TRANSCRIÇÃO Avel'llações 

N.u de Ordem f 180 Data 03/{)'J.lfl 

....... -------.. ·------·-----------------, 

V-DAt>.ROG.RAMAÇÃO 
1\zt, 16 ·A JXO&flUIIIIVI4 da emluora, dflveú r"polwtiKios ot prinofp,jos O' MimAI difl:ll)fiU Pa 
teet~~o vis~tCI n<> tcrrit6rio 'lliiC~ aQI:ml tWk>dU\1$10 «~mll:aiWia. 

Pwpfu Wúco • Stri -'Odada lltzwuf~ b outc>.t~ o a rannaçlÕ da ,.doa, oxe~~~.....W. ... 
$ÍI\IaÇ(Iu do ~«tTit, ~lmidlldo p(lbUc.o,'lllpllkmiu • N 'tf!INQI!SJIOoa obript6rlu <IM l'<l<kre.t 
EX«<llli'"'• kl<ll<~i6rio • Lecmr.llw, dtlf'Uiidaf -ld5. 1'-.mWm 11et11. '~ a'*.ao ou 
l:tl'~lldamel\to da emissora do &elVI~ do Radiodil\uro Coft\111\Í~ ou de honlllos do ~~~a 
llfO~O. 

Yl· DA 'RXCE.Il'A E .DO PATJUMCrnlO 
Ac\. 17 • O ~111o • 'Receita ela ACAB. uli ~4niJ*'O pelu «!l!tribuiç&a -l•lt &flltl4aJ 
~~· ..uu ... bl4ilt <kt'al. ptlu ~ awd'll011 "wh~><~nç..l!t.t, peloc t-. 11146\'0ft .ou ll®wb, P"lu 
1'111\&u C> jwoa dft dolpótlkn bll.nc:4:ri~t a apU01!910 fti!IOC~ J.l'llo$ wclc.s de ~.x.mllclnJ f!Mnulm!t 
&.~~tulono$ 11:1W!mdos poM • ço!IIA :111\I:IW\oQ!ol, por '1111~ ad\'fodot dto 4liU· ai!Yl~ 
oomun!túla.s, bem <101:110 pot ll!lll>dts ~do paltoefnlo llôb (brma <lo apolaallftltd. 

POU'II,afw Óo!çq ·TodA ~fta ou G!llpa~~t do~ acr ltl>!tovada pc:!a dlrotorla o ~.um 111C!Ubro ~ 
WU (II)Od:O diUI!~uri.-~. 

yU- PA BBroRMA DO VSTATUTO :E DA DlSSOt.UÇAO 
/\ri. li • J'.11e &llalllto ~ "' ~llnmado, no-t.odo IXt em puto, por llil!b6taçlb da AMCHn'biUa 
OAral ~elpeC!~ C'<)Q~ l'Ult .-11m. Ho4o<:~<lllfdo o wio ~ dodal$ 
1~ l)oto prc~u.. b. ltNW~blaa,. lllo po<IMdo fila dellbeftr, c.n' ~Ir~> oonvouçiO, W~~> 11 
rnll.lt~lill •b.lol11ta dc>s a~ ou eam J>"lO ~Mao.td•nlll'l ~11M C<Oil~ *"8"1!1\<11. 

Art. 19".~ A dW.sot~ da ACRll oc<>rru:6.ut\lllda ckdsii'A de .A!.s<smblim Clen~l, 111 o m.:~a-a~• 
"" u11 ~tóm&.lo Uqllldo, Ml1k~C)&óellidadlldc>li$1$ de~~~~~~ ~IIWI'. dc;fill!d.lllói-
A~l>l~ia.. ' 

.vrn. nurPOS.JçôX.s Fl.WAl5 
An. lO • OJ ~-Oftll~ 1\fN OfWUto .u«o Rl.4t.i~ ~la dlmolfe , C:Oat m:uno a AO. $~elo:> 
•l'JOOlado ~ u Jtelu.r J)fc}lldloado. 

An. '2 \ • O.Jl(~IO CliiAruW foi ~~ tlll. AG do 0$/0ir.IOII o tl!lmlent vl$Ot No ~la do'""' 
In~ no "'JÍ&1l'C 4o pc>JJtlUjuddl~ ~WCMndcM:o o.es14 n:aiWO lt!<:la.s u alft~ l)Otqu.tt .,...._, 

·-~·MLJO. ........ ~--­DlUI..-~~· 

n~'f1lf~ _..... t:}-4 ~ ao ·----
~ Jun • 

Emol ....... ll6,47 
20% ........ 23,29 
S% .......... 5,82 
.~o/a............ 5,1!2 
nist ....... :... 2,48 
MeA ....... 9;63 
Total... ..... l63,S I 
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I OJ;c~eç,;.o U IP.o 1~ !'2~~•• • l ~_., .t<l4 - fall<:.:C <; Hll ~lkt* 4 n6m'll·l m :~ 
- ''·~ , .. , r~.U'f~() ':( Y3.: ;.r.!t ;.: V..P l) Ofí·! .r\t:i:~ílta ~ tiSeftn)'.,.t.J : ('0'4 ç.c:.CJ L':r~ ~.) r.-.J Çrtfr:, 
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FIXO Conta do Serviços de Telocomunlcnção 
I 

\ 
.;• .... _.,.. 

J,,J,U,,Ju,I, JJI,uJI,· .. fl,, r IJ,nll,,,(,,l,l CTQ CIDADE NOVA·It.l l'TO Pl.ll 

CTC CIDADE NOVA RJ TTO PC8 
EDER MACIEL / , 
RUA AMARO DA SILVA N° 7 
BARCELOS 
28.200-000 SÃO JOÃO DA BARRA -RJ 

·:--------------'----------.,--·········--··-··-

I 

Fa!ucomagenle -GIIÁ11S ............ , .. ·fo3 31 hlformoçõas 

1).(, 

_ P;\TfWCf~t·\DO~.\ 
,_ . t C L\ L 

l.ntemat ....................... www.ol.com.br I . 

Auxtno ã üstu .... 1 .. , ............... .' ..... 102' 1
1 

Ta'\!tnW 8'/isa tr» dl\'llln!otllh!r, em todat r; ~kilaçm 41 lnllõl$lll~~as 111~01\ln 110STJ'C. o prarooo ~~~ blclotl-to. 
• • ..... .ço ~w lt<W~ tlM~j1, '"Jtiptr.!<l.,.. olmrwuhs·os PfCZOle5ípObdos no PGMO, "'nb:;k!nól dtl rt:Mznr~ oomaprovis!o cbro~"'op1120 w Wll acowUIOÇiklllíl pr<tro 

---.!. --------------'-----:;upf!OOI:.;;,::.;;.:; .... ~ P.J!:Iiw·~-~~1. alf.fiÓlll<bm dlfl05!! m .P1oc: oo 009!61S-<17.2002 .• 19.0001 (!JRJ}: 
Mal~- 1331 
CalM ~lO•· 7l1 

tttatolltit~MrO.cUiQo tJet $de~o :~~-'!J~;:~;.~~~:~\~=~~~~~~!;."';j,~~~:;::~.'~~z~~~.~~;~;::ro~.? 
de pru~dora cloftlll!!/1 dlt!mt (CSP) uSt.">'!.t••lcr.<tC>c"'·~· ~1>\+~.....,.~,.,~t•~·"OStW •ttl"_'!,·~'bt!l·<ll~"'·•1•••tot-w ca• 300s.o. c ao, !ta;lla .. ?E . dhpoo!Yil na ""llocaftdallt, !~gole JH<» l02. t11l~>M•nlll<'~ ·61-· up;.u~o-.v~o.r.d •tll'<lo)• eu r•P"""-"" 

:J, %;:~~~~~i~;:'~~:-7:;"'\........-:::E2rl~~j 

?re5ncha este cupom, deslaquc a entregue em uma agência Jmm:tirín credenr.lttdn. Você sõ lema gannat; 

AUtilrllB.flãO paraúóblto nutomàiiCil 

AutoriZ~J i> d!)bflo mllll$:1!, .~m rninl!n Clllltn corrente, do va!Of tokil da mlnlm conta OI Fl~o. 

---·-·-- GPF/CNPJ ................ ---------

tlanco __ .. _ .. __ ...... __ : __ Agànr.la ______ ...... ·----· Conta Commta n• _ .. ··-----

;\sS!IIUIUm ·--...... -- ·--- .. -................ .... ... . ............................. .. Data--·----·~ .. --........... - ... __ .. .. 

' 

GóOir-.0 f'AiVI !>Êl31TO 
AUfOMAT!CO 

1020021~1.5'11 
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FIXO Conta de Serviços de Telacomuoicação 

CTC CIDADE NOVA RJ TTO PC8 
ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA J 
RUA AMARO DA SILVA N°7 . 
BARC.ELOS 
28.200~000 SÃO JOÃO DA BARRA -RJ / 

.. ..... _ .... ,, .. · .. -.-..... -~ .. 
F.a!c cem a geole-GRJ\n~; ............... lO:l :n lnrormnçõ~Js 

o:. 

I . 

!o~mct •••.. . ... , • . .. . • 1r.HtJI,OÍ.t:ll/!l.br 

A1t~ílio à lisi<J •..... . . , • • ........ ..... .. 1 02' 
A utilll;;tçlio do !WIJVIço diJ papallWII\1~> om lofMica er.tá.sufeJ:a n ubraoço. Pa~a mais IOÚ)tll>l•ç411$ llguo 10l3l 

Cllnfolll\e prtwb!o no Conlrafo do Ades~. em lilnllfro 11CQnc.a dala baa:o dor adequação do valor Jlromoc<iollcll 

- - ---·· . ·····················--·-················-·····-········ 
i'naW · 13.'\1. 
cma.P!lll!aliJi:ll\ 
W~HaG,!t«lft ·l'ê. 

l'r~ conlilllJ~r o cõdl~o dé !tltç~ 
do prosl<!dl)(ll •i• t~oo~ dtslllnd~.{CSP' 

~""""'t!.'";l..-r;rnl.~~/:"7.~-,...,,~ .... ?~·:. t'".(~'~ti'~ ... · 
);'1. .. • ~t..: ·~:; ':.: .. '•• . .- ·io 
' . . 

tM'1~X!'í,.-ill:~'l!'l:'.f\· fi (!i. J~ ,U\ M~ f~-~~·o. I·~ 1o. f, . .. 

·• _1. "' 

de t.e!J. plano Velooc, com baso na varbç6o do IGP·Ol . 

AUTENTICAÇÃO MEC1\NICA 

Pr,~nchn esto cupom, thMlffiiU<: a entfalJI;!:t em uma1l!Jàn<:la band na L'l'tl•Je-nciadn. Yct:â ~ri lcm a ganiíll(. 

i\Utcri<:!çilo p<mt !Jél>ito ~~dcm1l!co 

Autorizo" tJêbito ffifll'~<'l,l!fllllli;lhn ccn:a tWBnl~. do 'l<l!t.~r !cl~ll ·Ja ' '!ClH Çt>nt<l ~~ ,:lw. 

Nome 
~(!G!GO :>,\Rt\ ')~~W 

.\l!TC\1;\T:(;l~ 
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FIXO Gonla de Serviços de TelecomunicaÇão 

1 .. 1. 11 •• 1 ... 1.111u .u ... u .. ~n u,lt ... l .. l. 1 

~l •• mi=i"'- 8J CTC CIDADE NOVA RJ TTO PC8 j ' 
..... § MÁXIMO DA SILVA COUTO FILHO 

' --= z RUA CREMILTON SI LV~ PINTO No7 
BARCELOS . , 
28.200-000 SÃÓ JOÃO DA BARRA ~RJ 

Faic com a g11nte -GRÁTIS ............... 103 31' 
Internet .......................... 'JIWW.ol.toln.hr 
A~ifio à lista .. .................... .......... 102' 
• ~~~~r.~oll t~t.Ccr.su:laro!~:®<A. 

)\1\.llfl- 1331 
('wPcxt.111)ü 7! 1 
UJ> 5005().•11!0, &cite- ?f. 

1'1~ CGJtlitmar o o:õdlg~ ~~~ nltÇo\o 
. da pr•sladora do llln!llt tl lslfttltl~ ICSP) 

dl.lpon.'\'•loa &ua localldlllo,tlnue pra 102. 

lnrormaçõas 

31 ~· uc~ •13~~~:;·;~~~~· •14n:>'l• ;;:;;;;;~·:·;·;,~'<n·m:t ... ~li·?~N>)) •tt.,.;~~;;(ç;;·;:;,p 
SK:ff •UJ;f.a-'l",l;1 •1tt.a tq;t·~(...t:'4ltt~ Jll'M•~btt~•SJ\i;"..;;r.UAtc: '•$llU\•lt~.<t(• ~f ~t.J •U!itf'r-.'l~ 
4J h!t<,.~ •-'S lA."'Af~~ ·.tatu.ft"'4(.,r.- ••JPUC'4t..~ü t~q-f•ltc6ll..•"'•flUl~·N~""..:t •Uo-;:I>'!•'JIW"'-"M 
.11J.«U•71 ~~·11 k.-..V.41J •*"!al•tai..WtK#;~Ifd •tt '"C«I •MJ.~-Tt'~~ 

AUTENTICAÇÁO MECÂNICA 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de São João da Barra 
Distribuidor, Contador e Partidor de São João da Barra 

Rua São Benedito, 222 
28.200-000 CeDtro - São João da Barra - Rj 

CERTIDAO 
UZD91229 

Jlll 11111111 1111 111 
• O Oficial do Oficio de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 

CERTIFICA com referencla aos assuntos mencionados, e DA Ft QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a:· 
I - Ações penais originárias do...Egrégfo Tribunal de Justiça; • . 
U ·· Feltos Criminais. desde vinte e três de outubro detum mil, novecentos e noventa e três até vinte e 
.trê,s de outubro de dois mil e treze. , · 1 • • 

NADA CONSTAjcontra o(s) nome(s) de MAXJMO DA SILVA UTO FICHO, CPF N° /' 
357.765.287-0tJ, pesquisado por semelhança, · 
protocolo 69/10, certidão 2770 

São João da . Barra, ·23 de outubro de .2013. ·Eu, (Eduardo 
. Henrique B~tzJer. da Sllva - Matr. 01/21257 - Oficial de Justiça) ei as buscas e eu, Eduardo Henrique 

Betzler da Silva- Mátr. 01/21257 ~ Oflclal de Justiça1 a subscrev e assino. 

Eduardo Henrique Betzl 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

E.mítida em 23/10/2013 15:45:40 
Válida somente com Selo de. Fiscalização 
Prazo de vnfidade deste documento: 90 (noventa) dias 

' 

va - Matt. 01/21257 

J 
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Poder Judiciário 

\ 
/ 

· Estado do Rio de Janeiro 
Comaroa de São João da Barra 

Distribuidor, CÓntador. e P,artldQr de São João da oanra~· 
Rua São Benedito, 222· 

28.200~000 Centro - São João da Barra ~ Rj - ·, 

• < CERTIDÃO 

o Ofidal do Ofícfo de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma·da lei, 
CERTIFICA com referencla aos assuntos menclonadosí e DA FÉ QUE, reverido em seu poder e Cartório · 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relatlvn.<; a: _ 
I - Ações penais orlg!nárlás do Egrégio Tribunal de Ju,stiçai • . 
H ~ Feitos Criminais, desde vínte e três de outubro de um mil, novecentos e noventa e três até vfnte e 
três de outubro de.dois mil e treze.' , ,. • / 
NADA CQNSTMontra o(s) nome(s) de ELAINE CRisTINA SILVA DE SOUZA, CPF.N° . 
11:8.664.517-23: pesquiSado por semelhança. · · · 
pro_tocolo -69/101 certidão 27771 . ~ 

t . ~ 

São João da Barra1 23 de outubro de 2013. Eu, (Eduardo 
Henrique Betzler aa Silva - Matr. 01/21257- Ofidal de Just a) d I as buscas e eu, Eduardo Henrique o· · 

Betzler da Silva· Matr. 01/21257 ·Oficial de Justiça, a subscrevo . a~sino. 

Custas: R$ 
' 

N°'GRERJ 

- f 

Emitida em 23/10/2013 15:48:03 
Válldúomente com Selo de Flsc:a!l~ação 
Prato de vallclacle deste doc;umento: 90 (noventa) dias 

' 

. ' 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de São João da Barra 
Distribuidor, Contador e Partidor de São João da Barra 

· Rua São Benedito, 222 
28.200-000 çentro - São João da Barra - Rj 

CERTIDÃO · 

O Oficiar do Ofício de Registro de Distrlbul9io desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CER"OFICA 40m referencla aos·assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartórlo 
os livros ejou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
1 ~ Açõ,es penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
li · Feitos Criminais. desde vinte e três de outubro de um mil, novecentos e noventa e três até vinte e 
trê$ de outubr,o de, dois mil e treze. tp · 
NADA CO~STA,.(éont(a o(s) nome(s) de EOER MACIEL PF N°_ 104.103.297~89~ pesquisado por 
semelhança. · · · · 
protocolo 69/10, certidão 2772 
São João da Barra, 23 de outubro de 2013. Eu, {Eduardo 
Henrique Betzler da Silvei - Matr. 01/21257- Oficial de Justiça) · I as buscas -e eut Eduardo Henrique 
Betzler da Sllva- Matr. 01/21257 - Oficial de Justl a, a -sut:>screv e assino. 

Custas: R$ 

N° GRERJ 

Emitida em 23/10/2013 15:49:14 
Válida son\ente com Selo de fiscalização 

' ' 

Pr~1.0 de valltla~e deste document?: 90 (noventa} di~s 

.. 

Pág. l 'de 1 



Certidões Intemet Página 1 de 1 

' 

Pt:IDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Sh'Ç.ÃO ~UUICIÁl~lA DO UJl) DE JANEI.RO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕF.-8 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fillcllis e Juizados Especiais 

N' da Certidão 2013.01216471 

CERTIFICO. revendo ós registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: / 

MAXIMO DA SILVA COlJTO FILHO, ou vinculado ao CPF: 357.765.287~ 
04, 

N A D A C O N S T A ~Jus ti <;>a Federal de to Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certi4llo expedida grahútamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ­
PGD-20.10/00106; 
b) a informação do N° do CPF/CNP J acima é de responsabilidade do _solicitante 
dn Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c} a autenticidade desta Certidã.o })Oderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Jnneiro (); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirno, em até 3 (1r&~) meses após a 
eXJ."'ediçllo. 

Rio de Janeiro-, 28/10/2013 , âs l6h00min. 

Seção de Expedição de Certidões 

'Página Inicial I Retornar à Impress~~ de Certidão 1 9 rmprimlr 

http ://procweb.jftj .jus. br/certidao/resttlt_ cett _neg.asp 27111/2013 

o 

o 
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Certidões Intemet 

PODER JUDIClÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SHÇÃO JUDICIÁRIA 1.>0 RIO DP. JANntRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

AÇÔF.l~ E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais eJuiznclos l~speciais 

. Página 1 de 1 

N" da Certidão 2013 .O 121648R 

...., 
CERTIFICO. revendo os registi:os de distribuição, á partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data, que contra: 

ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA, óu vinculado ao CPF: 118.664.517-
~. . / 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 o Grau no Rio de Janeiro. 
) 

Observações: 
a) Certidão e>q>edida gratttitamcntc peJa. Internet, com bnse na Portaria N° RJ-. 
PGD-20 I 0/00 I 06; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabmdade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado c destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser con.firmadrt na página da Seção 
Judíciáda do Rio de Janeiro(); 
d) a autenticaÇão poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro-, 28/10/2013 , ãs l6h0lmin. 

Seção de Expedição de Certidões 

http:/(procweb.jfij jus. br/certidao/result_ cert _ neg.asp 27/1112013 



Celiidões Intemet Página 1 de 1 

PODER JUDIClARI.O 
JUSTrÇA FED.ERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 1)0 RIO DE JANF.IRO 

CERTJDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natur-eza: Cíveis, Ct·iminais, Execuções Fiscftis e Juizados Est)eciais 

N° da CertidãQ 2013.01216480 

CERTIFICO, reyendo os registros de distri.buição, n partir de 25 de abril de 
1.967, até a presente data. que contra: 

EDER MACIEL. m( vinculado ao CJlF: 1.04.1.03.297-89. 
~ 

NA .D A C O N S T A:;tÍa Justiça Federal de 1° Grau·no Rio de Janeiro. 

Observações: 
n) Certidão expedida gratuitamente pela Intca·nct. com base na Portaria N° RJM 
PGD-2010/00106; . 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser confel'idn pelo interess·ado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (); 
d) a nutenticação poderá ser efetivada, no máximo~ em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro ~ • 2&/l 0/2013 , às l6h00min. 

Seçilo de Expediçfto de Ce11idões 

.\ 

http://procwcb.jfij .jus. br/certidno/result_ cel't _neg.asp 27/11/2013 
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SOLICITAÇÃO DE ATUA~IZACÃO DE ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Novo endereço para correspondência : 

Rua s·anto Amarà Nº 119 - Grussai- Bairro 

Nossa Senhora Aparecida. 3º Distrito- São 
João da Barra/RJ. 

·CEP 28200-000 

' 

. . 
' 



-··----~........._1""''-- ........ ___ ...... 



I 

I 

o 
. ' 

. -----1 • 

' 



-----·· _..._ - ···-··· ·-·-· ---- ---··--- --- ·· .. ··------·-------·-· .. ~·· · .................................. ........ ............ _ ... , .. ... _ .. , .. -·- ·-· 

.MlNISTÉRIO DAS COIVfUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços 'de Corttunicação Eletrônica 
Coordeuação-GeJ.-al de RadiOdifusão Coinunitária 

Not~ •Técnica n" 2368/20 13/CGRC/SCE-MC . 

Assunto: Análise de Denúncia. 

Referência: Processo n° 53000.026159/2011 

SUl\1ÁRIO EXECUTIVO ---- ------·--·-· ---·--·---.. ·-- ___ ....................... ________________ .... ·-·--·- -

1. Trata-se de análise de denúncias protocoladas em 24/05/2011 e 03/06/2011 ~ em 
desfavor da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, entidade que pleiteia a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitá.tia, na localidade de São .João da Bart•a I RJ. 

ANÁLISE 

' · 

2. Diante da análise realizada 110 processo e das denúnc-ias apresentadas em desfavor 
da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos~ co11statamos o que se segue: 

. 1. .Denúncia: Infração ao subitcm 7.1 alínea "f' e 8.2 alínea \"d" e '~f'', da 
Normá Complementar l/2004, que dispõe: 

cmai'ICORC 

7.1 -A Entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 
f} manifestação de apoio à infciativÇI, formulada por pessoas juridicas legalmente 
constii#Jfdas e sedlo.tlfls ntf área prete:mflda para a execução do Serviço ou tur área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residê11cia ou domicílio nessa área. 

. 
8.2 - As fundações e associz1ções comunitá1'ias interessadas em executar o Serviço 
dé Radiod{fus{Jo Comunitária deverão àrender os seguintes 1·equisilos: 
d) não s~r dclentoras de outorga para a execnçiió de qualquer O'i.tlra modalidade 
de serviço de radiodifusão ou de serviços de distribuiÇão de sinais de televisão por . 
assinatura, bem como não ter, entre seus dirigente,., ou associados, pessoas que, 

íressús condições,, partidpem de outras entidades detenimYJS de outorga para 
execução· de qualquer dos serviços mencionados. 

j) não manter vfnculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
admi11istraçãu, ao dominie, ao comando ou à orientação de quulquer outra 
entidade, mediante compl'omissos ou relações jinaw:ctras, religiosas, jàmiliares. 
polftico-panidérrim; ou comerciais. · 

\. 

o 

o 



~o 

··--·- -- --- - --------· . 

ll. Declarações da Denunciante: 

a. ''A Associaçlia Comunitária de .Rodiodíjusilo de Barcelos f(!m vfm:ulos 
com a Associação Comunitária a V o:: de Grussa~ entiflade our.orgadapa_J·a executar o serviço de 
.radiodíjitsão comunitária, tendo em vísta q~e o Presidente. Sr. lY.fáximo dCl Silva Couto Filho é 
Yocu.tor da rádio Grussai ", e à11exou aos autos um suposto programa aprescntàdo aos domingos 
pelo refcd.do presidente. 

b. "f:omo também, chegou ao conhecimento da denunciante que a l.."tltidadç_ 
denunciada, de forma escusa e também para somar uma quantidade maior de apato, coletou 
assinaturczs de manifestações {ara da área de execução dn ser1•iço, em inji·açêlo ao que 
determina o Art. · 9u§2° ali,;ea VI da· Lei 9.612 e ,nJbitem 7.1 allnea ·:r da Norma 
Complementar no 01/2004''. e relacionou algumas lQcalidades que estaria fora do ra~o de lktn da 
instalação da emíssora, as quais a dtmunciada poderia ter colhido assinatur-c:ts, solicitando que as 
mesmas 1bssem invalidadas . 

m. Ksclarecimcn.tos da Ucnunciada: 

. ~ 

a. A entidade denunciada alegou "Que rUsconhece a denúncia apresentada, 
tendo' em vista que as a$Sinaturas de manifestações de apoio apresentadas jóram colhidas 
d-entro do local de tmtalação da emissora, conforme determina a legislação cspecJfica ", 

\ 

b. Como também que "jamais teve qualquer vinculo com alguma emissora de 
rádio da região''\( ... ) e "que o dírige11tejamais participou au veio fazer parte de programas da 
Rádio Grussai", (..) ' 'q~te se !rala de denúncias sw7·eais e desafi" u concorl'ente a pro'l!ar o que 
foi d.rmwwiado u. ' 

l V. AnáJlse da Oenúncia: 

a. Trata-se da análise de denúncia acerca da legitimidude .das manifestações 
de apoio apresentuda,.s p~la Associação Comunitária de Radiodifusão de .Barcelos, que segundo o 
~nunciante~ foram colhidas fora do raio de lKm, como também de possível vinculação da 
denunciada com. entidade detentora de outorga de radiodifusão comm1ítárut, considerando que o 
presidente da entidade denunciada participa .como locQ.tor da emissora de .rádio outorgada, em 
afronta aos díBposjtl"\<os legais. 

b. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, foran1 
encambU,.ados. à entidade deuttncíadá os oficios n., 4440 ele 28/07/2011. e 4222 de 21/llí2012, 
recebidos pela Entidade em U /0812011, e 21/0li2013: respectivamente, conforme ÀR's 
anexadds aos autos: solicitando os devidos esclarecimentos. a. qual, em r.esposta, alegou 
desconhecimento dos motivos apresentados na denúncia e instou a denuncian.te a provar os fatos 
alegados. 

c. A título de maiores esclarecimentos, considerando que as localidades 
relacionadas na denúncia como _fora da área de ~ccução do serviço, não col1Sta:rn nas 
manífest~ções d.c apoio apresentadas pela cntldade dem.mciadn, foí encaminhsdo à entidade 
deuuncinnte, o oficio n° 3610 de 11/07/2013, AR de 24/07/2013, estabetecéndo utn prazo de 30 
dias para qüe ela solicitasse cópias das m.auí.festaç.ões apresentadas pela denuudada e apontasse 
aquelàs cujos· endereços encqni.:ravam-se fora do rdio de execução do serviço. Ocorre que o prazo 
extil~guiu~se sem resposta da entidade. · ' 

emnrt51000 OJ,CIJ59/I iiCGRC 
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' 
d. Sendo assim, diante das alegações aduzidas p~la denunciante e da defesa , 

apr~sentada peJa denunciada, foi realizada análise nos autos do processo 'e ficou consratn_do'~~ u .~-·~.;,. 7 
n~~ houve infhtção ~os disposit~vos legais uma vez que não ficou comprovada a partici~~ç.&o. . i( 
dmgente da denunctada em cnt1dade deteiJtora de outorga., o fato de ele operar em ou~: rá . rt~ 
como locutor. por si só, não se caracteriza vínculo. Como também a de'nunciante não comptovotVft · 
que as manifestações de apoio apl'escntadas pela denunciada foram colhidas em um raio fora da 
localidade de execução do serviço, uma vez que nãú atendeu às exigências do Ofício. 

l CONCLUSÃO ······· ............................. . 

3. Face ao exposto~ considerando que não houve infi·ação aos dispositivos legais pvr_ 
parte da entidade denunciada, informamos que as denúncias apresentadas não foram acatadas e 
que será dado prosseg\limento a auâlise do processo da Associação Comuuitt\rin de 
Radiodifusão de Barcelos 

À considerayão superior. 

/ Brasília, de de 2013. 

De acordo. ~provo a Nola Técn~ca n• 236812013/CGRc:j.CE-MC 

Brastlia, 6 de eêlü'lf~ de 2013. 

<:mnfi5J00(1.0261 S9iii/CGitC 
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/\o Senhor 

:MINISTÉR[O DAS CQMUNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunica~io Eletrônica 
Coo.rdcnação·Gerul de J{ndiodifusã.o Cou1unitárin 

· Esp.lanadn dos M~nistérios, Bloco~ 3 !! andar 70044-900 - Brasília-- DF 
(61) 33 I 1-6117 

.· Bmsllia, ) de~ de 2013. 

/20 13/CGRC/SCB~MC 

1\fÁXIMO DA SILVA COUTO FILHO 
Representante Leg~l da Assocíação Comunitária de Radí~.difüsão de Barcelos 
Rua Amaro da Silva, n° 7, Distrito de Barcelos> 6° Distrito 
28.20o:ooo São João ~a Barm/lU 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do P1·occsso de denúncia n° 
53000.026159/2011. 

Senhorn Representante Legal, 

. . 
1. Tendo em vista a anál..ise realizada nq processo n° S3000.0:Z6l59/20il, na 
localidade de Silo João da 1}m·m/ RJ, no qual essa Entidade requer autorizaçao para execução 
do Serviço de Radiodi.fu:1ão-Comunitária, encaminhamos cópía da Nota Técnica nl) 236812013, 

, que trata do motivo do não acatamento da denúncia aprcsentada1 em sou dcsfavor, levando, 
consequentemente. à regular tramitação dos autos para a cq_uipe responsável, a fim de que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente pata o 
saneamento da documentação, · 

Atenciosamente, 
/ 

-------~.,L---------·--.. -
SAMJR AMANJ. GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadm·-Gc ·ul de Radiodifusão Comunitária 

C' ORC 
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·- -Mfnt;t6rl~-d;~-C-o_m_u_n_lc_a_ç6_&_s ___ ~------"'~""" .. -~-}''; ) 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão qç'S, .1 ~)<4' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 
----------------~-----------------------------------------------------
Nl'Jmaro: 53000.015054/2011 Localidade I UF: SÃO JOÃO IJA BARRNRJ 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOD!FUSAO DE BARCELOS . 
Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal~ 200 

Processo 
CA1~'nuciada··~··u-mii: ........................................................... · ·.. ...... .. ..... · ...................................... ·· ....... ............................................... -··-··-··--~ssoêíãÇâõ_ .......... 

2. Relação de J\ssoc!ados Não 
·······-······'"'' ..... ~ ............. -................. ........ ................. - ............... ................... . .. ~ .............................. --
3. Quadro Diretivo da Associação ou Fun9ação 

Nom& CPF Cargo Mandato Telefone 

MAXIMO DA SILVA COUTO 357.765.287~04 Diretor Geral 05/01/2011 
FILHO 05/01/2016 .......... 

Elalne Cristina Silva de Souza 118.664.517-23 Diretor de ... õsnFft2o11 . 
Operaçõ_es 05101/2016 

O, 
EderMaciel 104.103.297·09 Diretor 05/01/2011 

Admlnlslrativo 05101/2016 
~· Conclusão Gorai {Parecer Legal) , 

........................................ _____ , ............................. ·-·····. ·························-···--···· · -··· ........ . ··-···· .. .... .......... ········-·· ................................. _._ ................................................................................................................ .._.... ........ 
r3, 12,13 ·A Entidade deV<I encaminhar o seguinle dO<:Umento para Instrução do processo: 

Relação de associadQs. . . 

~consideração suQerlor. ..... _ ..... _ -

Eliane Maria Alves Rodrigues 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordeuaçãó-Geml de Rodíodifustlo Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 nndar 70044-900 - Bntsflia - DF 
(61)3311-61 77 

Oficio n'b8t ~ '/2013/CGE,C/SCE-MC 
Brasília, .3 de j)o~t e~~de 2013. 

Ao Senhol.' 
MAXIMO DA SILVA COUTO FILHO 
Representante Legal da Associação Comuuitária de Radiodifusão de Barcelos 
Rua Amaro da Silva, n~' 7 · Distrito de Barcelos - 6° Distrito 
28.200-000 São João da Barra I IU 

Assunto: Encamiuhnmcuto de Nota Técnica relntiva à Attálisc do P~t·occsso na . 
53000.015054/2011. 

Senhot· Representante Legal, 

l. , Tendo em vista a análise reuHzada .no processo 11° 53000.015054/2011, na 
.localidade de São joílo da Darna I U.J, i10 quâl cssn entídadç requer autorização para .execuçüo 
do Serviço de Radiodifusão 'Comunitária, encaminhamos cópia drt'Nota Técnica 11° 3284 /2013, 
que indica p~ndências passíveis de sanctuncnto pela entidade. 

2. ComUiúcruuos, por fhu, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partil' du da!a. d.e 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de RecebimenJo) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorl'ido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as .respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual perfodo, 
apcnus na ocorrência de ooso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a l'equerente apresente urna 
solicitação fonual neste sentido~ dentro do prazo P-ara cun.m.rimento dEIS exigências. Decorrido 
esse _prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressriltam9s ai.nda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas pôr fax, e-1iudl ou telefone. 

CGRC 

Atencio~, · 

L---·-·-~ z --.-- ,--·-··- __ _,.._ 

-~SAMIR AMAN~ GRANJA NOBRE MAlA 
Coordenador-O ·at de Radiodífbsão Comunitúria 

. ' 
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MINlSTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seca·etada de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordeonção-Geml ·de Rm.liodit\Jsüo Comunitátia 

Nota Técnica n° 3284/20l3/CGRC/SCE-MC , 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referêncía: Processo 11° 53000.015054/201 t. 

SUI\fÁRIO EXECUTIVO 0 
1. Trata-se de requerimento de autori:lação da Associação Comunitál·ia de 
Radiodifusão de Ba1·cclos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São João da Ban·a I RJ, PJ;Oto.colizndo em 28/03/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise rcal.izadn no processo, observou-se a existência de 
pendências~ confonne descrição a seguir: 

' L Relação contendo o nome de todos os associados l'essoas na~urais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residê1.1cia 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas. com o número do. CNPJ, 
número de registro no 6rgã9 competente e endereço da sede. conforme disposfo no subitem 7.1, 
alínea "d», da Norma Complementar n° Ol/2004. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Bm tàce do exposto} constatou-se a necessídade de saneamento das referidas 

4. Desta tbnna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
of(cio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja x:espostas ou caso as respostas 
não ntendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido pl'WLO pQderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência d~ caso fortuito ou de força umi.ar, bem como nos casos de emergência ou 
de calf\midade pública. regularmente comJll'OVados1 desde que a l'equerente apresente uma 
solicitação 1lm11ul,neste sentido, dentro do prazo pnra cumprimento das exigências, Decorrido 

emur/CORC 

o 



o 

o 

-
esse prazo, a documentação encaminhada será consideradn intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consíderaçüo superior. 

Brasllío, ~ de ~:\~~de2013 . . 

.. ~-, t 

f!., i - 'l <=- ~ f'<'G( {r; ·c \~.:\.4);. 
ELIANE MARIA ALVES ROOf GU.ltS 

Administradora 
'V 

De acordo. Aprovo n Nota Téc!lica 1111 3284/2013/CGRC/SCE-M_C. 

cmar/53000.015054/lliCGRG 

' ~ \ "~f;~-4". 
Brasília, ) de Z}J-J:-f ' ~ 

DO GRANJA NOBRE MAIA 
Goordena<;ia -Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013, 

2de2 
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ffi!!Et-;CHeR. COM LE"fR:\01< FONJ.A ~~ . 
' ··~ .. =~-~~~~--~···'""' ~~"'1 

NOMEüURA.'lÃOSCC~ Of. 6878 /2013/CGRC/SCE-1\1(; 

I I f I ' 

C~ I COOE FOSTAL 

53000.015054/11 
MAX IMO DA Slt.VA COU'ID P!l.HU 
~SS(X:IAÇÃO COMUN1T ÀIW\ Dfi RAUIOI>!FUSÀ<) Dr. HAR(~P.LOS 
R~.lf: A·1ARO DA $!LV/\, N" 7 - DIST DE BARC!!LOS- 6a IJIS'fR!'i"O 
2lUUO·OOO SÂOJO}.O DA liAllRA I iU 

o 

o 



- R~SWJIENTO ··· :, ~ ]G 090~0006 3 BR 1A~pN07 ,?, 
~ - < ' 6RESIL 

. 
lr--

ON,\_OF. f'OSTAr.r; r(E"te DE ~éf!a f;J TENTATIVAS DE ENTREGA I Tf!NrATIVC:S Dt= UVRAISON ! 
. ! 

i 
I ., 
i 

. ~. 'IJ I -:"t~ 
----' . -

UI\I~Tê ·• 

l _/_} _ _ , _/ _ __/_ _/_j_] 
' 
A -~ . •--' iA ~~-~ . .i.;).V,!.S' 

' •• I 

I ~ ~ ~o 
~< !l: og':!:j 
0•-1 ffi wo 
ffi iii u: 

-~~-~ 

·o 

o 

: h : 

f'R!ôa!.C;-!I::R t..'CM LliTM DF. fORMA 

'NÇ 
l\ffNISTÉRJO DAS COl\fllNICAÇÕES 

·- Secrd:íria de Scr\oiços de Comunicações Eletdioica 
r= Dcpartame~tto de Outorga de Sen•iços 
"~ Esplanndu dos .Ministérios, Bloco R, 
- Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-90(1 Bt'asilía-DF 
'ci 

. ' . ··--··· . 

[JODlJO~DDD 

' 

I 

h ; h ! n. 

J 
;:( 

· O 

"' I ::a 

I ~ 
I 

;;) 
I I . o 

I ~ . à 

I f. ·" 
J _I I ~-__ .J _ _j I 

I 
__...!-l l l_ I _L ~ !lr.' l ~RASIL 

' i I ~·---

' 



• I 
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I ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÔES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 
~ ' 

PwtocoJo n~: 53000.015054/20.11~05 I ' 

1. Certifico. que as informações cadastrais referentes no procésso supracitado n)l'am 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de lntonnações (SEI)s permanecendo co1n o ·mesmo 
número do processo t1sico. 

2. Caberá à unidade de documentàção c .i.ntbi·mação COlrtpctcnte~ providenciar a digitali7.ação 
' · ' e consequeute h1serção do seu éonteúdo llO Sistema~ bem como garantir que a pmtit dessn data. 

todas us movimentaçõ~s referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. ,. 

. r, 

• \ 

Em 07 de lJ.OYemhro de 20l4 
. } 

Docmftento ass!z!ado cletronicmnt'<nte por Nntnlin Fr!Jemmiug, Chefe de Serviço de 
-Apoio AdJninlsh·aU\•o, em 07/11121)14, às 13:48, conforme art. 3°) .lU. J'bH. da PQrt~ria 
MC 89/2014. 

1!1~:,0 -.. '"~il!l 
- ... I .._ ' ', 

...,. · • i" A autenticidade do documento pode ser coilfcrida no site http://sc~.mc:g~w.br/vcrifica.btml 
";'W~~· ~· informando o eódigo verificador 0126763 e o código q RC FE8F3751. . 

' 

•. 

https;/ /sei~c.gov .br/sei/contmlador. php'?a~Jo=-:documento ... imprimir ... web&acao .... orig... 07/ll/20 14 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes· ·ao processo supracitado foram 
deviq·amente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo p.o Sistema, 
devendo_ o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral ·e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na. primeira oportunidade. 

', ---------

·Brasília, 12 de dezembro de 2014. 

'--~------~-----

c-L:liJ Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
~U: {lJ de Serviço de Apoio Administrativo, em 12/12/2014, às 15:52, conforme art 3°,111, 

"-~,1!1_,_~"-l'" _ __, "b", das Portarias MCno 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 
- ••·- ·--•••• ·oo ·••••••• • .• _.J,.,, •o•oo -··•-·oo· ••·•-••••· .. •• ••••-•---.•• •••••••• -- ,, .. ,,,,,,,_,,._,,, !.,,,,,,,,.,,,, .,,,,, .. ,,, ... ,.,,,.,,,., .. , ... ,,,,.,,,, ,,,,.., ... __ ~, , 

-;(!] 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~~~- http: //sei.mc.gov.br/verifica:honl informando o código verificador 0285192 e o código .e CRC 52IBBC64. 
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Processo no; 53000.015054/2011·05 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N"l6241/2014/SEI-MC 

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos para autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra I RJ. 

ANÁUSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processq, observou-se a necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) 
fato(s) e fundamento(s): 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo lisLado abaixo, caracterba hipótese de Indeferimento. 

Dispositivo · Descrlçã~ Análise 

. 
A entidade deixou de apresentar a docurnentaçllo elencada na Nata Técnica n• 
32ll4/2lll3, enmmlnhnda por meio do oficio n• 687812013, de 03/12/2013, AR 
postal em 2311212013. 

O documento solldtado foi o seguinte: 
Namtan• 

l/201 I 
Subirem 10.6 Quando entidade não atender 

1. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
a naturais, com o número do CPF, número do documento de 

alfneo. "b" corTetamento: às elág8ncias do Mini5léria . identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1, alinea "d", da Norma Complementar no 01/2004 . 

o 

CONCLUSÃO o 
3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, conforme descrito no Item 
2 desta Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo Indeferimento do pedido de 
outorga da entidade. 

A consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Nataua Froemmlng, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 07 I 11 /2014, às 
13:55, conforme art. 3°, m, "b', das Portarias MC n• 89/2014 e MCllCn• 34/2016 .. 

\. 

•• sei. M Documenro assinado eletronicamente por Sanilr Amando Granja Nobre MaJa, Coordenador-Geral de Radiodifusão 
:~!.= Comunitária, em 11/1112014, às 11:29, conforme art. 3•, DI, "b", das Portarias MC n• 89/2014 e MCI1C n• 34/2016. 

I 

A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http: //sei.mc.gov.br/verífica.html informando o código verificador 

'110'n "'(,: •C "' •t , ~ l_, L"> f I' tO Jg U 
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Mbtutas e Anexos 

Não Possui. 
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DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO EAVAUAÇÃO, 
• no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação no ~66, de 18 de outubro 
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acollier o 
disposto na Nota Técnica no 1624112014/SEI-MC, constante do processo no 
53000.015054/2011-05, de sorte a indeferir o pedido daAssociação Cornufútária de 
·Radiodifusão de Barcelos para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na lecalidade de São Joãó da Barra I RL tendo em vista que não foram 
cumpridos os requisitos necessários para instrução processual. 

Atenciosamente, 

/ 

:r---.- ,. . o ·ocumento assinado eletronicamente por J oao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor Q 
Se .• ~i do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviçqs de Comunicação 
iu1oinrotu! f:D Eletrônica, em 25/ 11 /2014, às 11:01, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC no 
t~~~-r~n~<a 89/2014 e MCTIC no 34/2016. . 

No de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 

- ·----

Minutas e Anexos 
Não Possui. 

' 

----···--~----·---·------· 

--------·-~--····~·--~~~-----··-····---·····--·-·- _________ ,., _____ _ 
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, . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar ' 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

OfíCio no 18508/2014/SEI-MC 

Brasilia, 07 de novembro de 2014 

Ao(À} Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Rua Ámaro da Silva, no 07 - Distrito de Barcelos - 6° Distrito 
28.200-000 I São ] oão da Barra- RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.015054/2011-05. 

Senhor( a) Representante Legal, 

1. . Cumprimentando-o(a) cordiabnente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 16241/2014/SEI-MC, desta Secretaria, 
que trata do indeferimento do pedido de outorga. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o· prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste oficio, para que a entidade apresente recurso à 
autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as 
respostas não sejam satisfatórias, o processo · será arquivado e qualquer solicitação 
encaminhada será ~onsiderada intempestiva 

-· .... ------··--··----····-··· ... ---. ··-
Sei•J Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 

' _, • ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em O 1/12/2014, às 14:49, .,,...,~ll(f.l LtJ 
_ el~rvAA1<A' . conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

~~ . 
~~rw~ A autenticidade do 'documento pode ser conferida no síte 

~i~i· http:/ /sei.mc.gov.br/verífica.html informando o código verificador 0226779 e o código 
. .: CRC BE9F85B9. 
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ATENÇÃO: . 
Objetos registrados recebidos do f.lxterlor que apre_santam código inlr.laoo por'?R? pert~nce!Jl a modalidade 
econômica, não possuindo rastreamento ponto a ponto e com P.razo estimado óe 50 DIAS lJTEIS a partir da líbE!raçào 
na alfândega . . 

Rastrr.amentp . . 
O horário apresentado no hisfórlco do ob_l!!to não indica QUando)! situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no ·caso do SEDE X 1 o, St;D~X 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o hornrio 
real da entrega. 

Objetos postados_ no Brasil e destinados ao· exterior · 
O rastreamento para objetos postados no Brasil com código inldadQ ·por "R" e •c• não é garantido fora do território 
braslfalro. Para e!!S&S objetos, os Operadores postais de outros palses podem m'lo dispo'nibpÍ7.ar e/ou transmitir 
informação de mslreamento para o BrasH.,Sendo assim •• consultas de rastreamento de objotos podem também ser 
realizadas nos sites doS.Operadores de destino disponlvois em: http:'//w.w.~.upu.!ntlen/lhe-upll/methber-oountries.html 

Objeto d~volvldo ao remetente 
14/01/201516:37 8rasUia I DF 

_, ... ,..,.,,, .. ,,..,.,., .... ,_,..,. ...... ,, .... , ~,..,,,.,,,,,,. • '''''''"-" ''"",."'''''"''"''" .. '''""''..,,,;..,u•"'"•••-••v••"•""',.''''''''''.,..''''"''..,"'''''' .. ''"''••••••·"• .. , .... ,..,,,.,., ..... ,,.., .. _ ... ._,, ..... ,., _ _,,,,_,,.;,,..,,,.,,_,~ ... ~ .............. _ 

14/01/2015 
16;37 
Brasilla/DF . 

Objeto devolvido ao remetente 

............ .., ..... >~········ .. - ............... ,.,. ............. ~ .......... .., .. "'''''"" '"""'''''""''' .............................. \,, ....... ..~ ............ lt •••• "' .................. ................. _, .......... .. ......... ... . .......... ~ ...... . . .... - ................ ~ ....... -

. 14/0112015 
18:13 
Brasilia/DF 

Objeto saiu para entrega ao remetente · 

. ~ 

''''''''"r'"·-···~-··•••••'"'•""~ .. ~· .. ••, . .,.,~<· .. ~~ ........... ~.-· .. - "'l"..,.'"''"",.,.,..''~··••"'''' ... '*'•"•u••• '""''•••-••• ,,,,...,,,~,,._, .. ,,,,,,..,,_.. ,,,~••• •' • ... , ... , .. _.. .. ,,.,,.,,,,,, , . .. , •• , ... .. «f! ,.,,, , .. .,,, ••••••·-· ,,,..,,., ,., " ' ' " ,,, , ,.,,.,,. 

116/01/2015 
15:00 
Sao Joao Da Barra I RJ 

r Destinatário não retirou objeto na Unidade dos Correios 
Objeto serã devolvido ao remetente 

• .,.. .. ,.., • ..,..,..~,, .. ,......,,.,...,h,,,.,,,w.,,.,,,,.,;•'«h'-"u""'"'~ .. .-., ... ,.,,.,..,..,'7'"''1''''..,.''"'",..,.,...,,,,,,.., ..... , "''''"''"" ' •'"''"'""'" ;,,.. .. , ... ,.,,.,,,,..,_,,.,.,H,.,;"" .. '"'_' _.,,.,., ... ,,,.,.,,,., ,.., .............. _ ,, ,..., ....... n ,. .. • .. •"•""'- •••,......,•"""" ' • 

1611412014· 
15:10 
S~o Joao Da ~na I RJ 

Objeto aguardando retirada no endereço Indicado 
PC.OVIDIO RODRIGUES DE ABREU,- BARCELOS­
Centro · 
Sao Joao' Oa Barra I RJ 

.... .......................... -:--:······") ... , ....... , ... _..,_., .................... -. ..... ).o.o ....................... , ........... ~.---t-.................................................. _,., ... __ ,,,_._*'')"-'" ...................... >1 ....................... -... . ............ ~ ................. .... ... 

) 

o 

o 
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;: SE! I MC • cr.J2fln9 • OfiCio .: 

l\UNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de RadiodifnS<'io Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio no 18508/2014/SEl-MC 

Brasília, 07 de novembr o de 201.4 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
.ÂSS 'f)c í.as~ão Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Rna Amaro da Silva, no 07 - Distrito de Barcelos - 6° Distrito 
28.200-000 I São João da BatTa -- RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.015054/2011-
05. . 

Senhor( a) Representante Legal, 

·]. . Cumprimentmldo-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encamu1har cópia da NOTA TÉCNICA N° 16241/2014/S~l-MC) desta Secretaria, que trata do 
indeferimento do pedido de outo~ga. 

2. A esse respeito, fica estnbeleéido o .Prazo de 30 (trinti) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste of!ci9, para que a entidade apresente recurso à autoridade que 
proferiu a dcd~ão. Transcorrido esse pl-azo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam 
satisfatórias, o processp será arquivado e qualquer soUcitação. encaminhada será considerada 
intempestiva. 

- · se•JI Docutrlento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Bs!.ltoo~ {!J Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, e1t1 01/12/2014, às 14:49, conforme art. 

·. ~h.w~Ji.l 3'\ IH~ ttbn, da Portaria MC 8912014. 
.................. .._ ... _ .. ___ ~_ ... .,.._ ... '""': ______ ....................... '"; .. - .. -· ......... _._ .......................................................... ._.._......... ....... _ ........ -.......................... _ ..... --- ·~-~. --~-

~~~.-.·-~:ri A autenticidade do dncumtmto pode ser conferida no site llttp://sei.mc.gov.br!veriJ:ica.htmJ 
fm~~· infonnando o código. verificador 0226779 e o código CRC BE9F85B9. 

I 

htlps:tisel.mc {PI.t~fseí/r.,ontrOil.ldcr .php?acao=dorunt!rio Imprimir wab&acao orlgern=«va-e vlsualizar&id documer.to=282266&irtra sistema=10000... 1/1 . - - - - - -~ 



02/~212014 ::SEI/ MC- 0226767- Nola T6c::nica :: 

M~,STÉJUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço~ de ComunicaçJo Eletrôftica 
Coorúenaçlío-Gend de Radiodiiusllo Comunitária 

NQTA IÉO.,CA N" J624JI20141SEI-MC 

Assumo: lndi!C .. rimfnto dn pedido de outorga. 

SIDvL4.~10 EXECUTIVO 

----------'-----------------·······-··············--······--·····-··----------
l. Tnllll-se de !'equerimcnto da As.~ociaçio Comunltlirla de RsdlodJfuslo de BArcelos 'pnra nntorização de Cleecução do Serviço d~ 
Rndio<.lifu$ilo L'omunilána no localidade de S~o João da Barra I RJ. 

n.NÁi.ISE _ ....................................... ---·---------------..., .... -......................... _____________ _,;... ____ .......................... . 
2. Tendo em visut a análise realizada uo proc~sso, observou-se 1\ necessidade de indefel'imertto pelo(s) seguinte(s) tàto(s) e 
funtlamcnto(s) . 

..·-··-·-·····-·-·-.. ·--·· . . 
O t~5o nteudnno:ul<t, nu liec.om:t do pt'Oc:esso, de qu.1lquer di$J>VS~tivo listado abã1.~o. o:w-o1ct.enza hopótc~e de lndofcrlmc11to. o 

I 
I 

Dli!IOSith o Oes.criçio Aeállu 

i -r-- --................. -
A enlicldd.: dco~au de: ~nl:tr " Jocumenbçlo el~ncad:1 na ::-rota 'TecnJca n• 

I I . 3].84/2013, encaminhada por meio do oficio n• 6878/2013, de 03í l2!1013, AR posai i 

I ' t'lll 21/12/20 i 3. 
\ . 

Nonnan• . 0 ~()<:UIIXUII) saJicll~<fo roi O 5eguinte: 

l /2011 
1. Rcluç:Io contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, Sul>il~nl J O cS Qu3ndo a entidaili! nào :t.tender Colmutmente às 

o.tinca "b\'0 c~igências do Mín íõt~rio. , com o m\mero do C'Pr, número do documento de identidade e órgão . expedidor e endereço de 'residencia ou domicflio, bem como de todos 
os as~ociado~ pessoas jurídica~. com o número do cNPJ, numero de 
rcgjstro no órgilo competente e endereço da sede, confonne disposw . " no su~iten1 7. t, ol!nea "d'', da Jl:ionrut Complementar n• 0112004. 

... 

--' 

; CONC~ 
. 

3. f)JJJ\te do exposto, e tendo atl vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, confonne descrito no Item 'l desta Nma 
Tét.mca, e~tu Cootdenação ·Geral de Radiodifusão Comunitária po~icionu-se pelo Indeferimento do pedido de outorgo da entidade . 

• ;,. cou!!ider.lção superior . 

....... ------------··--------------~---------

Oocum.:uw assi1111do elelrotticaruente por ~atalla FroemmlDJ:, Ch11fe de Serviço dll Apolo Adtnlnlsrratlvo, em Ó7111120l-!. ás .13:55, conforme 
•r- J", IH, "1~'. cb P()(·b.ria M C 1!9.1Z014. 

......... . .. ·- .......... ~ ·-------·--·-······---······--... - .... ---------------
Dt~u:n.:nlu n~sinado detron.icanu:ntt: por &u:nk Aatandr~ C".r:lllja Nobre ~lidA, Coorde'111lflor,('.erl)l de Radiodifusão Ctlmnnltárla, em 
11JIIf.!014, à.~ J I :29, ('Oillbrme an. 3•, Lll, "h", d.'l POI'tllria MC 89/2014. 

https.//sei.rnc.{ll);.tJrlsAiJc(Jntrdaoor.pt(l?acao=documenrojmprimlr_web&acao_origem=arV~Ye_vlsualiza-&ld_doct.mento-'-'282252&infr.a_sistema=10000... ir. 
I 



02/1212014 ::SEI / MC · 0226767 - Nota Técllica :. 
!\'Iinut:as t AntltOS 

~ãoPossu.i. 
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o 

' 

hl1ps:/tsel.mc.gov.br/soi/controlador.php?acac:Fdocumento_lmprlmir_web&acaa"_algem=-arvore_visualizar&ld_docUTJen!o=>282252&u>fra ... sis!elna"' 10000... 212 



I , 

-" .. ··~ ... ·~. M ..,~ ... , 

0~:1212014 • :: SEI/ MC - 022.filTI- Despacho lnlerno :: 

.. DESPACHO 

O DIRETOR DO DE'PARTA1VI.ENTO DE A CO MP ANHAMENTO E 
~ . 

AV AI.IAÇAO~ no-uso de suas atribuições e nos. termos da Portaria de Delegação n° 166, de' 18 de 
outuhro de t2012, publicada no Diário Oficial da Utúão de 19 de outubro de 2012, résolve ~colher·o 
disposto na Nota Técnica nO· 1624112014/SEI-M€, constante do processo n° .53000.015p54/20ll-
05, de sorte a indeferir o pedido da AssociaÇão Comunitária de Radiodifusão de Barcelos para 
auto.rização de execução do .Serviço de Radi.od.ifuC)ão Comunitária na locaMdade de São João da 
Barra I RJ, tendo e!l.l vista que não foram cumpridos os requisítos necessários para instrução 
processual. 

Atenciosamente, 

("--;-·:--··· . Documento assinado el~tron~;~:~~~ .. ·;;";~~~~~~ Sar~~a de Andr~~e, .D.i~e~~~-~~-o .. 
i se11 'fD Oeparta.me.nto de Acompanhamento c A valiaé;ão de Serviços de Comunicação ::tt:= Elctrônién, em 25/11/2014, ~)s 11:01, conforme art. 3'\ UI, "a"~ da Portaria MC 8912014. 
"-----...~!No de Série do Certificado: 6671 I627932385363477040J82920005957429 

.......... ~~·~:·-"·•••··········-•·· ·,..·oe•• .. :•"'l"''-:"-· .- · .. - .• - ... - .. -.... -. _______ ... ,.. .......... ,. ...................... __ .. ~~ 

'Minutas e A.m~.xos 
Não Possui. 
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· ~o~ I .;.DRiJ.'S ~. 
N"DO .PROCESSO: 53000.015054/2011-05 

: ! . . l J I ASSOClAÇAO COMUNlTARlA DE RADlODWlJSAO DF. BARCET OS l I 
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cJc Atc~mc::Mn Tc:rceiriz.ad&ll)RJSPM. rw:l• CuAtmtaute: H~de AI'~ 
Kthctro 17.Kioru, pela COMr411tMb. 

Ouctrtu ''Cnno Aóitivo an Cunrn1t11 t.lé t=r.mquja Puc;tal N• 
9912297341!/ZOJl; Lla1a de A"inatun dn l'ormu A<Rti•o: 
llllUIOO.lS>IUOOOil102120l$rrtiOIOU3Sli'OOOO; Coner>laall!: Etrlprt>• 
llra.<ildno do C""'""" c filtpf.., - CCT: r~ AC!' BOM 
CLI~1A I..TOA; de<10miM<b AGF Jonl<m 11om Oima: n:r<roOIOC • 

~'~~·~1~~A~X~~s~·~:.~;n3·~~~9 :' o~::o_ ~;~:~'1!~ 
JitJn:lll - OWSPM c Luis AniOnin Ptn:lta M•r1im • Gc-nntç da R.c:dc 
1k: Atrnt.limcahl Te~XeítizatWOR/SPM, pela Conb"atall(C; H1it.Jc! Al\'c' 
N.ibc:in1 JzjtJuro. pela contratlld.. 

Quurto Termo AWtívo àU Contratn de fmnqt.tia Puuat ~ 
VVJ2.3USSR312012; Oala ck A!l'llin•Utrct lk• TcrnlO Attitivu: 
mllli0012170000131021201~1Tfl010012l70000: ComroiOOIC: l!.ortp«'"' 
Urnilein de: COI'TC.ttS c ·rd~rt.fuJ. • ~CT: t"raPqUcatla: NOVA 80N· 
SVCilSSO SlillVIÇOS l'O$T AIS !..TOA: dellúfninada AGF Nu v a 
u,,,m,~: n:rcn.Me l •tcerwça., !Jus wbiltm .... 1. t. 4.3.2 c 4.9 ô.J 
CootcoiO de "-!via l'u<IIL StGN.ATÁKIOS: Wil<oo Ab>dio ele Oli· 
V<h • Dimur Re'"""" • DtUSI'M c l.ws Anlt1lio Pm:ira Metti•• -
Cctufc da Rcok de Aocndomctt"' Tcn:ciril3<bii.>RISPM, pel• ç.,.. 

U'Manlc: !::'.di.sun C\eilon de OUvein. pd• <ontn~tJot. 

Quinto Tcnnu Aditl\-u 8Q Con411a\a de f=raCM.Juia Poslll N" 
99122721Sinol2: D••• de A,..iooturo dn Temo Adillvu< 
ffiRlloruJ.l8000UI3/Ul/20UfTJIOIOOd.l3110000: Cunoroconoc: Elupro"a 
Urw;.Hci,.. \k Cot'tcio~ c: Ttlé&n.fn~ - ECT: MlfKJ\!C'~: Pi:KI SERV. 
Dlr COMVNICAÇÀO t;ffiÃ liPP: ll<nominodo AC:P JoRlim Pcrl: 
Rfcn:n•c l alrcr.çlc, do& wtntcns 4 I 1. 4.3.2 e 4 9 do Contrato de: 
1-"'"'l"'" P..u.l. SIGNATÁRIOS: Wol•u• Abod1o de Oh"''"~ • D•· 
relut Ntgaonal - OR6~PM c t.uh. Antllnio t'CP:in M•rti ns - Gerente 
da Rede olc Alendim<111o T""'cirludoiUIUSPM. pela Contnttontc: 1:1· 
no H:uhertu Pftundi Salk:s., pcl• ~unrr.l.al.ll. 

(lolf1<> TcnllJl Aditiro 10 Coou·••o de Mw1qui• l'o.<l1l 1'1' 
lii)IUJ261412()12: Doia de ....,.;...,,... do Termo Adioiv.~ 

~:.=~':U:Oi.~=:.~m;,.~.:,~:·~/~Wu~ 
IJOS LTDA • ME: denominoda ACF Matia Candi~o: n:f....,noc l 

~~::f.~.~;;l~~~s~·~k"~~3'lh:dt~Y: o7;::·~ ~~"'k!~ 
~iuM' .. ()RJSPM c Luis Anttlniu Pcrcin Monio~ - Ccn:nlc: da R.c:\)c 
de Almdimefltu Tcr\iciri7~RJS~M. rx:la Controttnlc; RinaltJu t-'t· 
ruclne filho. pdu O.lftlratada. 

Q.tinru Ténno Attàth·n IKI CuntniU de F,..nquja Pmr.al 1r 
99122Y46~l/20t2; 0... ele AsoinollKa do 1'cnru Aditivo: 
llll01001f440000200ll201lllll'llt00Jf440000: Culltt&lantc: l!ml"<"• 
U"-<ilctta de CM<ios c Tdépfo" - 1>cr: l'mlqveodo: AJ,J-l<la)() 
POJOl.. EXPilESS S~RVIÇOS POSTAJS l:fOA - B'P: .b>nrludt 
AGF l.di' XIII: n:fctetUe li l ltctl(lo ~ "ubiccns 4.1.1, 4.3.2 c: 4 .':1 
~J Cunrn1u de Franquia Pu~ I. StCNAT Á H: lOS: Wilson Ahadio de 
Olivc:in • OiRior ){cgitJnGI - ORJSJ"M c Lui$ APttinio Pt-reiru M11fl"' 
• Om:ncc da Rede Ue At<!'ndimcnto Teft"ciriJ'.DdaiORJSPM, J)Cil Con· 
Lndctnte; Oionco Sicn\X$ Sr•muo. J't'' t.'UfttUUkla. • 

Quinto Tctmo A.Wtivo hO Cumra1u ~ ..-ronquio PoMfti N" 
99122962.54/1012; l1••• de- Av.inalura do Tmnn Adid\IU: 

h'!!:!!~~og::~~~~~~~~=·::~5'"Jõ:S 
'SlllV TERCEIRIUOOS t.TDA lPP: denominada AGI' bngcnkw<• 

~=:·.:=~iol ~.~:;o~TX':'~ ~~ ~.;;d~ ~91)1~ 
•c'"' · l>om« Rqíoi!JI • DII/SPM c Lw.• Alôio Porei"' Mm,_. • 
Ccn:nAc da Rale de Aocndo""'""' l<m:it~Udo/DRISPM. pelo Cu•· 

lf'lll~\c; Mo~~q:arctll O:uu~h. pela coa\r•Cad•. 
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lil)IT,\1~ f)~, :-IO'IJFIÇ\(,'ÀO 

A &urre-~ Urmih:ir• ~ Cum:ietr. c lclésnfusiSPM notiOt"" 
u Sr. JcrtmiO$ Medc:iru~. Vldal, CP.t- 166.290.938-10, repre~entantc 
leg~l dA c-~ Van Cooper Cuupen~riva tlc TnbaD~ ~ ' l'rans­
pt'l11dl~ Roclo.-iirioo do CO<&o'- """"'JOÍ"" c Serviço•, CNI'l 
07.140.79410001.00, lll<*lizaol• <m k,..( ioc""" c oto ...... dn. dn 
"'"Í'"'C de p«ççS do Contraoo lll612011 r<tNirivo • 29.Q512014. 
.. u,.is du 17 AJ:IOSfi b«tnntn. t...:~m . •Ucmçlo do valor plbal pw• A.S 
oi~ I.!JS4 • .56 (LjUIII'OC'CftiUS e qu•~n•• c:. um mil, qu1nhc:tllo._\ e OllcAtt ~ 
cp.aatru ret11i~ e riAq!XnlA ~r r.a\ C'C:nCI\'afõ), Fica.. portarMo, nntilic:.OO do 
pn.ro de 72 (s.etcnfl ~ duuJ hon.;, c.'fA!faôo dcMI puhhcaçlu. ~:lrl 
ctCU•Iiz.ao;llo dl garanü• de c:x«:uçto conlntual. prl:Vi~aa nu 1ubitcm 
I 4.6 . óu referido t<lnlf'Bto, A muhKI'\' Incla da." caOOit,'dai dcAta no­
tilicaçAo en~j11c& a aphc:btjilo c.b~ pcMhtbdc:s c•hl\'cts.. 

A Empre.c.a lifl.:\ilc:irn ~ Curroio~t e Td~grufmiSPM noti RC't 
o Sr. kn::n~ia.s Medein" Vidal, CPF Ht6.2YO.Y38-JO, rtprc~tAMc ' 
le,tl da e~o;,o V6n Cnoper Coopcnuin de 'fntJullkt dos Trnns· 

&f~~~;z.ri;,:7.~~~~ =·=,c c s:.:~~N~ 
rc:ojUSic do ~ du Cootnooo 01~112010 «<lUU!i\'U • lj{J2/lOJ'. 
OlroYI!s do s• Afl"''IIOll1C•ll>. """ lllkn\Jo dn vthlf tlotlol ""'* ll$ 
JJIUS2S,60 (11n:7';c1\hl5 e t ii)(JUCfMJ c mlu tntl. lliWCCliiOS C YINC c 
cincu rr4i~ e te!UCMIII ccn'•"\ •v.). 1••.:•. pu•1~nh:l. OO(Jfit;tdu 00 pt•7u 
de: 12 (15Cte,lla C dUiiiSJ hnrJ~. CUntlklu deSta pubJjc~io. f13R ahill• 
li7 .. •;to da ganndft de c~ccuçlu cu.ttralual, ~-vt~t tt<• .whttrm 14 6 
du referido rontn•9 A tnnh~-ta das çnndi\·.-~~es dc:.~a notllit•atlo 
cn.~õtjat4 1 opUcaçlu t.W prnali•Jac.ies nb(\çt~. 

WILS0:-1 ,\ll,\1111) 1>1. 01.1\ Llll •\ 
I)H'Clt'r Ht:);'ltmnl 

.4\'ISOS'l)l!: ~ll.IUIJI('A('~() I' U0\101..(1{;,\<!,\t) 
I'R~(;.\1) ~J.~:'I'IIÜNil'(l N' 14000Jll 

Objc:lcr aquisiçio de 'ritriac' ~lpn'hom.' de prudulo.l.. âl•f~ ~-

~:Ó ><~~ A~~~ci's"'~ :b'::'D~-:Á;V!f:ri'A~~~~ ~.:=~· 
07.716.914100111·00 .,... n lolc O I "" volor gi<>MI de R$ 2S 192,00. 
Autoridade Adjudicóldor1: Ckhun Murtira da Silva, Au•uridadc Hu .. 
nl<lliJiodnlll: CACONID!USI'M • PKTIDRJSPM: l494/lU1S. 

l'llt:G,\0 JIJ. Ii'l'llÔNICO l'i' 14Uf.tllJII7 • 

()tlj<-tu: pn::~lo de M:rVtçnt de ,;.~.~~··JC,. pt'C'diell em artncu• da 
OCI' n• Dirrt~a Rc!t'Onll de: Sln Paulo Melropoluana. 11rn~J du 
SISTeMA DE REGISTRO Dl PRbÇOS • SllP. coo(onnc bbtol o 
ac<J> Aneooo. Eonpo<..a adjudk·a.ta: ·x MANIJTl>NÇÃO l:.M MÁ· 
QIJJNAS II'DVSTlliAIS LTDA. Me"· CHPJ: O&..SSl.756.1lOOJ.J 2 
pon o IoM: Ql "" w l..- tklt>al tlc ltS 4.699.999. 10. AulocidoMic .-d­
)<ldiaóor>: ~ Moftira cb S.IVL Allklridodc li<>molotldono: CA· 
CONIDIIISPI'ol - I>Rl'ID!USPM: 1494/lUI~. 

C:Lerrm~ MOR~IR:\ 1),\ Sti.V\ 
Prcgt'<..,l'tl 

AVISO~ DI•. I.Jt:l'fAÇ,\0 PR..\1:,\~~Al.l,\ 
l'kl((;,\1) EI.El'RÔNIC(I!'I' I~- GJo:RAUJDRr.;PM 

Cumun1tDmct$ a ~~ '" tntc~q,.etJoi que o Prt:,kt ~lc:­
&n)nK:u n• 15000004 - GHkAll/OKISPM, qgc tc-111 pur ub_.eru pn:-. 
•111\'10 de scn·iço de lnn'POf1c: urblnõ de carr:as. n• mnda1td8dc U · 
NHAS DE TRANSPOKll! VllDANO • LTV, conronno: nhtal c ...,_, 
-cJlUO. loi - (,...,"""' 0 AVI}<) de LlcofUIÇto 1 .. pd>lo<odu 
"'' Dúrio Olkiol da llm&<• • Seçlo l • l:diçfo nr 2J de 0)101J20 15 
Par. J 12. Os aUIOtlo nc•mlnlft .. ACI (r•fklVC:MIO$ ()ólC-111 t"'lnsqlu . 

~1{)11( KlllLIHC'l 
Pn:r,ul!tw 

Cumunicamos • tndcJ\\ OJ inlctt'!4olk.los que o PregAo l:!k· 
uvnko n• 14000330 • GI!RAl)I()RJSI'M. ~ut 1<111 por objc:10 rm· 
tiiÇ•' cJc sr.rvi\'u de tnn'~ u.rhlnu de: ca~as. na modllic:bKic 1:1· 
NHAS DE TRANSI'ORTll V~UANO LTl!, <'Onfonnc cdualc ""'" 
•~101.. rQi deC'I:III'Jido r~~~. O Avi~o de Ucüaçio fui pthohcadn 
.., Oi"'o Ç)fu:ial da Vai'-' • ~" J - F,diç'-' o• tó de 2.WI/1DI$ 
.,.._ 125. o. .. ..,. <"""'"'""""' r""''""oc~os pan cmsul1a. 

1\!1\,!Vfl.. KIJKA llE .';t)\JZA 
l'rr~•1o.'lf,.j, 

V ll f. I; Á O •:t.t-:llii)M O.:O 1\1 1 I ~V!MMHl5 • I ôi•.R \lliUR/SI'~ I 

Comunic:atncr.~. 11 tutlt~ us. mrcrcsudo~ que:: n Pn:~kl I:.Jo6 

l!\1tlico n• 1 ~S • GI!RADIORISPM. que 1om pu< ub.fdo .,..,,. 
CDçlo dç ~rviçn .Jco lnlnsplltfc urbano de: ClfiO..\., na nt~dat.dade LI· 
NHAS 01:: TRANSPORTE URIIANO. LTU, ,..,.rmmc edito! c, .. , 
lnC.lOi, fot deC' Lqr..W fraL"lll,\ldo. O AviM) de: L..tdtaçãu foi publ;c:tcJo 
nu Oilrio Ofterl1 d:ll U,.iln - ~lu l - t:..R(6o 11r 2:\ de 0~2nOJ 5 
Pac- I 11. {}$; aotos moontrw:m•'SC fr~ p•n ooowlr1. 

TIJ-\YS I: C.\JIV,\Ul<t SILVA Df. ~ ~~'T.\"H 
• ,t);l 'll't i"A 

l'lli'GAO U.~. uu)rm .. "' N' I~J- GY.II,\I)IIlllJ3l'AI 

Comunfcamo.-. • luduA U6 mf~ que u Pn!'Au Ele 

tl'OiUfO n• l~l - GERADIORISI'M. qoc "'m po< objeto rr<<· 
to(IJ de: :s;erv..çu de t.N~porte: \U'banu de ar;lllt., na tnOtblu!Mtc IA­
IlHAS Uli TRANSPORlb URIIAI>IO • U'U. ronlonnc edito! c ><•" 
.......,.. fui olc<l•oclo fr'l<a-> O A...., de uc~ fm púbhcadu 
oo Diário Ofici-al da UntJu • ~lJ J · t cbçto n• 24 de 041Q212:01.) 

P•g. 119, 0~ lllutU."i Ctl('nfiU1iM-$C franquc;Jdru pua CUWIUIIL 

I [l~,\ Dto <.'Ll \ 1:11<(\ GtHH~IIALS, 

Jli~Ç''C tUI 

Cumunic•m•>S a te><llx '"' tnlc:~ que o Prca&.' l:Jc· 
trOnico n' 1.5000002 - OI:.RAOr'Ok/S~. que l~m fJN objtiH ~'­

la<;io de ..-I'Yiçu .Je '"'"""""" orballo de o:aogas. .. n•dohdade u. 
IlHAS DE TltANSPOitlb URJIANO • LTU, coo("""" edital c ""' 
IIIQO>, fco olc<loradu r...:a.uW.>. O An><J de Uc:ouçóho r<M ~lllt<odn 
1W1 Ot.ínu Ofictal da Un1l u - S(\"Jo 3 - l:.di(io n• ll de OJIOV'lll lj 
.PctJ 112. Os a~m cnronlraJ'n.oa.c: ftuquc~ pan cnru.ult•. 

( ' IJ•HO:>. MORI·.IR ... 1),\ SIJ.\A 
J\H.',j.'l~frl) 

WI~O LIE l..KTf•\~·.i.o 
I'R~GÁl) F.U:'l'RÍINICO N'' I~HI. 1;1\RArJ/DMr~l 

()bjclu: pÍeuaçlo do ""'Ir<' do -"""'· arbono de •III'P'· .. -
d>~dode LII<HAS OI: Tl<ANSI'ORTll URBANO LTU • .,..,r..,. 
CAttal c ~ne106.. IJownfald du rdital no sf(IO hup;//www I• . 

ctUN:uc:!io~.com br (JO lbU1 hc1taçiu .n:li53J O 41."\)0ttmc:ncC'I d~ 
~.J:U.I:t w refcndo !'(Un dar·~~C-• 11. purtir d~ IOhOOnun du di• 
llQ/OJ/201$. Abertun ~L< l'r1'1""1"'; 10/Ul/20)~ ils IJ6b)ilooon. lor,iu 
du Oi~IA ele l.ni)('Ci .,, c»h.lO.t•tn 00 ÚIO 10031201$ {htdrHJ tk 
BnWJill). Soli4.'ilDÇÕC& de "k'INU!mentn acc:rt:a 00 aJiu.t de\'C'Iio ur 
('nvi~tdu, eu crMlereço cfefrl')ntcu ~a:Ju@~i~.<'om.hr. N11 

c•n,pu "•~"unto" tncnci<tnar P(il:! 150000 I O. 

111·\Y~I: r .\H\·<\lllO SII.V,\ t>l. ~AN r-''·' 
f'K"....,r.;. 

SECRETARIA DE INI.:LUSÃO DIGITAL 

•• ,.-rMAIO llf, no\;,:,\o 

liXTRATD DE T~RMO l>ll OOAÇÀO COM ENCAilGOS. l'r11Ce""' 
n° .S3000.UJ912012013·% UciDdc~ ~ Uniiio, pelo MiníMério du Cu­
munklll'i~c•. CNI'JIMI' 00 :194 43710032·,3. Oonal6no. Grupu do In· 
fotmfÍltca, Comvnocoçiln c Açlo Lllcnt • GIRAL. CN~l/MI .. 

0!14!2.078/llOOt-98. Ob~to· DIOjltlnlbobT.oçi<• óc """'".""'""" <lo 
•nformÍI~«o mubltán~ t. ,v n.,:cmcntOJ. nccr-.ssánu.s' tmp)aM~Io 
do Tdettt!W.IIN. lho• do Mainoturo: JW02121ll5 . ...........,, Ly ... 
Lununo PtJpoftn, S«m:kio de 1..-t...w Disilat do Mim.otri" .,.,. 
Cumuníc:t-.-;jes, CPF n• 8~.M;4 t 8-49 c- O•ia.na da Co5M D•lril•. 
ht,jtJen«: do Grupo de: lnfunn&rit.'1l. Côti'WIIKtJÇlio c Açln L,c.J • 
GIRAL , CPP 0!17.#1.474-00. 

SECRETARIA DE SRitVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DB OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODiFUSÃO 
COMUNITÁJUA 

EJJITAI. I>E NOTIFft',\~·,i.o Df. 24 In: ~'Y.\'Y.Rl'.I RLIIlt> 2015 

O Coocdc::ntdnr-Oc:n.l tk.' KlklkM.1ir1.1!.1o Comun•c•ria. ""u~ 
dos •••• atnbuoçilco r<<nlve. pelo p«..e•te t::diial, NOTif iCAR O 
INOEt-bRIMCN'fO ~ (lN(t'l'.\tliS drt't c:atid&úcs. llbti::to rrl.ciun.d•.\, 
pit' S.C (!fK"Onf11lf1:1Tl ~m lua;.r irk'Crh• e nAo ftftllidu ou M:m pu!\• 
'tbtlldadc: de: rMrrga de ClfClOip)R\JCt)(;io. Ar. intc:n::s~as pud«&i> 
whctftlt' 1 rt:VUilo dR dce1slu. nu pn1.o óe 30 (ttinta) di.s. C:tlftl.dcl!' 

dl dite da publicnçilo deste: bhu.l. A r*J ttuUiolftsliiÇikt d1~ (::IIIK.IItlb 
imp!:k"•r-' o DKf!Ji"amcnft'l du pucc..~u cutre.~nôente. A. doc.-uTT\C'n· 
t~io de\'erJ sct n:nKdcb ~ -~&ari• de St-rvi(os de' CNn&tr.iceç•u l:l.-.., mel- Esp""'ado dus t.linitltrios. ~-d~ 
Con111~ • Bloco "K"' • Anuo - )' Andor • Alo Oc.>IC ·CI::P: 
~-900 • e .... m • . o.v . 

t".Mc tktCIJrn:tuu pode ser ''crilklldo nu c:OOcn:çu tkt.r\lnico hUp://www.in . .,.,..blauolli.'Ü\Jel1ml. 
pelo ~'1'1 UOOlWI:IOWOOII 2 

Dxvmenfn •'•tn• l.lc• diai...-lm~nte confonnc Mr n' 1.200-2 de 2.(Xl8/.lOOI,,que h~ttrut • 
lnftac.....,.tura Õ) Chavc.s ~ihlica.'õ U111~ile•n. - lCP·Bra.ll. 



N" 37, quan11-feir-•. ::!S de f~vereiro de 2015 Diário Oficial da União - ~ção ~ ISSN 1677-7069 /13 

ANCXO 

Esl:c <kx:umcn~o pode. ser \'Cri(tCQdo no crdc:rc:ço c-lccn\nk:a h&tp:l/www.in.~w.h:f:u::nticid:d:.hud, 
pdo <t'.!ljgu 000~201.SM2.SOOII J 

Ool"Umrntu lf'S.3oin00o digifllmcn(c conf«ntt MP n' :!.2Q).2 de 241U8/2001, que iNotin.at • 
lnfnc:struhtra de Chaves PdhiKas Urhif.eÚ11. .. lCP·Btasil. 

O. 

o 
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ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE Rl\DÍODIFUSÃO D,E. BARCt~LÜS 

Processo n° 53000.015054/2011 ···OS) 

Ofi.cio 02/2015 
A/C Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Por rneio deste a entídade par mim representada vem se manifestar sobre a d0crsao dQ 
índefefimento pob!ícado Pelo MC em 25/021:?015 no diário oficial da vnião. Por se encontrar 
em. lugar ince.rto o não sabido ou sem possibilidade de entrega de · 
correspondêncra. _, 

-
Acgnt~_ç~---·-ruJ~.J..~tsL .. ~rl\i.QªQ'fL ...... QQL ____ ª-··-·ººort~.nti1ª.Q.§s __ .t&.ªQ.QQ,.Q~_IQQ7.[4..Q.J.~1· 
(9..ª.0.QQ,.Q9§.1J.Z!iQ1.ªL .... íí.J~QQ,Pl2 139 rzo 1 5} ·-- conforrn~ ...... P1.Q.tP.coiQ$ .... .:J~J1L ... «mg.~Q 
comprov~nhsotidtou . a. este Ministério a atualização parà corre.spo.ndêm::.ia o 

9-Y.(Lp~tCLY.i~!Q.lJ.fuLfpi atendido . · 

lndu.:oive. no último dottnnento entregue ao MC (S3900.0.l2739;20i :}j além de 
novamente ter sqlidtado a. at~alização de corres.podê.ncía,envíamos também a 

declaração de veracídad~~ de- radiodifusor,oportunldade essa ,onç!e informei 

que d~vido aos problemas técnicos apresentados pelo cadsel não estamos 

conseguindo aéessar·o sistema e com isso não tendo informações a cerca do . 
processo. 

Diante de fatos cristalinos que isentam esta hurnilde entídade!venho por meio 
deste solicitar que seja atcndl.da por vossa f:.'Xc.elê'nda nossa. petíção a fím ci~ 

que nos!ia lorâlid~ld~ possa conti_nuar sonhando com um meio de comun~cação 
que possibilite a todos 'uma VOZ na COMUNIDADE. 

Àprer.ento novamente nosso endere\:o para correspodencia : 

Rua; Carlos Francisco de Souz.a W>13~ba1rro nossa senhora 
I • 

aparedda.Grussaí 1São João da Barra/RJ Cep 2 8200 .. ··000 

, • -- I 

----... 1/!&#l!ci.J:!P:!:.t-f;·~-~ ....... _ .. _ .. _______ _ 
- M.A.XIMO COUTO DA 'SILVA FIU:!O 

PRESIDENTE 
(22)997198660 

MCLPROTOCO!.O 
üOCUME.~!O i~NTf'<EGVE ?ELO CORREIO 

Em~L~/.~~..,..if' \..Á -~horas 
Assinatura: 

·~~~~~~~~~-

o 

/ 

o 

- ·- ·~·- ...... .,..,. 
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Data de Envio: 
24/04/2015 09:34:11 

De: 

Correspondência Eletrônica CGRC 0474815 

MC/CGRC (SEI -MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
Evandro.leite@comunicacoes.gov.br 

Assunto: 
Recurso ao protocolo no 53850000672201565 

Me~agem: . 
Evandro segue a cópia da Nota Técnica solicitada no recurso interposto, conforme acima 

indicado. 
Att. Nícia. 

Anexos: 
Nota_Tecnica_0226767.html 

.. 

- , 

\ 

1. !:. tr'11• ~1 GGRC ) / <r .. c )(.,'ld 'I ( 1 05 I I q ... 



Data de EnVio: 
06/05/201511:19:02 

De: 

Correspondência Eletrônica ATP 0490943 

MC/ATP (SEI-MC) <atp.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
kakasjb@hotmail.com 

Assunto: 
Solicitação do Oficio no 18508 

Mensagem: 
Senhor, 

Vista disponibilizada eletronicamente do Oficio 18508 no dia 06/05/2015. 

' . 

Protocolo no 53900.002923/2015-11 O 
Qualquer dúvida entrar em contado no Atendimento ao Público, por meio do Telefone 
(61)2027-6464 ou através do e-mail atp@comunicacoes.gov.br. 

I 

Favor não responder a este endereço, mensagem automática. 

Atenciosam'ente 

Serviço de Atendimento ao Público 
Ministério das Comunicações 

Anexos: 
Oficio_0226779.html 

/ 

., 

o 



N° do processo: 53000.015054 / 2011-05 

lnterresados: Associacao Comunitaria de Radiodifusao de Barcelos (ativa Fm) 

SÃO JOÃO DA BARRA 19 DE 1ANEIRO DE 2015 

SENHORES, 
POR MEIO DESTE SOLICITO INFORMAÇÕES AGERCA DO OFICIO N° 1ssos 
ENVIADO A ESTA ENTIDADE.MAS DEVOLVIDO PELOS CORREIOS. 

ATENCIOSAMENTE, 

MAXIMO COUTO 
PRESIDENTE 

"' Petiçát) (03320371 



• 
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Exmo. Sr. Ministro de eStado das Comunicações 
Brasília-DF · 

Ref. Processo 53000.01.5054/2011.-05 
Associação Çomunitária de Radiodifusão de Barcelos 

São .João da Barra-TU 

. A Ás~ocjação Comunitária de Radiodifusão de Bur(:elos •. já 
identificada c qlJalificada' nos Auto~ do Pwc1tsso acima marginado, por seu diretor 
Presidente que esta suoscrcvc. i.nconfonnada com o Jndeferirncnto do seu processo sem 
qu.c lhe fosse t:,rarantido o direito à ampla defesa e ao contraditório conforme disposto na 
vigente Constilu.íção Federal, v€m com a devida vênia ã honrosa presença de V.S.a.: 
para assim se manifestar parcl ao final requerer: 

1-A requerente participou de Edital de Habilitação 
na localidade de São João da Barra-RJ, visarydo a autorização para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Distrito de 
Barcelos, distante da sede· do município e carente de meios de 
comunicação. 

2-Em 23/12/2013, recebeu cópia da Nota Técnica 
3.284/2013, onde lhe fora solicitado o envio. da relação de todos os 
associãdos e suas qualificações, o que foi prontamente atendido. 

Entretanto, desmotivadamente e se sobrepondo às 
Normas lega is vigentes, como a Lei de Registros Públic0sr a 
Coor:denação Geral 'de Radiodifusão Comullitária achou por bem 
indeferir o pedido, pois lhe fora enviado apenas 03 (três) nomes de 
integrantes da Associação. Ocorre, que estes eram os integrantes da 
Assocíação á época, como V.Excía poderá observar na Ata de reunião 
anexa .. 

Tal indeferímento foi objeto da Nota Técnica 
16.241/2014, que por f~lha daquele departamento, deixou de ser 
entregue aos íAteressados que consequentemente deixaram de 
exe_rcer o seu direito de recurso tempestivamente. 

A citada Nota Técnica fora enviada ao endereço 
errado, pois este Ministério desconsiderou 3 (três) pedidos de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria d~ Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTATÉCNICANo 14163/2015/SEI-MC 
. , 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Acatamento de recurso administrativo. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, 
entidade participante do Aviso de Habilitação no 31, publicado no DOU de 03/09720Hl, para 
reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica no 16241/2014/SEI-MC. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s): 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado abaixo, 
caracteriza hipótese de indeferimento . 

. 
Dispositivo Descrição Análise . .; 

ANÁUSE 

•, A entidade não teria atendido à 
f5olicitação feita por intermédio 
da Nota Técnica n°. 3284/2013, 

Norma no encaminhada via oficio no. 

l/2011 Sub item Quando a entidade não atender 6878/2013, recebido em 
~3/12/2013. 10.6 alínea corretamente às exigências do 

''bJt Ministério. 

!Vale dizer que o documento 
então solicitado era a lista de 
associados. 

' 

3. Diante da incqnformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua petição, no 
intuito de ver reformada a decisão. 

Data em que a entidade tomou 
ciência do ato de indeferimento, D~ta do envio I entrega da Tempestividade 

via publicação no Diário Oficia1 da documentação 
União . 

. · 

o 

o 



mudança de ende_reço devidamente protocolados sob qs n.o 
53000.057002/2012, 53000.066117/2013 e 53900.012739/2015, 
o que em tese configura o cerceamento ao direito de defesa, sendo 
de rigor o recebimento do presente re,querimento para o seu regular 
processamento e alcance dos objetivos da requerente. 

3- ·Do ponto de vista Jurídico, temos que ' admitir 
.que · se este Ministério vislumbrou a possibilidade de anular um 
processo inteiro em razão de entender não satisf~itá uma exigência, 
o que não é verdadeiro, pois conio provado a entidade só possuía 3 
(três) integrantes à época, esta entidade também tem· o direito de 
julgar nulo o indeferimento, pois não estava revestido de todos os .. 
requisitos legais, posto_que deixou de considerar a legalidade da Ata 
de fundação e eleição da, diretoria enviada à época, bem como o 
pedido de mudança de endereço para correspondênc!a. 

4-Por outro lado a ·irregularidade que SIJpostamente 
motivou o indeferiménto1 não toma nulo o processo, pois a suposta 
irregularidade, se procedente, trata-se de um vício sanável e não 
compromete o andamento processual e não infringe nenhuma norma 
vigente. 

5-De todo o exposto, resta evidente que a entidade 
teve os seus direitos violados, em detrimento de um entendimento 
equivocado. Por isto, tem esta o intuito de requerer a V.Excia que. 
receba a relação atual dos associados da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos (Anexa), e que seja julgada satisfeita a 
exigência ' feita à época, sendo de rigor o DEFERIMENTO do pedido 
da requerente para os efeitos desejados, sob pena de punir umq 
comunidade inteira por omissão deste Ministério que desconsiderou 
os pedidos da requerente . 

. Termos em que! 
Pede Deferimento. 

São João da Barra-RJ, 15 de Maio de 2015 

.-

Associação Comunitária de- Radiodifusão de Barcelos 
Máxi o Couto da Silva Filho-PreSidente 

~ff~~/~ 

' 
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Relação de Associados da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

No NOME .· PROFISSAO ENDEREÇO RG CPF EST/CIVIL 

01 Máximo da Silva Couto Filho cunc. Público R. Cremllto S. Pinto 686 366.301-IFP 357.765.287-04 Divorciado 
02 Eder Maciel Func. Público R. Amaro da Silva n. 07 11.882.335-0·1 F~ 104.103.297-89 Solteiro 
03 Elalne Cristina Silva de Soula Estudante R. Amaro da Silva n. 07 20.540.072-4-Detran 118.664.517-23 Solteira 
04 Adriano de Souza Oliveira Comerciante R.Gregório P. Azevêdo s/n 020. 700.095-1-Deti'an 1:20.358.377-07 Solteiro 
05 Manuela VIana Machado studante Margem da Unha n. 145 22.114.874-4-Detran 120.306.407-19 Solteira 
06 Maria das Graças Range! VIana ºo lar Margem da Unha s/n 009.BOÇ.825·3 SSP/RJ 027.034:814-48 Casada 
07 Rogério Souza Ferreira Auto no mo R.Gregório P. de Azevedo 216 030.482.627 -84-Detra n 030.482.627 ·84 Solteiro 
os Jonas Abreu Gomes ' Comerciante R.Gregório P. de Azevedo 190 080.377 .989-IFP 001.426.927-94 Casado 
09 Joclmar Abreu Gomes Construtor R. Projetada A s/n 073.797.797-Detran 915.143.397-49 Solteiro 
10 Rene Rosa de Azevedo Autonomo R. Jacarezinho s/n 9.631.971-IFP 401.991.457·68 Casado 
11 Nedio Oliveira Ribeiro Junior Estudante R. Greg6rio P. de Azevedo 113 71.826.384-6-Detran 017.383:797-36 Solteiro 
12 Adelino Borges Neto Autônomo R.Jacarezlnho s/n 420.675-Min.Marinha 835.862.4$7-34 Solteiro 
13 Norma Suely de Oliveira Rosa Caixa Rua Jacarezlnho s/n 972.953.223-Detran 096.230.757-23 Solteira 
14 - . 
15 
16 

Todos Residentes no Bairro Barcelos 
Mun de São João da Barra-RJ 

. 
-

. 

o 
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Fls.095 

Liwo "A" N. • 09 

·- ,. #' 

. JS'IA'I."D''I SOCIAL 

I-D&~SEDRK:mRS 

An.r- A.~ CangojtMja cteJa&lorill* t~aB1a!e1111, ~.~a • ...._. ACJia, 6 
., , llOIUZIÍiildin:ivJdrJ diláto' pi'là,.s:nrfiils lladivas, ~ ~ m h I jWft -.de cdl:r 

c:aJml·?e.socia!;. .• -~ • ~- • coiapOSia JIOr.liiÍIIXIO i1lmRado dciS!IXiidose-COIIIIitlddl 
rp:!ã 11Ji1o, ifc IIIDI8Ciolcl c.ç::: I;!;, ele c:midldes da uwMD\ -.fida;.l*lÜIIS 11111 

~ -~ ~SIÓJàlodsB!&m, Esrldo .»RiO ckJMu, IXIID !~~ide anit.Aam 
c!a·Silft-~7 .. Baza::1as~~ CBPN-moo.ooo. . 

~ffDi::i -llCRB~ pêlí:s<iip*i&s dcslcCsr.uc plllatJâslipsao 
.. ~~· .. L 

~ Ar..r-"A"~Coimrit'ri•4t'lõ.Ji&•cÍcBme~&Kmpar~E!XECU'tAlt 
.· SERVlÇODElADI<mUsÃO~bmn~ -

f-bmdic:iara ~eom.lillasa; : 
a) &:•y•l 'ilda ~cllll 'idrili;dcmmmdacêra, tllliç&sc 'Wbilouoállisda 

'*""''••Je; / .. 
b) oi:rtl:trmo , .. -...... liu.;loe'~ dÍwM•idV~,o'im"""'Woiaa;aa!lllnco 
amrMIÍ~· • : 

c) .Ln*seni;ÕfdeâH!lldo .Jlliü:a.~-,_. ~«<eacMJ, ~IP' 
~ 

d) CllllldmpàoljXIfi:iça . wêlí.Yiíi!•*-•GIIçZojamllislaseDdillisiM, 
de•x'llfi•• "lader:aa&~P"i&P-',.._, 

c) )ICilllilir t. *"4P' d'IÇfo dlls GiddosliD ~do dimitodc apealo dlillmalfllisCI!Siiwi 
poaftd. 

Ii-~ 0----qlàJics}lilciJiol;. 
a) pd:zàll:iadas ~ allcali9as, diliclt,. c:lillaiseÃibiiillitas em bea:liciJ til 
~IDl••· "h'"; 

b} paiiiiiJiiiDdisliMcWs--.e}•••"irH•••••W ~da~ib~cill 
UMIPb.Wic á:ldlill; 

c) n::spcillla-~aieos~aãd.isdapacch~~a.~das 
JBCIIIm~Juia·i>I•I•IWiotloál:adias; •. -~ 

d}. lllod!sahai.ti';Jodc:.IIÇII,eli&ilo.DD.i f.·~~~ 
}adidilio ccalldiçllt.-.. ttlaçllcue*HIM~ . 

ll.É'wdldli1lpRlllditilmode~lllllllea,.lllimcomo~dücui••i••;••pllllta. 
fiblólb,màal, ldip,__.. dDj!m:.cadtlfllllqll!r-.:a 111 afàDaladol~ 

'. t I 

§2" Sá o1x911D a páaatiàdc ela OJlÍdl!ll e lllll3lst, de film8~eat.DIIII'áiaspoli!ácas. 
D ~ opilllíla I iufiaalitll; dnalpxlo.!JIIIIIIIcR, •&Üalcl àej 'M;lfr•JdlliWII ........ ~ 
~ ~ ciddo da.: - -... ~ - .. l Clllitir opiaiiles da C[llilqa 
ISIIIIb ~-pRipliiiiÇilldaCBIIÍIIDI,- ccmt111111ii:áridãll, pupDIIII, ~ 
!!tl!"""Çi!n 011- · IM ... àmado ~.oblcnu-o__, -..dapRipiiiiiÇie 11111 ~ 
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4. 
Preliminarmente, insta consignar que o recurso administrativo ·ê formalmente hígido, pois 
apresentado tempestivamente, na forma do quadro acima, e por pessoa que tem legitimidade 
para tanto, isto é, o Presidente eleito da recorrente. 

5. Conhecendo do mérito do recurso, anota-se, em síntese, que a recorrente alega que, em 
três oportunidades diferentes {protocolos n°. 53000.057002/2012, 53000.066117/2013 e 
53900.012739/2015), teria oficiado este Ministério indicando novo endereço para 
correspondência. 

6. Tendo em conta tal afirmação, buscou-se nos autos a confirmação dos fatos, no que foi 
possível verificar já na página 80 a indicação de novo endereço para correspondência que, no 
entanto, não foi observado pelo ofício no. 6878/2013 (f. &6), qufi! enviou a solicitação tida como 
não atendida. Fica assim patente que a recorrente não teve como cumprir devidamente a 
solicitação feita por este Ministério, o que deve levar à revisão do indeferimento, 
principahnente porque a Lei no. 9.784/1999 (art. 26, §§3° e 4°) claramente tem a intimação via 
publicação oficial como um meio subsidiário de comunicação dos atos administrativos. 

Ü 7. Em vista disso é que se opina pelo conhecimento do recurso e, nô mérito, pela sua 
procedência. 

8. À oportunidade, vale frisar que a entidad~ enviou relação contendo a qualificação de todos 
os associados, conforme se vê do documento protocolado sob o no. 53900.026450/2015-30. 

CONCLUSÃO 
9 . Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelq acatamento do recurso administrativo interposto, levando, consequentemente, à regular 
tramitação dos autos para a equipe responsável 

__ _ _ _ À consideração superior. __ _ 

Se "'IJ ,. Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível 
.u~n;uv~ 6,3 Superior, em 01/07 /20i5, às 11:16; conforme art. 3°, III, "b11

, das Portarias MC no 
l!tJi,,.}e\lu. 89/2014 e MCTICno 34/2016. 

- --·-·-·---·-·--.. ------o ----.----·----·- --··--··--
seil Docwnento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
tJss.to;ltvr~ éi) Coordenador-Geral. de Radiodifusão Comunitária, em 02/07/2015, às 11:24, 
~Jttttbnlu. conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCno 89/2014 e MCTIC no 34/2016 . 

•
• •• • 

"A autenticidade do documento pode ser conferida no site . 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html irúormando o cócligo verificador 0585364 e o código 

~f: CRC B5C6A2FB. 
r!lf1a . 

-· ·-·- ·--.. --.. ··----

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPAJ:lTAMENTO DE ÀCOMPANHAMENTO E AVAIJAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação no 166, de 18 de outubro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o 
disposto na Nota Técnica no 14163/2015/SEI-MC, constante do processo no 53000.015054/2011-
05, de sorte a dar provimento ao recurso interposto pela Associação Comunitária de 
Radiodifusão pe Barcelos, participante do Aviso de Habilitação no 31, a fim de reconsiderar o 
ato que promoveu o indeferinl.ento do pedido de outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comnnitária na localidade'de São João da Barra I RJ. 

. ·-;-· Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, . sed ffi Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Com. 
· !~~~!k': • Eletrônica- Substituto, em 02/07/2015, às 11:34, conforme art. 3°, IH, "b ", das 
..._ ___ ,Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

-----·--- - ------r--- o 
":.1!1 ' 

; A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
: http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0585374 e o código 

[_~~g~_~.,: CRC 60AEDSAI. 
. ..... ---···~ . --·-·---.-··----~·--···-····--·············· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 14216/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Exigências relativas-ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

·1. Trata-se de requerimento da Associação Comwtitária de 
Radiodifusão de Barcelos para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São joão da Barrai RJ. 

ANÁIJSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a 
existência de pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Um dos dispositivos do Estatuto Social é incompatível com a Norma no 
112011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias deverão ser averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 

a) O tempo de mandato da diretoria, indicado no art. no 12 do Estatuto 
Social, excede o limite d~ quatro anos, estabelecido pelo item 8.2, alínea "h.3" da Norma no 
1/2011. 

OBS: Diante da mudança estatutár~a proposta, a entidade tem duas soluções 
viáveis quanto'à duração do mandato da atual diretoria: 

, a. ·Na primeira hipótese, a entidade deliberaria para que fosse mantido o atual 
mandato e a referida alteração valeria para a próxima diretoria. Neste caso, não seria 
necessário encaminhar uma nova ata de eleição, mas deve haver um documenfo que 
demonstre que houve deliberação sobre o tema; · 

b. Numa segun·da hipótese, a associação entraria em deliberação para que 
fosse extinto o atual mandato e seria eleita. uma nova diretoria. 

11. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 12 do 
Estatuto Social.' Os novos dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados 
abaixo, salvo no caso de recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará 
dispensada de encaminhá-los: 

a) Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como cópia do RG, 
Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste 
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) . 

. 
Not esrur,cJ 1.tl21f ObBB~)CJJ) 
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b) Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda). 

c) Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo"se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

d) Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

e) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura. · · 

f) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
·mantém vínculos.que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

. g) C~rtidões cnmmais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos locais de residênCia, dos 

. . últimos cinco anos; 

. , . CONCLUSÃO 

o 

3. . . . . Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicad'! para Q 
apresentar toda a documentação solicitada e/ ou esclarecer as ·pendências constatadas. 

--~·- -·---~ c~!l~Ld~r~ão ~l!P.~~-(?E: __ _ 

I s- e· .~r ~':); Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
m.i~tur~ W Superior, em 02/07/2015, às 14:11, conforme art. 3°, III, "b", das Pt>rtarías MC no 

......,el .... etf...,.o-nf<_<l _ _, 89/2014 e MCTIC no 34/2016 . 
., .................................................................................................. , ................................................................................................................................................ ,_,_,,, .......... ·-··-··························.A·-····-·-···-·-.. -·················· .. ·· 

~ ,~,e' 1·i··~· Documento assimído eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
. ~ioa,;~,~ LU eo·ordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/07/2015, às 14:13, 
~hmõ~<... . conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

· A autenticidade do docwnento pode ser co:nferida no site 
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http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0586593 e o código 
~ CRC C8879597 . 

I . . 

o 

o 

~~ 
G)ft!.::~ - --- ----------~--------------

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

·-----·-···----·---------· --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF · 

- Fone: {61) 2027-6281 

Ofício nu 20839120151SEI -MC 

Ao(Â) Senhor(a) 
Maximo da Silva Couto Filho 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Rua Amaro da Silva, no 07 - Distrito de Barcelos - 6° Distrito 
28.200-000 I São João da Barra- RJ 

Brasília, 01 de julho de 2015 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técrúcas relativas à análise do processo no 
s3ooo.o 1505412011 ~os. 

Senhor( a) Representante Legal, 

1. . Cumprimerltando-o(a) cordialmente, refiro-me .ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia daNOTATÉCNICANo 14163/2015/SEI-MC e NOTA TÉCNICA 
No 14216/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de acatamento de recurso e pendências 
encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o 
assunto e_apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

3 Cabe ressaltar que, na comuniçação da resposta, deverá constar o 
número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o séu trâmite neste Q 
Ministério. 

Atenciosamente, 

--···-.. ·-·-· .. ·····-· __ .. ___ -·· ....... -.... ·---·-----· _________ ,_ ........................ _ ........ ,_,_ ........ --... ~----··-··-··"·"·· 

O:. I!] 
'i6l~il~~~· A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~mti· http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0586763 e o código 
~~~·~-" CRC9FF469ID. 

---------......>.---··----·------·-·-··----------··---·--;--·-·- ~-·----------- . 
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P.ara 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

· Esplanada dos Ministérios Bloco R 3° Andar Anexo-Ala oeste 
Brasília-DF 
70.044-900 

Ref -NOTA TÉCNICA N° 14216/2015/SEI-MC 
Processo no: 53000.015054/2011-GS- . 
Assunto: Exigências r.elativas ao requerimento de outorga 
~e~ P.osrtt 49 t5J,çí{;l$ 2 o<"(3<f /~o 1$. . 

~ . 

A Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos, já identificada e qualificada nos autos do 
processo acima marginado, vêm mui respeitosamente à honrosa 
presença de V.S.a.; para nos termos da Nota T~nlca citada, requerer 
a junta da documentação anexa e o regular prosseguimento do 
processo em tela. 

Termos em quej 
Pede Deferimento . 

.:J 

Barcelos, São João da Barra-RJ-1- de Agosto. de 2015 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Máximo ·da Silva Couto Filho 

Presidente.. 

' 



EDITAL DE CONVOÇAÇÃO 

A Diretoria da Associação Comunitária de 
tbtdiodifusão de Barcelos, nos termos do parágrafo primeiro do artl90 11 
do seu estatuto sodal, convida a todos os associados e interessados para 
comparecerem em sua sede na Rua Amaro Silva n. o 07 no Distrito de 
Barcetos no Municiplo de São João da Barra-RJ, no próximo dia 22/07/2015 
as 19 horas em primeira convocação e ·as 20 horas em segunda e última 
convpcação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

l-Alteração do Estatutb Soda!, no que diz respeito ao prazo de vigência do 
mandato da diretoria,\ reduzindo de cinco para quatro anos conforme 
previsto no artigo 12 do estatuto, o que contraria o disposto no item 8.2 
alinea h.3 da Norma 01/2011 alterada pela Portaria 197 de 10 de Julho de 
2013. 

Barcelos, São João da Barra- RJ 15 de Julho de 2015 

a;t'~,é///~ . 
Associa,Ção Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

Máximo da Silva Couto Filho -Presidente 

• 

. 
Elaine Cristin.a Silva de Souza 

Diretora Administrativa· 

• f 



, , 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO·DE 
BARCELOS REAUZADA EM 22/07/15 

Aos vinte e dois dias do mês de Julho de dois mfl e quinze, as vinte horas e 
dez minutos, atendendo convocação -conforme Edital anexo, reuniram-se os 
Integrantes da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, 
em sua sede,.. situada na Rua Amaro Silva n. 0 07 no Distrito de Barcelos no 
Munidpio de São João da Barra-RJ, para deliberarem sobre uma exigência 
do Ministério das Comunicações, que necessita da aprovação da Assembléia 
Geral para a alteração do artigo 12 do estatuto social da entidade, que 
prevê um mandato para a diretoria de .cinco anos e o item 8.2 a!rnea h.3 da 
Norma 01/2011, alterada pela Portaria 197 de 10 de Julho de 2013 prevê 
um mandato de apenas 4 anos com possibilidade de reeleição apenas uma 
vez. Iniciada a reunião, o Presidente Máximo da Silva COuto Filho 
convidou a mim, .Jonas Abreu Gomes para secretariá-lo, tendo a minha 
concordânda. Iniciando'- a discussão do assunto, o presidente côlocou aos 
presentes a necessidade de tal alteração, tendo em vista o interesse da 
entidade em obter autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

. . comunitária no distrito de Barcelos. Ao final da discussão, os presentes por 
unanimidade decidiram alterar o artigo 12 do estatuto social para a próxima 
diretoria, reduzindo o tempo de duração do mandato para quatro anos, 
tendo em vista que o mandato da diretoria atual expira em 2 de Fevereiro 
de 2.016, não necessitando a consolidação estatutária ser efetuada neste 
momento, tendo em ·vista a urgência dos prazos, devendo entretanto, taf 
consolidação ocorrer antes da eleição da próxima diretoria ou seja, até o 
mês de Dezembro do corrente ano.Colocada a proposta em votação, a 
mesma foi aprovada por unanimidade dos presentes. Na sequênda o 
presidente · franqueou a palavra e como ninguém desejou fazer uso da 
mesma, a sessão foi suspensa por dez minutos, tempo sufidente para a 
lavratura da presente Ata, que ao final foi lida e aprovada por todos e vai 
assinada por mifn Jonas Abreu Gomes que a digitei e pelo Presidente 
Máximo da Silva Couto Filho, pata que surta os efeitos desejados. 

I' 



Assoclaçlo Comunitária de Radlodlfuslo de Barcelos 

Relaçlo da Presenças na A~sembJéla Geral Extraordinária realizada em 22/07/2015 

NO NOME PROFISSAO ENDEREÇO RG CPF ESTICIVIL 

01 Máximo da Silva Couto Filho une. Público R. Cremllto S. Pinto 686 366.301-IFP 357.765.287-04 Divorciado 
02 Adriano de Souza Oliveira Comerciante R.Gregórlo P. Azevêdo s/n 020. 700.095·1-Detr 120.358.377-07 Solteiro 
03 Manuela VIana Machado studapte Margem da linha n. 145 22.114.874-4-Detr 120.306.407·19 Solteira 
04 Rogério Souza Ferreira f\utonomo R.Gregórlo P. de Azevedo 216 10.259.366-2-IFP 030.482.627-84 Solteiro 
os Jonas Abreu Gomes ~omerclante R.Gregórlo P. de Azevedo 190 080.377.989-IFP 001.426.927-94 Ca~ado 

06 Jocimar Abreu Gomes ~onstrutor R. Projetada A s/n 073.791.791-0etr 915.143.397-49 Solteiro 
07 Nedlo Oliveira Ribeiro Junior studante R. Gregório P. de Azevedo 113 21.826. 384-6-0etr 017.383.797-36 Solteiro 
08 Adellno Borges Neto Autônomo R. Jacarezlnho s/n 420.675-Min.Marlnha 835.862.457-34 Solteiro 
09 Norma Suely de Oliveira Rosa Caixa Rua Jacarezlnho s/n 972.953.223-Detr 096.230.757-23 Solteira 
10 &.Aia cJl;:;.p;v4 ~·. de.:u.-A é'!'s1:4 .k ,.,_ w..u 4.H'!k ol.t ~-"~ ,,I :1 ,?a ."S"~po.CJI'.;, 4 .JÃ!rll /1<'1·66·~t.s-a.J3 _:,~cx.re-/;,A 
11 
12 ~ 13 - ~~ 

/ '7 ~ , , J .u .• I-N4.fURAS /:_()~ N;-~ 

Máximo da Silva Couto Filho fM.tr ~//~~ ~ /,;':.J(O 0 l 
Adriano de Souza Oliveira I 

, ./ ,/'/ , l "o~ 
Manuela VIana Machado rtla. ro d,n tlw .. ru.t tvla&culA' \1/-. '!"' ' 

Rosérlo Souza Ferreira ~"~ $~Jt'h- f , ..Y, :'1 . ~-~·· 
Jonas Abreu Gomes J~ {~A-' /2A~ · 

'l 
. ~ 

Joclmar Abreu Gomes /)rl'/ A:/11 -"~tf/1 ~- "';.. ~ • c : 

Nedlo Oliveira Ribeiro Junior /fL4.:; li .J (f, .V-E. ..-~., bL .1J.r.. - • d"'f 
... ,t 

A . .......,....-. . ·~ r:. . 
Adellno Borges Neto ~k ~ )}.: ~ (' ~ l"h-<....,. (" ' . 

tE. 
Norma Suely de Oliveira Rosa A.biJYY"t?.. . ~...u.t U .u. rl.e rr'< o 1 ; o~ J Jt,. RrcJ'lO\. . ~ 

!1-. lr1 -r e. ~ '\ '""'- ( . c:,ç_. (;.,, .... ... . (' ~· · 1\.. ...... ..-. (' (",.. .. -.,.(_.), 8 ,..., . . u r!' ~ 
._::, 
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ASSOCIAÇÃO OO.M."UNITÁRIA 
RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 

Proce·sso 0° 53.000.015054/2011-05 
CNPJ 

13.272.783/0001-04 
E-mail associacaocrdb@hotmail.com 

Oficio 09/2015 

DE 

A/C Coordenador-geral de Radiodifusão. Comunitária: Samir 
Nobre. 

Senhor Coordenador, 

Através dtlste v~nho NDVAMENTJ!. soJicitar a este Mini~téÍio a ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO PARA 
ENTREGA DE CORRESPONDÊNÊ:IAS A ESTA ENTIDADE .. Em 3 oportunidades diferentes já O 
fizemos . (protocolos n°. 53Q00.057002/2012, 53000.066117/2013 e 
53900.012739/2015} porém não conseguimos obter sucesso. Na oportunidade informo 
que já realizamos cadastro no cadsei e aguardamos a análise do setor responsáveL 

Apresento abaixo pela 4° vez nosso novo endereço para Correspondência : 

RUA : BARÃO DE BARCELOS 667-CE~"JRO- SÃO JOÃO DA BARRA!Rf 
CEP 28200-000 

HUMILDEMENTE, 

_jf;~ . 
1 ~- da sílVã Couto FÜho-· .. --·· 

i .. Presidente 
CPF: 357.765.287-04 

e-.mail associacaocrdb@hotmail.com 



/ 

Mlnlst6rlo das Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.015054/2011 Localidade I UF: SÃO JOÃO DA BARRAIRJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 200 . 

Processo 
1. A Entidade é uma: r ssociação 

2. Relação de Associados I Não I 
3. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

MAXIMO DA SILVA COUTO 357.765.287-04 Diretor de 05/01/2011 (22) 992000~3 
FILHO Programação 05/01/2016 (22) 98946077 

(22)99200043 

' (22) 98075021 
. (22) 99200043 

_(22) 98075Q21 
(22) 99200043 
(22) 98075021 . (22) 99200043 
{22) 98075021 

. (22) 99200043 
(22)98075021 

. 
Elaine Cristina Silva de Souza 118.664.517-23 Diretor Financeiro 05/01/2011 

05/011201'6 
Eder Maciel 104.103.297-89 Diretor de Relações 05/01/2011 

Públicas 05/01/20113 

4. Conclusão Geral (Parecer Legal} 

Mapa RadCom (regido pela Norma 1/2004}: 

Duração do mandato: 4 anos, após alteração. 

Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL4 (0285188). 
Estatuto Social FL. 53900.026450-2015-30. I 

Ata de Constituição FL. 5/6 (0285188). 
Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 5/6 (0285188}. 
Manifestações de Apoio FL. 18 ss. 
Declarações do anexo 03; FL. 11. 
Declaração de fiel cumprimento; FL. 13 (0285188}. 
Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 53900.026450-2015-30. 
Comprovante de recolhimento da taxa F L. 17 (0285188 ). 
Certidões criminais federais e estaduais. FL. 74, 75;76,77,78 e 79 (0285188). 

" 
Diretor: Maximo da Silva Couto Filho. 

Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 70 (0285188). 
Cópia do CPF. FL. 74 (0285188). , 
N°. do CPF: 37.765.287-04. 
Comprovante de residência. FL. 73 (0285188). 

Diretor: Éder Ma~lel. 
Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 15 (0285188). 
Cópia do CPF. FL. 15 (0285188}. 
N°. do CPF: 104.103.297-89. 
Comprovante de residência. FL. 71 (0285188). 

211/1Da015 Pllgfno 1 tio 1 

( t, "· Jú 01605 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Processo n°: 53000.015054/2011-05 

Local: São João da Barra UF: RJ 

.. 

Em atendimento às solicitações feitas e relativo a pendências constatadas diante da 
análise do requerimen!o de auft>rizaçã;G para execução do ~erviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da ASSOCIAÇAO COMDNITA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS, comunico que estou 
encaminhando anexo: " 

a) PROJETO TÉCNICO; 

• São João da Barra, 16 de outubro de 2015. 
(local e data) / 

'/ 

:::/ftl,q;k~..r~ 
- - -- - -~L-'?'/ --·- -· 

Nome do Representante Legal: Máximo da Silva Co:uto Filho 

. . 
' 



• 

ART 0720150057538-- lei 6.496/1977 e Res. 10"-512009 

Ano'ªção de ResponiXIb8idade Téallca • ART 
Lei n• 6.400, de 7 de dezembro de 1977 

http://se1Vic~.creadf.org.br/artl025/funcoes/form_impress.ao.php?N ... 

CREA-DF 
ART Obra ou serviço 

0720150057538 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

1.Rs~c·~~--------------------------------------------------------------------~ 
ANDRS ~ES Cl.ARO DE OUVE.IRA 

nulo~ Enpnheiro Eletricista 

2. Oado:s; de 

AM': 0708427243 
Regimro: 177 48/D-DF 

Cooll.al.al"l!e: Assoclçio Comunltariá dll R.adlodlfu&ão de Barcelos CPF/CIIPJ: 13.272.78310001-04 

CEP: 28200..()()0 Rua Amaro da SiliiB ~ 7 Baim:.t Ba.n::elos 6 

Ciclade.: São João da Barta lF: RJ Complemenlo: 

E-Mail: associacaOCfdb@hotmail.com 
-Ca'ltlato. 

F~(22)9981111B 

~ am: 1311012015 \lliQ'OI:raiSerAço R$; 1.000.00 

Vn:ulacfa aART: TipO de~ P~a Jurídica de Dlreilo Privado 

Aç;&o imtiucion.al: Nenhuma/Não Aplic:ãvel 

Rua N.MÍo ela Silva 

Cit1adtl: São João da Barra 

Daladelniàl: ,311012015 

~Comen:lat 

lü!...-o:7 

UF: RJ 

Pr~lánnlnox 16/10/2015 

~ llllaxJmo da Silva Cou1o Filho 

e..Mail: assoclacaocn1b@holmail.com 

8ai'la: Barcelos 6 

Complemento: 

~ Geognilic:as: l 

Cólilga/Otn piltiü::a: 

Cf'FICNP J: 357 .7iió-211-04 

Rr1e: {22) 99811118 

CEP: 28200·000 

Prajelo~deRalladllllsilo<lescrn 1,0000 wall 

Após a conclusito das atiVit:Jades recnicas o profissional deverá proceder a baiXa desta ART 

5.~ 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTAlAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI N° 
9.612/i998. 

o 

1

7. En!idsde de aasse 
NENHUMA - AART évá!lda3cmenlequando ~. meciaiD ~ dD 

cam~ de~""' ca-cfer<'!tlda no sle da Qea. 
-A aJ!enlicidada deste dDcu-nentD pads ser veriflc:ada no siiB - ou o 

~em: t5t'1G':Wl5 

1 de 1 

-·~ . - A guarda da via as'loilada da l'lrr ~de teSponsabilídlldo d:> pmll!si:nal 
e CIO~c:cm o~dedacumenlar olrinculo~. 

www.arad.Qf!J.hr ~.~ 
Tet {61) :.911-i!SOO FIDI: {61) 3223-4619 

rmso ~era~Bailoz 0115045182 

19/10/2015 16:47 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação E!etrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 -SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- R:ldGom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTl DADE 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 ~ 1 : 11 ~ 1 c 1 ~ 1 : 1 ç 1 ~ ·1 ~ 1 R 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 : 1 I 1 T 1 Á 1 R r • 11 1 D 1 E· ' 1 R r r ,~ r o 1 D ,. 1 F 1 

CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I•IJ[:z l 7flf7181J iolo[ojtfsl41 
DI!NOMINAÇÀO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO ~ 

[Riur I IAIMIAIRP I 1°~ I js~ ILIVIAI IN•I 1'1 I I I I I I I I I I I I 

4- LOCALIZAÇÃO DQ TRANSMISSOR E SISTEMA lRRADIANTE 

l=nTff1Tr 1·1·r I n ITI'ITI'Iol r l'llti·ITt n I 
BAIRRO CIDADE 

IB[A[ajc IEILio lsl I I I I I I I I I I I lsiÃiol IJ[o[Ã iol [o [A[ l s l ~d 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) Ull" COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I R I R I A I I I I I I I I I I ~ ~ 11 IOI 4 I 7 1'1 o I 1 I" I s 11 4 [ 1 I o 11 1 1 1'1 o I 7 1"1 w I 
S-LOCAUZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio alio se cD.contrc no loul do sistema irndía•le especifique como serll feita a ligaçio cutrc o c'hádio c o sistcm1 
irradiante 110 .:!limpo 11." O• Iras iaform1çõcs de iaterase") 

I=I~~Tff1Tr I "I' L I n ITIT-ITI·ol r I"IIAI'I' ITt 1°11 
BAIRRO CIDADE 

I B I Á I R~ I E I L I o I sI I I I I I I I I I I I I sI Á I o I I J., o I Ã I o I I DI A I I B I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDf;NADAS GEOGRÁFICAS 

I R I R I A I I I I I I I I I I ~ p 11 1°1 4 I 7 1'1 o I t 1"1 s 11 4 11 I "1 1 11 ,., o I 7 1"1 w I 
6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

IMioiN~ IEILI lsl,lsiTIE·IM[Aisl loiEI lcloi Mju[Nk lciAiçiJ.Iol I I I I 
MODELO . .POTENCIA N• 
HOMOLOGAÇÃO 

1 Mh l ~<!MI91sl I l I I I I I lz lsl.l ol watts lol, l t l 61-lo l 6[o[J[llz l 
7- ANTENAffO.RRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 

§==-



jM j o j N~ IEILI ls l Jis lr iEIMIAisl lol~: l lcloJMiul IMirJojJjPitlolol 
GANHO mas (Gt} ALTIIRA EM REL.A.ÇÃO AO SOLO AVI'URA DA TORRE AL TlTUDE DO LOCAL 

I I o I . Jo I . I ~si. 171m I I 131 o I. I o I m I I I 2l o I . I o I m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE . MODELO 

IRiclcl-lciAislolsl IEisiPIEicltiAIISI ILirloiAI IRialcl-1211131 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICltNCIA 
DA LINHA('\} 

I 3 I s I . I o ~ etros I 4 I . I o. I o I dB I o l1 I . I ., I o I da 

Perdas na Unha (PL)=~.~ 

100 
Eficiência da linha (EF) "'10 

')- PQT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:ifU 
lO 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,72) = • 17,44 dBk 

Pt • Potên(ill do ll':ltllminor, em k\V. 
Ght = Ganho da antena, no plaoo borizuntal, em veu.s. 
Gvt ~ G11nho da uateaa, no plaao vertiul, em vezu 
Tl = Elitiêacia da lia h:. de tnnsmmilo 

Obs.: A polfnci3 eretiva irradiada (ERP) por emissora elo RadCom dever!i ser igaal ou inrerior m 25 Watts. 

lO -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJL) • 107 + ERP(dBk)- 20 1og d (km) 

ERP(dBk) 11 potbda e(etin irradiado 

d (km) ~ dist:iacia da aateu ITansmissora ao limite d~ :íreA de serviço (ralo da lirea de urviço) 

E(dBJl) •1117 + (-17,44)- 291oe I~ 89,56 (dB!l) 

Ob$.: O mbirno valor de iate.Wdudc de campo oo limite da área de stn·iço será de 91 d81J. 

1

11 • OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE . 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISf A 

NOME COMPlETO 

jAJNIDIRIEIII jTIUINIEisl jcjtiAIRiol IDJEI jojLJtJviEIJIRIA 
REG.CREA ENDEREÇO 

111'17 14 1•1-1o1 ls JcjR jLjN j l ' l o!JI IBIL ioJclol 1e1 jN'I 14r 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 1 BAJRRO 
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DECLARAÇÃO- CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação de 
Comunitária de Radiodifusão· de Barcelos, processo 53000.026159/2011, atende ao 
disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição elétricos, magnéticos e 
eletromagnétiqos na faixa de radiofrequência entre 9 kHz a 300 GHz, não submetelttm ·-a 
população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores superiores aos 
estabelecidos. · 

' 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação de Comunitária d~ Radiodifusão· de Barcelos, processo 
53000.026159/2011, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no item 18.2.7.l .da Norma Complementar 01/2014. 

ANDREI TU~OLJVETRÂ 
CREA DF n° 17748/D 

o 
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DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irr~diante da Associação de 
Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, processo 53000.026159/2011, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 1.141/GMS de 
8/12/87, conforme disposto no subitem 12.1. alínea f, da Norma n° 0112014. 

ANDREI~OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

' 

.I 



PARECER CONCLUSIVO 

I 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação de 
Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, processo 53000.026159/2011, atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 
91dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" àa 
Norma Complementar 01/2014. 

• 

~' ,. 
. ~ . . 

ANDREI ~E OLNEIRA 
. CREA DF n° 17748/D 
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Mapa de Arruamento 
SÃO JOÃO DA BARRA-RJ 
DISTRITO DE BARCELOS 

Outubro de 2015 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
J}{TERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu. Mâx.imo da Silva ~outo Filho, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais e indesejadas causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam 
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatel. 

i 
São João da Barra, 1 ~ de outubro de 2015. 

/)/ -
tlJY~~ -~~----. ~ '/0 __ _ 

Representante Legal 

... 

--~------------- ~---..:.~: ....... -=-'--. ··- =· -=---=-==-·==~· .... ,... ____ , 
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b iretor: Elaine Cristina Silva de Souza. 
Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL 16 (0285188). 
Cópia do CPF. FL. 75 (Q-285188). 
N°. do CPF: 118.664.517~23. 
Comprovante de residência. FL 72 (0285188). 

Pendências: 

f 

~statuto Social não foi alterado, consta apenas uma ata mencionando da decisão da Assembléia Geral em alterá~lo. 

~ consideração superior. 

Wallace Santos Pinheiro 
.. 

' \ 

I 

2911012015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 24989/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos (ativa Fm) para autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra/R}. 

ANÁUSE 

4. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a 
existência de pend~ncias, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA: 

I. Até o momento, o único óbice jurídico que o processo da requerente 
possuí é a n'ão alteração estatutária solicitada no Ofício n°. 20.839/2015. A mudança do tempo 
de mandato da diretoria e a consolidação desta alteração no referido estatuto· social é 
imprescindível, confprme artigo 40, inciso V, alínea "b", da Portaria no. 4.334/2015/SEI/MC. 
Cabe observar que esta é a última oportunidade que a requerente possui para realizar a 
alteração já solicitada, sob pena de indeferimento do pleito, de acordo com o artigo 41, §1°, da 
Portaria no 4.334/2015/SEI/MC. 

CONCLUSÃO 

. 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para 
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. 

A consideraçãp superior: 

f:S.,__eJ•f ~ Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
:u~•nl)tua LtJ Superior, em 09/11/2015, às 13:54, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 

..,.*'_'~-'' .... ~n-•f;l-- 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 
--------·--·-···---- ·-·---·"··--·········-···-·-·--·•"' 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
. http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 0811223 e o código 

~~~-~,: CRC C453::WC2. 

Minutas e Anexos 

o 

o 



Não Possui. 

o 

·O 

.. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusã,o Comunitária 

Esplanada dos Ministériost Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 36640120151SEI-MC 

Brasília, 09 de novembro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
MAXIMO DA SILVA COUTO FILHO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos (ativa Fm) 
Rua Barão de Barcelos no. 667, Centro 
28.200-000 I São João da Barra- RJ Q 
CNPJ no 13.272.7831000.1-04. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.015054/2011-05. 

Senhor( a) Representante Legal, 

L Cumprimentando-o~a) cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 24989/2015/SEI-MC. desta Secretaria, 
que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 {trinta) dias, cpntado 
a partir da data de recebimen~o deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o 
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

3 . Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o 
número ~o respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmité neste Q 
Ministério. · 

Atenciosamente, 

Seil . Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
:mln~~u~ ffi Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 1.0/11/2015, às 15:51, 

. t!leifánk a. conforme art. 3°, III. "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCfiC no 34/2016. 

~~ . 
~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~tJrti· http:// sei.mc.gov .br /verifica.html informando o código verificador 0811264 e o código 
11~:'t3~J!.~~ CRC IA6UA536. 

~ ·---·--------·-·"'-·-·-------------------------------··-·--.--·---

0 t ' CU } ;. 0 
I 1 



·Data de Envio: 
11/11/2015 09:15:02 

De: 

Correspondência Eletrônica SERCO 0815837 

MC/SEARC (SEI -MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
associacaocrdb@hotmail.com 
kakasjb@hotmail.com 

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial'Minístério das Comunicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53000.015054/2011-05 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comun!cações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica . 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. . 
Para outros assuntos entre em contat.o com· o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_0811264.html 
Nota_Tecnica_0811223.html 

. . 

3H >Juoo 1 ~ ,o r; 11~0 • 1 ps ' J!!J 1:11 
' 
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Ministério daa Comunica~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo· 

Número: 53000.015054/2011 Localidade I UF: SÃO JOÃO DA BARRAIRJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 

Aviso: 31 Publíc.ação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: _rssociação 

-
2. Relação de Associados I Não 1 
3. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

MAXIMO DA SILVA COUTO 357.765.287-04 Diretor de 05/01/2011 (22) 99200043 
FILHO Programação 05/01/2016 (22} 98946077 . (22} 99200043 

' 
(22) 98946077 
(22) 99200043 . ... (22} 98946077 
(22) 99200043 - (22}98075021 -
(22) 99200043 
(22) 98075021 
(22) 99200043 
(22) 98075021 
(22) 99200043 

' (22) 98075021 
(22) 99200043 
(22) 98075021 

Elaine Cristina Silva de Souza 118.664.517-23 Diretor Financeiro 05/01/2011 
05/01/2016 

EderMacíel 104.103.297-89 Diretor de Relações 05/01/2011 
Públicas 05/01/2016 

4. Conclusão ~éral (Parecer Legal) . 

Mapa RadCom (regido pela Norma 1/2004): 

Duração do mandato: 4 anos, após alteração. 

Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL.4 (0285188). 
Estatuto Social FL. 53900.067719,2015,38 ' 
Ata de Constituição Fl. 5/6 (0285188). 
Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 5/6 (0285188). 
Manifestações de Apoio FL. 18 ss. 
Declarações do anexo 03; FL. 11. · 
Declaração de fiel cumprimento; FL. 13 (0285188). . 
Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 53900.026450-2015-30. 
Comprovante de recolhimento da taxa FL. 17 (0285188). 
Certidões criminais federais e estaduais. FL. 74,75,76,77,78 e 79 (0285188}. . 

!Diretor: Maximo da Silva Couto Filho. · 
Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 70 (0265188). 
Cópia do CPF. FL 74 (0285188). 
N°. do CPF: 37.765.287-04. 
Comprovante de residência. FL. 73 (02.85188). 

IDirétor: Éder Maciel. 
l 

081121201$ P~a1de1 
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PARA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária -Esplanada dos Ministérios Bloco R 

3º Andar Anexo -Ala Oeste - Brasília - DF 70.044900 

Ref- NOTA TÉCNICA NQ 24989/2015/SEl-MC 

Processo n 2 53.000.015054.2011 

Assunto: Exigências relativas ao Requerimento de Outorga 

Resposta : Ao Ofício n2 36640/2015/SEI-MC 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, já identificada 

e qualificada nos autos do processo acima marginado, vêm mui respeitosamente á 

honrosa presença de V.S.a.; para nos termos "da nota técnica citada, requerer a juntada 

da documentação anexa e o regular prosseguimento do processo em tela. 

Como foi informado pelo MC na NOTA TÉCNICA Nº 24989/2015/SEI-MC 
qu- o único óbice jurídico que o nosso processo possuía é a exigência que hora 

at! .demos por meio deste, inf.of'mo que esta. entidade já protocolou junto ao 

Ministério das Comunicações ' o PROJETO TÉCNICO com Protocolo N!! 

S39004osst.BS/2015-os. 

Barcelos, São João da Barra/RJ 14 de Novembro de 2015 

.· 

o~J ~// . 
~~:&# 

AssociaÇão Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

Máximo da Silva Couto Filho 

Presidente 



I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FlNS 

Art. 1°- A Associação Comunitária de Radiodifusão -de Barcelos, doravante 
denominada ACRB, é uma 1 entidade civil de direito prjvado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela ,união " de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de São João da Barra, 
estado do Rio dê Janeiro, com sede na rua Amaro da Silva n.o 7, Barcelos 
60 Distrito, CEP 28,200-000. 

Parágrafo único- A ACRB reger-se á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2-o- A Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos tem por - ,, 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARlA bem como: 

I -Beneficiar comunidade com vistas a: 
a)-Dar oportÜnidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 

e hábitos sociais da comunidade; 
b)-oferecer mecanismos à fórmação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e ·a convívio social; 
c)-restar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 
d)-Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

e)-permitir a capacitação dos cidadã9s no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

li-Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a)-preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade~ 
b)-promoção das atividades artísticas e jomalfsticas na comunidade e da 

integração dos m'embros da comunidade atendida; 
c)-respeíto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade· atendida; 
d)-não discriminação de raça, religião, sexó, preferencias sexuais, 

convicção politico-ideologico-partidárío e condição social nas relações 
comunitárias; 

§1°- É vedado o proselítismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discrimi!'lação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 



§ 2°- Será obrigatória a pluralidade de opimoes e versão, de 
simultânea em matérias polêmicas na· programação opinativa e informa ·~a 
divulgando sempre as diferentes Interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

,, 
§ 3°- Qualquer cidadão· da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem . como manifestar idéias1 propostas, sugestões, reclamação ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação pata fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3°- Os dirigentes e associados não responderc3o nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entiçtade, ressalvando-se 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4°- A Receita da Associação Comunitária· de Radiodifusão de Barcelos 
será utilizada única e exclusivamente para a .consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, sobras, 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II-DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residênda ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estàtuto · 

Art. 6°- A ACRB será composta pelas seguintes categorias de associados; 

I-Fundadores-Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de 
fundaÇão; 

II-Çontribuintes ou Efetivo:;. 
!li-Honorários-é aquele que o faz por mer,ecer', por serviços de alta 

relevânda prestados a entidade, e receberá o título concedido pelo 
diretor geral aprovados pelo diretoria. · 

Parágrafo Único-É permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas. A eles é 
resguardado, mediante indicação de um representante, todos os direitos e 
deveres ptribuídos às pessoas físicas. 

Art. 7°- As Contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 
I 

a)o direito de voto e de concorrer ~s eleições, podendo ser votados 
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2o do art. 
12; . ~ 



' . 

' . 
b)manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 

Art. 9~- São passiveis de puniçao tempofána ou de exdusão definitiva do 
quadro sodal, havendo justa causa, os assoéiadcs que rnfringirem este 
estatuto, desci~ que sua transgressão seja indicada mediante· reQ!Jerir'nento 
dirigido a diretoria que~ frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada esp~cíalmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

Art. 10- São orgãos da ACRB: 

a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria ; 
c} Conselho Comunitário 

Art. 11- A Assembléia Geral, óíQão m~ximo de deliberação da ACR81 será 
composta por seus associados, e c-correrá oi-dinariamente a cada ano, r.o 
dia 5 do mês de Julho para avaliação e prestação de· contas da Diretoria, 
discussão e aprovac;§o de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para . eleição da Diretoria e do 
Conselho Coml.lnitário e -axtraGf"dinariamenre pod~rá ser convoa!da para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §lo. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores OU1 no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 

o 

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 0 
destituição de dirigentes ou aiteração estatutária, será exigido o voto· 
concorde de dois terços dos presentes à fo.ssembléia espedalmente 
convocada pãra este fim, não podendo ela deliberar em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2°- A convOCãção deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
atrav~ dt; edita! ou comunicado afiXado na. sede da ACRB e estúdio, ~m 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diáríás durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. k 



§4° - A AG convocada para fins elejtorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada. com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a peJo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo 10. 

Art. 12 - A Diretoria da ACRB, órgão executivo e administrativo, será 
· composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo , e um Diretor de 
Operações, eJeitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, 
permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ACRB poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante dedsão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade· atendida e ainda, tais 
dirigentes não paperão est:.c;~r no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a} Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as retuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACRB em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACRB. 
e} Apres·entar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g} Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade ~ 

entidades afins · 
h} Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sob/e aquisição e constituir ônus sobre bens móveis 

e imóvejs mediante autorização da Assembléia Geral; 

• 

.. 
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II) De cada dirigente: ~ -~~ o '(-' 
~4 f'\ 

a) Ao Presidente compete: representar a ACRB, passiva e ativa, judicial , / 
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; · 
movimentar coota bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em AssembléiCl Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade1 organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e superviSIOnar 
todos os serviços de escritório da assodação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o. Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ACRB, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas1 ter sob sua guarda os livros, O 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 
da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 'no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, reHgiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídasz com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
do seu regimento intemo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente so.bre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a desçrição da grade 
de programação, bem cbmo sua avaliação. 

IV-DAS ELEIÇÕES 

Art.. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
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II) De cada dirigente: .. ~ ~<( 
. ~~1 ~ -~ 

a) Ao Presidente compete: representar a ACRB, passiva e ativa, judicjal · :;· 
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as r~uniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, · 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniôes do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo . compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervts1onar 
todos as serviços de escritório da ·associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente• todos 
documentos concernentes a vida financeira da ACRB, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 
da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidadé; 

c) Ao Diretor de Operações · compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob fonna de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio consid~rado no âmbito das 
operaÇões relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - o Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Gerat para 
mandato igual aó da Diretoria, ?erá composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da ·comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
do seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre · o serviço de radiodjfusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como suá avaliação. · · 

IV-DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral qe eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
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maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço n~ ~ • .r) 
convocações seguintes. ~D4~ 
Art. 19-A dissolução da ACRB ocorrerá segundo decisão da Assembléia -- . ~ 
Geral e o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado a entidade 
de fins não econômicos congênere, definida em Assembléia. 

VIII-DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20-0s casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretor.iar 
com recurso a AG pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21-A presente reforma estatutária foi aprovada na ASsembléia Geral de 
22/07/2015 e entra em vigor imediatamente, averbando-se tal alteração no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da comarca de São João da 
Barra-RJ. 

.I São João da Barra 22 de Julho de 2015 

• 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

Máximo da Silva Couto Filho-Presidente 

vtx · 
/'Ivan ·A~anti 

OAB-MS 13.164 

11 
I 

PlÍw~' ff._J.A-" 
.Jonas .ttbreu Gomes 

Secretário 

o 

o. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
BARCElOS REALIZADA EM 22/07/15 

Aos vinte e dois dias do mês de Julho de dois mil e quinze/ as vinte horas e 
dez minutos, atendendo convocação conforme Edital anexo onde de acordo 
com seu estatuto poderá ser convocada peJa maioria da diretoria, por um 
terço dos associados(colabo~ores ou efEtlvos) 1para discursão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Reuniram-se os integrantes da 
Associação Comunitária ·de Radiodifusão de Barcelos, em sua seder 
situada na Rua Amaro Silva n.0 07 no Distrito de Barcelos no Muniápio de 
São' João da Barra-RJ, para deliberarem sobre uma exigênda do Ministério 
das Comunicações, que necessita da aprovação da Assembléia Geral para a 
alteração do artigo 11 do estatuto social da entidade, que prevê um , O 
mandato para a diretoria de cinco anos e o item 8.2 alínea h.3 da Norma 
01/2011, alterada pela Portaria 197 de 10 de Julho de 2013 prevê um 
mandato de apenas 4 anos -com possibilidade de reeleição apenas uma vez. 
Iniciada a reunião, o Presidente Máximo da Silva Couto Filho convidou a 
mim, .lonas Abreu Gomes para secretariá-lo, tendo a minha concordância. 
Iniciando a discussão do assunto, o presidente colocou aos presentes a 
necessidade de tal alteração, tenda em vista o interesse da entidade em 
obter autoriza_s.ão para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
distrito de Bárcelos. Ao final da discussão, os presentes por . 
unanimidade decidiram alterar o artigo 11 do estatuto social, 
reduzindo o tempo de duração do mandato para quatro anos, 
Colocada a proposta em votação, a mesma foi aprovada por unanimidape 
dos presentes. Na sequência o presidente franqueou a palavra e como 
ninguém desejou fazer uso da mesma, a sessãq foi suspensa por dez 
minutos, ·tempo sufidente para a lavratura da presente Ata, que ao final foi 
lida e aprovada por todos e vai assinada por mim Jonas Abreu Gomes que a 
digitei e pelo Presidente Máximo da Silva Couto Rlho, para que surta os 
efeitos desejados. 

Barcelos, São João da Barra-RJ 22 de Julho de 2015 

· ~~/~ 
Associação Comunitária dê Radiodifusão de Barcelos 

Máximo da Silva Couto Filho-Presidente 

:Jonas Abreu Gomes 
Secretário 
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Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 15 (0285188). 
Cópia do CPF. FL 15 (0285188). 
N°. do CPF: 104.103.297-89. 
Comprovante de residência. FL 71 (0285188). 

piretor: Elaine Cristina Silva de Souza. , 
Cómprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 16 (0285188). 
Cópia do CPF. FL. 75 (0285188). 
N°. do CPF: 118.664.517-23. 
Comprovante de residência. FL. 72 (0285188). 

Processo instruido juridicamente. 

~ consideração superior. 

Wallace Santos Pinheiro 

.. 

' 
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Mlnlltérto das Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

/ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁUSE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.015054/2011 Localidade I UF: SÃO JOÃO DA BARRAIRJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 

Aviso: 31 Canal: 200 

Endereço Sistema GREGÓRIO PRUDÊNCIO DE AZEVEDO N° S/N - B. BARCELOS SÃO JOÃO DA BARRA-
Irradiante: 

Endereço Estúdio: GREGÓRIO PRUDÍ:NCIO DE AZEVEDO N° S/N - B. BARCELOS SÃO JOÃO DA BARRA -

Endereço Sede: AMARO DA SILVA N° 07- 8. BARCELOS SÃO JOÃO DA BARRA- RJ 

Processo 
1. Entregol} documentação tempestivamente? I Sim 

2. Subitem 12.1, allnea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações 
~écnicas (Anexo 9), devidamente preenchido. Não 0777007) 

3. Subitem 12.1, allnea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo 
apresentante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências Sim 0777010) prejudiciais causadas'pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente. 
4. Subitem 12.1, allnea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento 
ndicando escala compatfvel com a área de execução do serviço, nomes 
~as ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as 
~oordenadas na forma GG0 MM? SS?, o traçado de circunferência de 

Sim 0777009) 
~té um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as 
~oordenadas na forma GG0 MM? SS? e a localização das residências 
~os dirigentes da entidade. 

5. Subitem 12.1, allnea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação 
Sim 0777008) 

~orizontal e vertical da antena transmissora. 
6. S'ubitem 12.), alinea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional 
, abilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
rradiante, 'atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no Sim 0777007) 
~ubitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo . . 

\ 

7. Subitem 12.1, allnea "f", da NC 1/2011: declaração do profissronal 
~abilitado atestando que a instalação proposta não fere os gábaritos de Sim 0777007} 
proteção aos aeródromos. 
8. Subitem 12.1 , allnea "g", da NC 1/2011: parecerconclu.sivo, 
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e 

Sim 0777007) 
que o contorno de 91 dBu da e01issora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

9. Subitem 12.1, allnea "h~ . da NC 1/2011: Anotação de 
Responsabilidade Técnica? ART referente à instalação proposta, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do Sim (0777006) 
apresentante legal da entidade juntamente com seu comprovante de 

pagamento. 
10. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações 
écnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo ~im 0777011) 
abricante. 
11. Subitem 12.1, alinea "k", da NC 1/2011: declaração -assinada pelo 

profissional habilitado Indicando que a entidade atende ao disposto em 
egulamentaÇão da Anatel sobre limitação à exposição a campos 

Sim 0777007) 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências 
entre 9 kHz e 300 GHz. 

1:VD112016 P"CJiNS 1 de 1 
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12. Dados do Transmissor -
a. Fabricante' : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTFM98 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 
13. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categdria: 1 d. certificado: 1 I e. Potência (W) : I 

14. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: I 28,7 j d. Ganho Máximo: J o 15. Intensidade de campo(dBu): 89.58 

16. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Exigência: 

As coordenadas geográficas propostas para a instalação do sistema irradiante não condizem com o endereço 
~presentado e divergem das coordenadas apresentadas na planta de arruamento. 

Horário de Funcionamento 

Cleyson De Vasconcelos Silva 

12/D1f201& 
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MINIS,TÉRiO DAS COMUNicAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CoordenaçãoftGeral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 532/2016/SEI-MC 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Exigênéias relativas ao requerimento de outorga:. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos (ativa Fm) para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de SãoJoãodaBarra/RJ. 

ANÁliSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no proces~o, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 28 FASE: 

L As coordenada.S geográficas propostas para o local de instalação do 
sistema irradiante, 2rS47'01" de latitude e 41 °Wll'07" . de longitude, apresentadas no 
formulário de informações técnicas, não correspondem ao endereço Rua Gregório 
Prudência de Azevedo, s/n - Distrito de Barcellos, e mais, diferem das coordenadas 
geográficas plotadas na planta de arruamento, 22°S44'01" de latitude e 4rW10'57" de 
longitude. Dessa forma, esta coordenação solicita: Formulário de Informações Técnicas, 

·devidamente preenchido e assinado pelo Engerhe'iro . responsável, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de 
acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea '4a", da Norma n° 
0112011; . 

li. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário 
de funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "i,, da Norma no 01/2011; . 

o 

o 
CONCLUSÃO I 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. 

À consideração superior. 

if' • •••• X 

~~ ~·eJ•I Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico 
. ;;; .. · · ~ ti) Nível Superior, em 12/01/2016, às 17:32, conforme art. 3°, III, "b", das. Portarias MC no 
·....., !_t:_l~b-"~-~';_; _ ·, 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

---··--·- ----------·-·-·---

Docwnento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenador-

, r J : •( . ' I 



o 

o 

Geral de Radiodifusão Comwtitária, em 13/01/2016, às 13:28, conforme art. 3°, lll, 
"b", das Portarias MC no 89/2014 e MCI'ICn° 34/2016. 

-~··~~=~ . 
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

~!i1~~- http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0919739 e o código 
~~~:~.f:!.,: CRC BOF5ECF7. 

----··-.. -·---•"•'•"""""'"'"• ........ .,,,._ ... , •• , ............. ··----·-·-.. -·••••· ........... _,_,._. __ .... _w•••• .... ··--···-·--···"• .. -· .. ··-

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

• I . . . . I .1 J 



MINISTÉRIO DAS COM~NICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

' Oficio no 846/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
MÁXIMO DA SILVA COUTO FILHO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos (ativa Fm) 
Rua Barão de Barcelos no. 667, Centro 

' 28.200-000 I São João da Barra- RJ 
CNPJ no 13.272.783/0001-04. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa ·à análise do processo 
53000.015054/2011-05. . 

no ·o 
Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 532/2016/SEI-MC, desta Secretaria, 
que trata de pendências enco.ntradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estàbelecido o ·prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o 
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

3 Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o 
número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste 
Ministério. 

Atenciosamente, 

r-· 

e I• I Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenador-
• ~1\~IUt~ tD Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às 13:28, conforme art 3°, m, 
~f,le-tr-6n-•ca _ __, "b", das Portarias MCnP 89/2014 e MCTIC no 34/2016. . 

''"f':.[!] 

~~~ . .m:.~i A autenticidade do documento pode ser conferida no síte 
~W~ri· http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnlinformando o código verificador0919796e o código 
~'Gi~~.~t= CRC 92343AE1. 

o 



Correspondêttcia Eletrônica SER CO 092522~ 

Data de Envio: 
15/01/201610:29:31 

De: 
MC/SEARC· (SEI -MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
associacaocrdb@hotmail.com 
kakasjb@hotmail.com 

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
· Prezado(a), 

Ref: 53000.015054/2011~05 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. ' · 

Atenciosamente, 
Secretaria de Seryiços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
I 

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_0919796.html 
Nota_ Tecnica_0919739.html 

COifp<;ponrteiH 1<1 lr.lrônica '-,E:RÇI..'l 0925224 . SLI ,/3000 o~ ''0!}4/2Q' 1-0tl I pq 1 15 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 2/19/16 1:36PM 
/ 

Aviso de Inscrição: 31 

530000150542011 Número do Processo: 

Distância UF Localidade Processo 
(Km) 

0.00 RJ SÃO JOÃO DA BARRA 
53000.015054/2011 

I 
I SÃO JOÃO DA BARRA .153000.026159/2~11 0.11 RJ 

0.22 I RJ I SÃO JOÃO DA B~RRA 153000.009380/2011 

9.29 I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA 
I 5300Q.009409/2011 

9.41 
I 

RJ I SÃO JOÃO DÀ BARRA I 53000 .034243/201~ 

9.58 I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA 
153000.002516/2011 

11.79 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 53770.000444/1999 

12.48 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

153900.03~615i2015 

12.58 
.I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 53000.017099/2005 

12.92 I RJ I RIO DE JANEIRO I 53no.ooos1s!2oo1 

12.96 
I 

RJ ICAMPOSDOS 
GOYTACAZES 

I 53770.001120/2002 

12.99 'I RJ ICAMPOSDOS 
GOYTACAZES 

153000.022972/2010 

13.00 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 53000.012908/2010 

Aviso 
Inscrição 

31 

I 
31 I 

I 31 
I 

I 31 
I 

I 31 
I 

I 31 
I 

I 
o ' I 

I o 
I 

I 
29 

I 

I o I 
I 

o . I 
I 

29 
I 

I 
29 

I 
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-
Vizinhos 

' I 

Latitude Longitude Status Entidade 

215435~ 41W1107 EX2 ASSOCIACAO COMUNITARIA OE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 
' 

2154356 - 1 I DEN 
, 

41W1109 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOOIFUSAO DE BARCELOS 

21S4352 I 41W1105 IAR~DE ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE BARCELOS 

21$4307 I 41W0548 IAR~DE IASSO~ACAO CULTURAL DE COMUNICACAO DE CAJUEIRO 

2184237 
I 

41W0551 I ADR IASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE CAJUEIRO 

2184306 I 41W0538 IAR~DE IASSOCJACAO COMUNITARIA RADIODIFUSORA DE CAJUEIRO 

2184425 
I 

41W1757 I RAO !ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE-PRAZERES 

. 2154746 .I 41W1707 I CDI I cENTRO COMUNITARIO DE ED~CACAO E CULTURA DA PENHA 

2154255 
I 

41W1820 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMPISTA 

2154700 
r 

41.W1753 J RAa JASsÓc.IAÇÃO coMUNITÁRIA Jesus VIVE - ASCOJEVI . 
2154749 I 41W1725 I RAQ !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA _BENEFICENTE SHEKINAH 

2154749 
I 

41W172E> IAR~DE-IASSOCIAÇÃO ~I!.ANT-RÓPICA JOÃO BARRETO DA SILVA 

2184652 I 41W1800 I AR~ DE I IGREJA BATISTA DO F!.ANBOYANT 

I 
I 

I 
I 

.o o RadCom • Relatório de Vizínhos2 

·<. ~ .... , . il: ~ ... 
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• 

A 'C Coordenação-Geral de Radi0difusão Comunitária 
\ 

Resposta ao 
Oficio no 846/2016/SEI-MC 

Processo n° 53.000.015.054/2011 

Senhor responsável, 

Segue em anexo ,documentações em~esposta a exigência feita por este Ministério por 
meio do Oficio n° 846/2016/SEl-MC. 

I 

Respei1osamente, 

Associação CÓmunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Máximo da Silva Couto Filho 

Presidente 
~-·- -
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMlJNIT ÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFlCAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 ~ 1: 1 ~ ~ 1 c r~ 1 ~ 1 ç 1 ~ 1 ~ 1 R 1 ~ 1 ~ 1: r~ 1:1
1 

-r T 1 Ã r R r· r 1 1 D 1 E 1 1 R r r ,, 1 o r D r I 1 F r 
c~c 

I I I I I I I I I I I I 1 I 3 I 2 I 7 I 2., 7 I 8 I 3 I o I () I o I I I 8 I 4 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

4- LOCAL.lUÇÃO 00 TRANSMISSOR E Sisr~IA IRRADIANTE 

1:1~~TfiTI"r ITr I n ITI'lTITIID I'II.I'I'ITr 1°11 
BAIRRO CIDADE · 

ls]A]R~ I&]Liolsl I [ I I I I I I I I I JsiAJoJ ]JioiÃiol· Jo]Aj lsiAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÃFI<;:'AS 

IRIRIAI I [ I I I I I I I ~ ~ 1•1•1 4] 3 j•Jsl 9j"jS[I41ti•IJ!tj•j oj7J .. IWI 
5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTúDIO 

(Caso o estúdio nilo se encontre no Joe2J do si.stema irradl11nte especifiQue como será feita :Migaçilo entre o estúdio e o sistem:l irradillnte oo 
e2mpo 11." Ourras infonm1çlies de inleressew) • 

1:l~fii~1~1Tr ITt I n ITITITI""I t I'II.I'I'ITt 1°11 
BAIRRO CIDADE 

I 8 I A I R k I E I L I o I s I I I [ I I ,- I I [ I I . I s I Á I o I I J I o I Ã I o I I DI A I I B I A I 
CIDADE (CONTINUAÇtiO) UF COORDENADAS GEOGRÁFTCAS . 

...._IR-'-I_R.~--fA-~..1__._1 -~..1---'--[ -~..l---'--l__._l__._l---~.1---ll ~ P 11 1"1 4 I 3 1'1 5 1 9 I"I 5 II 4 11 I•Jq 1 j: joj 7 I"IWI 

ó- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

l >r~ lo i N~ j EjL I lsl •l s]TjE jMjA]s] j D j E j l cloiMiul:~~~ lciA ]çiÃiol I I I I 
MODELO POTÊNCIA ~· HOMOLOGAÇÃO 

I M I T I F ht I 9 I 8 I I I I I I I I I I I Z I 5 I • I O I wads I O I 9 I 1 I 6 I -I O I 6 I O I 3 I I j. 2 I 
7- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I 
Fe!Jção 0929051 J SE! 53900.003294;2016-10. pg 3 



'\ 

I M i o i N~ lt iLI lsl•lsiTIEIMIAi sl lolrd lcloll\f l ul 
GANHO llUIX (Gt) ALTURA EM.RtLAÇÀOAOSOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . I o 1._ I 3 8 I . I 1 I m I I I 3 I o I , I o I m 

8- LINHA DE TRA..'IS~DSSÃO 
FABRICANTE 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I I E I s I p I Ej c I I I A IIs I I L I T I o I A I 
COMPRIMENTO(L) 
LINHA r') 

IJisl, O ~rtros 

ATEi'ffiAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 4 I , I o I o I dB 

Perdas na linha (Pl)=~.~ 

100 

Eficiência da linha IEF) = 10 

9- POTÊNCIA. EFETIVA IRRADIADA (ERP) • 

PERDAS 'IA LINHA (PL) 

.:!liJ 
lO 

ERP (dBk)=l O log (Pt. Ght. Gvt . 111 = 10 log I 0,025 X 1 ~ 1 X O, n) = - 17,44 dBk 

Pt ~ Potência do 1r.1nsmissor, em kW. 
Gbt = Ganbo da anten11., no plano borizontal, em vezes. 
Gvt ~ Gonbo da antena, no pl:.aoo vertical, em vnes 
TJ ~ EficiêDtia da linha de tl'llnsmiss.no 

l)dTiolr iPlt l ol ol I 
ALTmJDE DO LOCAL 

I I ·1 2 I o I , I o I m 

MODELO 
IRJGicl-1 2 11131 

E.F'ICIÊNCL.\ DA 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do R:ldCom dever.i .ser iguu.l ou inferior 3 25 W~tts. 

10- INTENSIDADE DE CAl.\>IPO :-10 LIMITE DA ÁREA DE SERVlÇO 

E{d8~) z 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irr:ldiada 

d (Jan) = distãncin da antena tl'llnsmissol'll ao limite. da llre:1 de serviço (raio da ána de serviço) 

E(dBp) ~ 107 + (- 17,-'4)- 20 log I= 89,56 (dBp) 

Obs.: O I'Rilxlmo valor de intensidade de r-..1mpo no limite da á na de .serviço ser:i de 91 dBJ&. 

I 1 -OUTRAS IN'Jo' OR."\1AÇÕ"ES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

o 

IAINIDIRIEI I I I T i u i ~ I E J SI jcjLJAIRJol JoiEI loJLI I IVIEl ' IRI" I 1 1 1 1 O 
REG.CREA ENDER.EfO • 

1~17171-' 18J-Iol 1s1c1R LINI l 'lo i JI IBILiolc lol IBI 1:-r·j l"f 1 IFiüiNI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

lo lo ~ I I I I I I I I I I 1 .. 1 IA I s ~ I IN Jo IR IT IE I I I I I I 
CIDADE · UF 

I B I R I A ls l1 I L l1 I A I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE F.<\.X 

I i I o I ' 13 I o I -I s l 1 I 2 I 16 I • I I 9 19 I 6 I 9 I 9 I ~ I o 13 I I I I I I I I I I I 1 I -1 I 
E-MAll. 

IA.INID~IE II·IT!UINIEISI@IGIMI.~IIILI·ICIOIMI I I I I I I I tI I I I 
LOCAL DATA 

IB.IRIA~ líiLJijAj 1 1 1 I I I I I I I I I I I I 11 181'1°1 1 1'1 2 1°1 1 15 1 
ASSINATURA ;:_.-

~- I 

2 

/ 



M RJ1Q.ereçq qo di~~e~te !..\ 
'Máximo da Silva Couto Filho 

I 

Mapa de ArruameQ 
SÃO JOÃO DA BARRAwRJ. 
DISTRITO DE BARCELOS -------------------------
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, I 

I 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

Engenheiro CREAIDF n• 17748/D 

., .. 
~ i 
,. § 

*
N 

o L 
I 

s 

o Circunferência com 1 
km de raio, dentto da 
qual o campo de 
intensidade nêo 
ultrapassa 91db~ 

.. 

@ Endereço do sistema 
irradiante e do 
Estúdio - Rua 
Gregório Prudêncio 
'de Azevedo, S/N, 
Distrito de Barcelos -
21"S 43' 59" e 41°W 
11' 07" 

S Endereço da sede 
da associaçêo e dos 
Dirigentes Éder 
Maciel e Elaine 
Cristina Silva de 
Souza - Rua Amaro 
da Silva, 7, Distrito 
de Barcelos- 21°8 
43' 45" e 410W 10' 
57" 

Escala (em)· 
1:8.000 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

o 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem créscente de distância 

.. 
ldentiflcaçlo do Processo 2/19/16 1:36 PM 

Aviso de Inscrição: 31 
-

Número do Processo: 530000150542011 

I 

Dlstênda Aviso 
UF Localidade Processo 

lnscriçAo (Km) 

CAMPOS DOS 13.02 RJ 
GOYTACAZES 

13.18 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

13.78 
I 

RJ [CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.02 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.02 I RJ ' I CAMPOSDOS 
GOYTACAZES 

14.07 I RJ JCAMPOSOOS 
GOYTACAZES 

14.11 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.12 
I 

RJ 'CAMPOS DOS 
GOYT A'CAZES 

14.15 
I 

RJ 
CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.30 I RJ 
CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.40 
I 

RJ 
CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.47 
I 

RJ 
CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

14.47 I RJ . 
CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 

53000.023286/2009 
-

I 53770.002808/1998 I 

r 53770.0027~8/1998 
1 I 53000.004615/2013 I 

I 5390~.023963/2014 l-
1 53770.001022/1999 I 
t 53000.04627512009 I· 
1

53770.001177/1999 I 

1

53770.001393/2001 I 

I 53770.000019/1999 I 

1

53770.000188/1999 I 

I 53770.002155/1998 I 
I 53000.046081/2012 I 

29 

29 

o 

o 

o 

29 

o 

29 

29 

o 

2 

2 

Latitude 

2184437 

l
i 21S4300 

2154431 

I 
I 
I 
I 
I 

i 
l 
I 
I 

2154304 

2154304 

2154621 

2154953 

2154451 

21.S4942 

21S4304 

2154521 

2184525 

2154525 
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Vizinhos 

Longitude 

41W183'9 

I 41W1842 

I 
I 
I 

I 

i 

41W190S 

41W1912 

41W1912 

41W1853 

4 1W1618 

41W1916 

41W1634 

41W1922 

41W1921 

41W1923 

41W1923 

Status 
. 

Entidade 

A RODE 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO NÚCLEO RESIDENCIAL LAPA I E 11 F 

IA~~DE. IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PARQUE SAO MA TEUS 

I RAQ I IGREJA DEVOCIONAL DE SANTUÁRIO DE DEUS 

I AR~PO IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE DIFUSAO, ETICA .E .MORAL 

I CDI IASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE EUNElDA DOS SANTOS SIZENANDO 

[ RAa IAssocJ~cAo BENEFICENTE PAssos.PARA ·o FUTURO 

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO A FAMILIA-ACAF 

J ~a IAssoctACAO FILANTROPICA ENITA HENRiauEs GOMEs 

IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO Ê CULTURA DE GOITACAZES • RJ 

JAR~DE JcoMUNIDADE EVANGÉLICA soCIAL DE GUARus 

I RAQ I FUNDAÇÃO DOS DEFICIENTES FIIS!COS DE CAMPOS· FADEF 

ILD~ IFUNDACÁO CULTUAAL SAUDE DE CAMPOS 

IAD~RE IFUNDACAO CULTURAL SAUDE DE,CAM~OS 

I 
I 
I 
I. 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (SOkm) em ordem cresceflte de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

. 

31 

530000150542011 

Distância 
Localidade Processo 

(Km) 
UF 

14.56 RJ 
CAMPOS DOS 53770.00158411999 
GOYTACAZES 

14.63 I RJ I CAMPOSDOS ·I ~3900.023648/2014 
GOYTACAZES 

14.64 I· RJ 
I CAMPOS DOS I 53770.0012.68/1999 
GOYTACAZES 

14.66 
I 

RJ I CAMPO~ DOS ' ,. 53770.0005.9211999 
GOYTACAZES 

14.66 I RJ I CAMPOS DOS I 53770.002736/1998 
GOYTACAZES 

14.73 I RJ ' CAMPOS DOS 1 53770.00009211999 
GOYTACAZES 

14.78 I RJ I CAMPOS DOS 1 53770.00292211998 
GOYTACAZES 

14.81 I RJ I CAMPOS DOS ) 1 5377.0.000669/1999 
GOYTACAZES 

14.87 
I RJ I CAMPOS DOS I 53000.022824/2009 

GOYTACAZES 

15.37 RJ 
CAMPOS DOS I 53000.0,32671/2003 
GOYTACAZES 

15.49 RJ 
CAMPOS DOS 153770.00095212000 
GOYTACAZES 

15.54 RJ ICAMPOSDOS I 53000.041034/2003 
GOYTACAZES 

15.54 RJ I CAMPOS DOS I 53770.000824/1999 
GOYTACAZES 

Aviso 
Inscrição 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I . 
I 
I 
I 
I 
I 

o 

14 

o 

o 

o 

4 

o 

o 

o 

29 -
o 

o 

o 

14 

Latitude 

2154515 

21S5010 I 
21S4605 

2154639 

21S4259 

2154338 

2154354 

2154538 

2154305 

2154653 

21S4430 

2154448 

21.54448 

2/19/16 1:36PM 
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Vizinhos 

Longitude 

41W1928 

41W1624 

41W1919 

41W1908 

41W1934 

41W1940 

41W1942 

41W193"2 

41W1942 

41W1929 

41W2006 

41W200S 

41W2006 

Status Entidade 

ARO DE ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE 
F CAMPOS DOS GOYTACAZES 

I CDI IASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO A FAMILlA-ACAF 

I RAQ 'ASSOCIAÇÃO DE ~POIO À DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA_ E BENEFICENTE PARQUE JOÃO MARIA 

I~RQDE 'ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS BATISTAS NAC. NORTE NOROESTE FLUMINENSE 
F ABANORF 

I RAQ I RÁDIO CLUBE ~E GUARÚS 

I RAQ . ,ASS. DE MORADORES DOPP. SANTA HELENA 

l RAQ [RÁDIO COMUNITÁRIA UGHT FM 

I AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE EUNEIDA DOS SANTOS SIZENANDO 

I 
RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES, AMIGOS E COMERCIANTES DO 

CONDOMINIO OUVIDOR PLA Y CENTER _ 

I RAQ IAS~OCJAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA LOGOS 

I RAQ hssociAÇAo FttÁNTRóPICA J~Ao BARRETO DA SILVA 

I AR~DE IASSOCIAÇ~O FILANTRÓPICA JOÃO BARRETO DA SILVA 

·. o RadCom- Relatório de Vizinhos2 
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I 
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I 
I 
l 
I 
I 

I 
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o o 
Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

ldentificaçio do Processo 

Aviso de Inscrição: 31 

530000150542011 Número do Processo: 

. 
Distância 

UF Localidade Processo 
(Km) 

15.66 RJ CAMPOS DOS 53000.03129612005 
GOYTACAZES 

15.72 I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA I 53000.045167/2007 

15.72 
I 

RJ I CAMPOS DOSr 
GOYTACAZES 

.I 53710.001986/1998 

15.72 
I 

RJ I SÃO JOÃO DA BARRA. I 53000.06608512013 

15.99 I RJ I CAMPOS DOS I 53000.04651412013 
GOYTACAZES 

15.99 I RJ I CAMPOS DOS I 53000.05497412004 
GOYTACAZES 

16.15 ·I RJ SÃO JOÃO ÔA 6ARRA I 53000.017219/2005 

16.33 
I 

RJ SÃO JOÃO DA BARRA I 53000.0171 00f20Ó5 

16.33 
I 

RJ 
CAMPOS DOS 1.53770.001441/1,999 
GOYTACAZES 

16.39 I RJ I RIO DE JANEIRO 
I 53770.001293/2000 

16.59 
I 

RJ [CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 53770.00093212001 

16.59 
I 

RJ I SÃO JOÃO DA BARRA 
I 

53770.000912/2002 

16:60 I RJ I CAMPOS DOS I 
53000.032108/2003 

GOYTACAZES 

Aviso 
lnscriçao 

o 

I 
28 

I 

I 
28 

I 21 

I 21 

I 
28 

I o 

I 
o 

I 
o 

,. 
o 

I 
28 

I o 

2/19/16 1 :36 PM 
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VIzinhos 

Latitude Longitude Status ... Entidade 

2154636 41W1946 RAQ SERVI CO DE OBRAS SOCIAIS SOS 

I 
21S4213 

I 
41W0211 I LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA A voz DE GRUSSAI I • 

I 2164531 I 41W2006 .I AR~DE I RÁDIO COMUNITÁRIA TAMAN~ARt': FM - I 
I 21S4213 I 41W021 1 lAR~PO IASSOCIACAO COMUNITARIAAVOZ DE GRUSSAI I 
I 

2153908 I 41W1848 
IARQPO IASSOClACAO COMUNITARIA RADIO GENESES FM DE CAMPOS DOS GOYTACAZES- I T RJ 

I 2163908 I 41W 1848 I LDD ~~SO~IACAO CQMUNITARIA RADIO GENESES FM DE CA~PO~ DOS GOYTACAZES- I 
I 2164208 

I 
41W0157 ~AR~DE IAssociAeAo coMUNITARIA DE GRUS5AI I 

I 
21S4118 

I 
41W0205 

I 
RAQ IAS50CIAÇÃO DE AMIGOS D~FENSORES DE ATAFONA- sos ATAFONA I 

I 2154543 
I 

41W2025 I RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO PEQ. SANTO AMÁRO I 
I 21S4539 

I 
41W2028 

I 
RAQ IABPRAFAC- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PARA FALAR AO CORAÇÃO I 

·I 2154342 I 41W2045 I RAQ 
IASSdCtACAO COMUNITARIA RADIO MAOUREIRÂ FM DE CAMPOS DOS GOYTACAZES I 

I 2154209 I 41W0141 I AR~DE 'RÁDIO COMUNITÁRIA ENERGIA 
I 

l 2154607 I 41W2029 I RAO j IGREJA CASA DE oRAcAo PARA roDos os Povos EM CAMPOS oo_s GOYFACAZE5 I 
RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 31 

530000150542011 Número' do Processo: 

Distãncia 
UF Localidade Processo 

(Km) 

17.28 RJ SÃO JOÃO DA BARRA 
53770.000147/2000 

17.35 I RJ .I SÃ~ JOÃO DA BARRA 
I 53000.028842/2011 

17.35 
I 

IÚ lsÃO JOÃO DA BARRA 
I 53000.008921/2013 

18.07 
I 

RJ· ·J GAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

153000.006587/2013 

18.07 
I 

RJ I CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 53000.057392/2006 

18.23 
I 

RJ ICAMPOSDOS 
GQYTACAZES 

153770.001077/2002 

18.23 
I 

RJ ICAMPOSDOS 
GOX"fACAZES 

I 53000.002368/2003 

18.23 
I 

RJ ICAMPOSDOS 
GOYTACAZES 

153000.005142/2013 

18.30 I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA 1 53770.000443/1~99 

18.66 I RJ l SÃO JO,ÃO ~A BARRA ·153000.064481/2011 

18.68 I RJ I CAMPOS DOS I 53000.054937/2006 
GOYTACAZES 

18.68 I RJ I ~AMPOS DOS I 53000.056412/2006 
GOYTACAZES 

18.68 'I RJ I CAMPOS DOS 

I 
53000.053595/2006 

GOYTACAZES 

Aviso 

' 
Inscrição 

o 

31 

o 

21 

21 

29 

29 

29 

o 

o 

21 

21 

21 

2/19/16 1 :36 PM 
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Vizinhos -

Latitude Longitude Status Entidade 
' 

' 21S3825 41W0304 RAQ ASSOCIAÇÃO MENINO JESUS DE PRAGA 

2153825 I 41W0301 I AR~DE IASSOCIA~AO CULTURAL DE COMUNICAC~O DE CAJUEIRO 

2183825 
I 

41W0301 I DEN IASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO DE CAJUEIRO 

2153639 
I 

41W1802 IAR~PO IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE DIFUSAO, ETICA E MORAL 

2153639 
I 

41W1802 
I 

LPE IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE DIFUSAO, ETICA E MORAL 

2154450 I 41W2140 
I 

LPE IASSOCIACAO COMUNITARIA AMANHACER-BENEFICENTE 

2184450 
I 

41W2140 
I 

PAN IASSOCIACAO CO~UNITARIA AMANHACER-BENEFICENTE 

2154450 I 41W2140 I AR~PO IASSOCIACAO COMUNIT A RIA AMANHACER-BENEFICENTE 

2153807 
I 

41W0234 I RAQ I ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE DE SÃO JOÃO DA BARRA 

2153755 [ 41W0228 I AR~PPIASSOCIACAO COMUNITARI~ A voz DE SAO JOAO DA BARRA 

2153634 
I 

41W1828 I PAN 
IASSOC. DOS AMIGOS E VOLUNT. DE VILA TRAVESSÃO DE CAMPOS GOYTACAZES-
RJ~AWTCG 

21s3534 . I 41W1828 I PAN 
IASSOC. DOS AMIGOS E VOLUNT. DE VILA TRAVES~ÃO DE CAMPOS GOYTACAZES-
RJ-AWTCG 

21S3634 
I 

41W1828 IARQDE IASSOC. DOS AMIGOS E VOLUNT. DE VILA TRAVESSÃO DE CAMPOS GOYTACAZES-
F RJ-AWTCG 

I 

I 

I 

. I 

I 
I 
I 
I 
~~ 

I 
I 

I 

O ·r· o RadCom - Relatório de Vizlnhos2 
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o 
Ministério das Comunicações 

' 
RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 2/19/16 1 :36 PM 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I. 

I 
I 
I 

I 
I 

Aviso de Inscrição: 31 

530000150542011 Número do Processo: 

c 

Oistãncia 
UF Localidade Processo 

(Km) . 
18.73 RJ SÃO JOÂO DA BARRA 

53770.00273511998 

18.73 . ~ RJ SÃO JOÃO DA BARRA 
I 

53000.00858912013 

Aviso 
Inscrição 

3 

I 3 

18.73 
I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA I 53900.000962/2014 l . 3 

18.73 I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA 1
53900.01716112015 I 3 

19:09 I RJ -1 CAMPOS DOS I 53770.001021/1999 I 21 
GOYTACAZES 

19.09 I RJ I CAMP05005 
GOYTACAZES 

I 53000.05649812006 I 21 

19.31 I RJ I SÃO JOÃO DA BARRA 153000.060727/2005 I' 28 

21 .13 I RJ 
CAMPOS DOS I 53000.02626012009 I 29 
GOYTACAZES 

21.49 I RJ 
SÃO FRANCISCO D.E 

1
53000.039474/2006 I o 

ITABAPOANA 

22.24 ·I RJ SÃO JOÃO DA BARRA I 53000.010278/2011 I 31 . 

22.35 I RJ I sP.,~ JOÃO DA BARRA I 53000.0~9355/2011 I 31 

22.85 
I 

RJ I CAMPOS DOS I 53770.001226/2001 I 14 
GOYTACAZES 

22.85 l RJ ICAMPOSDOS 
• GOYTACAZES 

I 53900.028515/2015 I 
' 14 

Página 6 de 8 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

' 21'5~754 41W0226 LDE ASSOCIACAO COMUNITARiA A VOZ DE 5AO JOAO DA BARRA 

I 21S3754 I 41W0226 ~AR~Po IÃssoctAcAo coMUNITARIA A voz DE sAo JoAo DA BARRA I 
I 2153754 

., 
41W0226 IAR~PO IASSOCIA~AO COMUNI,TARIA A voz DE SAO JOAO DA BARRA I 

I 
21S37 54 I 41W0226 I REN IASSOCIACAO COMUNITARIAA voz DE SAO JOAO DA BARRA I 

t 
21S3629 

I 
41W1843 

r ARQDE 

1
ASSOC. DOS MORAO.E AMIGOS DO PQ. NOVO FAROL E JO.SANTO AMARO. 

I ' F AMANFESA · 

I 2153619 
I 

41W1831 I AR~DE IAssocia~o Beneficente de Apoio a Criança e a Família I 
I 2155321 I 41W0612 IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DA RAOIO POPULAR DE SABONETE 

I 

I 
2155413 I 41W1630 IAR~DE IASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL OE APOIO A FAMILIA IDOSOS E CRIANCA~ 

I 
l 21S3A35 41W0350 IARQCD 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE SÃO I I FRANCISCO DE ITABAPOANA , . 

I 
21S5333 41W0320 IARQOE IADERSAN ASSOCIACAO PARA o DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL 

.I F SANJOANENSE 

I 2155336 41W0318 IAR~OE IA~SOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURÃ·DE M~TO ESCURO I 
I 

2154631 41W2327 I LDE :IASSOCIACAO COMUNITARIA ~ENEFICENTE BRILHANTE • I 
I 2154831 41W2327 I REN IAssoctÀcAo coMUNITARIA BENEFICEN~E BRILHANTE 

I 

RadCom • Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 31 

530000150542011 Número do Processo: 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

24.22 RJ SÃO JOÃO DA BARRA 
53770.000934/2001 

24.22 
I 

RJ ·j SÃO JOÃO DA BARRA I 53000.050175/2004 

26.03 
l 

RJ I RIO DE JANEIRO I 53770.00~05212002 

27.06 
r 

RJ I SÃO FRANCISCO DE 153900.076597/2015 
ITABAPOANA . 

28.91 I RJ I SÃO 'FRANCISCO DE 
ITABAPOANA 

153no.ooo425/1999 

29.28 
I 

RJ I SÃO FRANCISCO DE 
ITABAPOJ;NA 

I 53770.000015/1999 

29.67 
I 

RJ I SÃO FRANCISCO DE 
ITABAPOANA 

I 531 00.000465/2004 

29.67 I RJ I SÃO FRANCISCO DE 
IT A.BAPOANA 

153000.021818/2014 

29.68 
1 

RJ I SÃO FRANCISCO DE 
ITABAPOANA 

I 53770.000342/1999 

29.71
1 I RJ I SÃO FRANCISCO DE 

ITABAPOANA 
I 530?0.013201/2003 

36.38 .I RJ I SÃO FRANCISCO DE 
ITABAPOANA 

I 53000.056636/2006 

37.22 I RJ [CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

I 53770.002189/199'ª 

37.22 
I 

RJ ICAMPOSOOS 
GOYTACAZES 

I 53000.056221/2011 

' • . ' 

Aviso 
Inscrição 

o 

I o 

I o 

I o 

I 5 

I 5 

I 
19 

I o 

I 
5 

I J9 

I 
o 

I . 

I 
o 

o 

2/19/16 1:36PM 
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Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

21S3600 41WOOOO RAQ ASSOC !AÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO ATALAIA FM DE SÃO JOÃO DA BARRA 

I 
21$3600 l 41WOOOO l RAQ lASSOC !AÇÃO COMUNITÁRI~ RÁDIO ATALAIA FM DE SÃO JOÃO DA BARRA 

I 
2152957 I 41W1105 I RAQ [ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEfiCENTE DE IMBURI DE CAMPOS 

I 2153046 I· 41W042S !AR~CD !cENTRO COMUNITARIO ITABAPOANA FM DE APOIO A CRIANCA E A FAMILIA 

I 
21S2901 I 41W0626 rAR~DE [ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO BAIRRO NOVA ESPERANÇA 

1 2152847 I 41W0631 I ARQDE IFUNDACAO CULTURA!- E DE DESENVOLVIMENTO DE SAO FRANCISCO 
F DEITABAPOANA 

I 
2152830 

I 
41W0647 I AR~ DE [Associação Samuca Radiodifusão ~omunitária 

I 2152830 
I 

t1W0647 . l. CDI IASSOCIA.CAO COMUNITARIA E CULTURAL VILA DE MANIVA 

l 2152832 
I 

41W0638 - IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA A voz ?E SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

I 2152831 
I 

41W0638 I LOE IAssociACAo coMUNITARIA A voz DE sAo FRANCisco o_:: ITABAPOANA 

I 
2152431 I 41W0829 IAR~co [cHA~~RT E CIA 

I 
2250254 I 41W0353 I RLDE IASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAO ~HOMt= 

I 
2250254 

I 
41W0353 I RAUT IAS50CIACAO COMUNITARIA RADIO SAO THOME 

o RadCom - Relatório de Vizinhos2 
; . . . i .-"; -::/ :"\ 
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I 

I 

I 

o 
Ministério das ·comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

ldentificaçlo do Processo. 

· Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

31 

530000150542011 

Oistáncia 
UF Localidade Processo (Km) 

. CAMPOS DOS 53000.06451712012 37.22 RJ 
GOYTACAZES 

I 1
·53900.00031712015 ·I 37.22 RJ 

CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

40.80 I RJ QUISSAMÃ l 53000.~0080/2007 I 
42.66 I RJ ~ CAMPOS DOS I 53000.061550/2007 I GOYTACAZES 

43.03 I RJ I CAMPOS DOS 153000.01661712010 I GOYTACAZES 

47.72 I RJ I SÃO FRANCISCO DE l 53770.00072912002 I ITABAPOANA 

48.87 I RJ 
SÃO FRANCISCO DE I 53000.04~419/2006 

I ITABAPOANA 

48.90 
I 

RJ 
CAMPOS DOS I 5377i0.001051/2002 

I GOYTACAZES 

I I saoqo.o544S0/2oos I 49.ss RJ QUISSAMÃ 

49.55 I RJ QUISSAMÃ I 539 :061989/2015 I 
49.55 

r 
RJ t 

539 .008381/2016 

2/19/16 1 :36 PM 
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Vizinhos 
Aviso 

Latitude Longitude Status Entidade 
Inscrição 

AROPO 1 2250254 41W0353 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAO THDME 
T I 

I 
\ 

I I PLE IASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAO THOME 1 2280254 41W0353 

o 
I 

2250552 
I 

41W0838 IAR~CD IASSOCI~ÇÃO DE MORADORES DE BARRA DO FURADO 

29 I 21S4348 
I 

41W3553 IAR~DE IRADIODIFUSAO COMUNITARIA EL TRIUNFO 

29 I 21S2234 I 41W2044 ~AR~DE [cENTRO coMUNITARto ATIVIDADE FM DE APOIO A CRIANCA E A FAMILIA 

o I 21S1835 I 41W0639 I RAQ IASSQCI}\ÇÃO COM~NITÁRIA BENEFICENTE DE PRAÇA JOÃO PESSOA 

o t 21S1903 
I 

41W0155 I AR~CD I BEIJA FLOR·ASSOCIACAO DE PREVENCAO AS DROGAS 

29 
I 

21S1902 
I 

41WQ155 J AR~DE IAsso'ctAçAo coMUNITÁRIA BENEFICENTE oe TRAvESSÃo ·oe BARRA 

\ 

I I I IASSOCIACAO ONG RADIO COMUNITARIA MAO AMIGA 24 2250428 41W2937 LDE 

24 I 2250426 I 41W2937 I POT IASSOCIACAO ONG RAOIO COMUNITARIA MAO AMIGA 

24 2280428 41W2937 POS IQUISSAMÃ 
1 I IASSOCIACAO ONG RADIO COMUNITARIA MAO AMIGA 

f de Linhas: 

-----
o 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I· 
I 

RadCcim - Relatório de Vizinhos2 



Mlnlstérlo das ComunlcaçéSes 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE ~COM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.015054/2011 Localidade I UF: SÃO JOÃO DA BARRA/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 

Aviso: 31 Canal: 200 

Endereço Sistema GREGÓRIO PRUDÊNCIO DE AZEVEDO N° S/N - B. BARCELOS SÃO JOÃO DA BARRA-
. Irradiante: 

Endereço Estúdio: GREGÓRIO PRUD~NCIO DE AZEVEDO N° S/N • B. BARCELOS SÃO JOÃO DA BARRA-

Endereço Sede: AMARO DA SILVA N° 07- B. BARCELOS SÃO JOÃO DA BARRA- RJ 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Subitem 12.1, alfnea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações 
h"écnicas (Anexo 9), devidamente preenchido. , Sim 0929051) . 
·3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo 
apresentante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências Sim 0777010) 

prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
ransmissões imediatamente. 
4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011:·planta de arruamento . 
ndícando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes 
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as 
coordenadas na forma GG0 MM? SS?, o traçado de circunferência de 

Sim 0929051) 
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as 
coordenadas na forma GG0 MM? SS? e a localização das residências 
dos dirigentes da entidade. 

5. Subitem 12.1, alinea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação Sim (0777006) 
horizontal e vertical da antena transmissora. 
6. Subitem 12.1, allnea "e", da NC 1/201~: declaração do profissional 
habilitado de que a cota do.terreno, no local de instalação do sistema 
rradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no ' Sim 0777007) 
subitem 19.2.5.1.2, ju_!l~amente com o respectivo estudo. 

7. Subitem 12.1, alínea "f', da NC 1/2011: declaração do profissional 
habilitado atesta.ndo que a instalação proposta não fere os gabaritos de Sim 0777007) 
orotecão aos aeródromos. 
8. Subitem 12.1, allnea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, 
assinado pelo profissional habi)itado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e Sim 0777007} 
que·o contorno de 91 qBu da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

9. Suhitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de 
Responsabilidade :récnica? ART referente à instalação proposta, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do Sim 0777006) 
epresentante legal da entidade juntamente com seu comprovante de 

pagamento. 
10. Subitem 12.1, alinea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo 
apresentante legal, informando o horário de funcion.amento da estação Sim (0929050) 

bretendido oela entidade. 
11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/~011: folha de informações 
écnicas da linha de transmissão {cabo coaxial), fornecida pelo Sim (0777011) 

!fabricante. 
12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo I 

profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
egulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos 

Sim 0777007) 

~létricos, magnéticos e 
Plogóna 1 do I 

I I 

o 

o 



~Jetromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz. I , 
.. .. -

13 • . Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: l MTFM98 

c. Categoria : 2H 1 d. Certifi~do: I 0916060312 1 e. Potência (W) : I 25 

14. Dados do Transmissor Reserva 

b. Modelo: l I - ·-. 
a. Fabricante : 

c. Categoria : j d. Certifi~do : I 1 e. Potência (W): I 
15. Dados da Antena 

a. Fabricante: l Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : I MTDlP 100/1 

c. Altura: J 28,7 j d. Ganho Máximo: I o 16. Intensidade de campo(dBu): 89.58 

-
17. Conclusão Geral (Párecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em 28 fase. . 

o 
Cleyson De Vasconcelos Silva 

o 
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DESPACHO 

O processo no 53000.015054/201.1-05, da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos (ativa Fm), encontra-se tecnicamente instruído em za fase, 
conforme Relatório de Vizinhos (0976914) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação 
Radcom (0976917). Encaminhe-se para realização de Revisão Final. 

Se. ···1 ... , . Documento assinado eletronicament~ por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico 
· :•~~;n~tv~i (D Nível Superior.. em 19/02/2016, às 13:58, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 
• th:td1~i!a 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' I ' 1f~ 11 I 1 ,, ... J t f ~ ; ;, 'br 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES . . 
Sccrew.riu de Serviços de Comunicação EletrôníGa 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Cómunitária 

Nota Tócoica n° 1507/2013/CGRC/SCE-MC 

Asstmto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do PedidQ de Outorga .do Sel"Viço de Radiodifusãó Comunitária. 

Referência: Processo no 53000.009380/2011 

SUMÁRIO - ------ ------·-·---------=-----------------

1. Trata~se de auálise de solicitação da Associação Cultural e Comunitária de 
BarceJo!l, da localidade de São .João da Barra I RJ, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica no 1709/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio do Oficio U0 

2510/2012. datado de 25/06nOl:!. AR Postal em 03/07/2012. 

ANÁLÍSE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela AssociaçãQ Cultural e Comunitária de Barcelos. o qual visa à 
manutenção .de sua participação no Aviso de Habilitação n° 31, publicado no Diário Oficial da 
União - DOU do dia 03í09!201 O. que teve por objetivo convocar a.<; interessadas à obtenção de 
autorização _para execução do serviço de ractiodifttsão comunitária nci município de interesse. 

3. Tem"se que l\pós o esgotamento do prazo para apresentaçã.o da. docwnentação 
legal exigida e com;idemndo a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Se.n--i'(Os de Comunícaç.õo Eletrônic~ fora realizado o exame dos documelltos .constantes dos 
autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, tendo 
em vista que o vice..:presidente da entidade, Sr. Jonas G·omcs de Oliveira. exercia o ~argo de 
vereador na localidade, conforme constatado no site do TERJRJ, em htfringên.cia ao disposto no 
art. 38 parágrafo único da Ld n° 4.117/1962. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade,. desenvolveu sua 
petição (tls. 67), tempestivamente, no intuito de ver reform?-da a decisão do ato, alegan~o o que 
se segue: 

L Que solicíta a revisão do ato proferido, tendo em vista que as pessoas qtle se 
reuniram para constituir a Associação não tinham conhecimento jwiclico, nem dos dispositivos 
'da Lei 4.1 l 7í6i._e, também. que o engajamento do Sr. Jonas Gomes de Oliveira em trabalhos 
comunitários toi o q:nc o conduziu à direç.ãÕ dá entidade e não em virtude de interesses pollticos, 
sendo assim, prosseguiu á Entidade, em respeito aos deinais diretores e Associados, o Sr. Jonas 
Gomes de Oliveira remtnciou ao cargo e, como comprovação, encaminha Ata de assembleia 
Geral, realizada em 05 .07.:!012, contendo ã substituição do diretor; sanando, dessa fonna. a 
ín:eguiaridade apontada. 



5. ~\lo entanto, as <llcgaçôcs da requerente merecem as seguintes considerações: 

' 1. A Entidade alega que as irregularidades apontadas no indeferimento foram 
sanadas cmn a substituição do vi~e"presidente, Sr. Jonas Gomes de Oliveira. Ocorre que, para o 
vício que ora se reporta~ não existe possibilidade de saneamento. via .substituição do dirigente, 
uma vez que a v.inculação poJftica da Entidade afronta o dispositivo legal. Ademais, existe 

,processo de denúncia em desíhvor dessa Entidade~ informando acerca da atuação política do 
Vice-Presidente na constituição da Associação. Sendo assim, muito embora a entidade tenha 
solicitádo a revisão do . ato que promoveu o indeferimento, comunicamos que não há 
possibilidade de acatamento do pedido, uma vez que ficou constatado. a. inequívoca subordinação 
da Entidade. a gerência. -à admirJistraç:ão e ao domínio de grupos políticos, em infi·~ção ao art. 11 
da Lei 11° 9.612/1998. 

CONCLUSÃO ......................... ~-~------··-·----------------

6. Pelo que se depreend.e da matéria e por todo o exposto. esta Coordenação-Geral 
de Radiodífusí.\o Comunitária posiciona-se pela mru1utençi'í.o da decisão de indeferimento do­
p~dido de outorga pelo fato de que houve infração as disposições encartadas no Artigo 11 da Leí 

9:612/1998. "·,J 
A consideração superior. /) . U 

Brasília, ·-r de . rf .,Vf; /·~ . de 2013. 
,) 

.y 

<f-P1 ·<f.2cc·l n.J, o~),_(:)\. 
ELIA.i\tE MARIA ALVES ROD!W UES 

Analista/ Administradora "" 

De acordo. A 
Acompanhamento e Avaliação. 

consíderação do Senhor Dir~r d,e 9rpartamento de 

1~ de · ~}Ih}~ de2013. BraosiHa, 
v 

SAMlR AM9J'TDO GRANJA -NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária . . 

De acordo. Confonm.~ faculta a Portaria de Delegação n° 1 66* de 1 8 de outubro de 
2012, publicada no Diário. Oficiai. da União de 19 de outubro de 2012. aprovo a Nota Técnica n° 
1507/201.3/CGRC:/SCE-MC, pelos seus fundamentos jurídicos e determino que· a dccisãQ de 
indeferimento anterionnente proferida seja mantida pelas razões e termos explicitados acima. 
Assim sendo, restando cumpridas as praxes processuais no que diz respeito ao julgamento do 
pedido recursal em primeira instância~ proponho o enctunin.humcnto dos autos ,ao Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, com () presente ato, para que s~jam tornadàs as medidas ;,--) . que couberem ao cac;o . / / '} . ~IJr(J~!- lO de /'d,v-~tvo - de 201.3, 

f!' 'i / } . 1 t f .1 .! ! :f .J! . 
t I ., , , u : · / 
. ; f·f .f I. / 
j j l ;} fi fi r 

emar/53000.00938(1/ll/CGRÇ 
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,. DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Em } J. de ... ~f.)t-J 1,\C de 2013 

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural c 
Comunitária de Barcelos, diante da deci~:W de indeferimento de seu requerimento de 
autorização para execução do serviço de radiodifusãó com!IDitária, no município de São João da 
Barra. estado do Rio de Janeiro, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota 
Técní<..-.a n° n° 1709/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrênc~__.dá aplicação du disposto no 
Artigo 11 da Leí 9 .612. reluti v a ao serviço de radiodifusão cOmunitária. de sorte a · negar o 
~rovímcnto do recurso, confo~ne anexo únic~, nos ·· nnos _ legislação vigente. 

. ~ 

QUERQUE NETO 
· de Commúcação Eletrônica 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N" lX) A VISO I 
MVNJCIPIO I SERVIÇO 1)13 N" DO PROCESSO U" 

HABlLlTAÇÂO . 
1· s3uoo.oo93sonó-l 1 

__ . __ .................. -······-·- ·-·--·-Á-·-· 
2/201 o RJ São João da Barra ! RAD.LODlFUS O I COMUNITÁRIA 

I 

' 

cmar/$3000.009380/J lt'CGRC 

RECORREl\'"IE 

f---·--····················-·····-········ 
Associação Cnlrurnl 
ê Comuttitilria de 

Barcelos 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Cc·ordenação-Gcral de Radiodifusão Comunitária -

Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasílía- DF 
(61) 3311-6177 

Ofi<:io n" 31 '4 3 12013/CGRC/SCE-MC 

BrasHia, ele 

A Senhora 
VÂNIA MARIA N.EVI~S MACIEl.~ OLIVERA 
Representante Legal da Associaçiio Cultural e Comunitária de Barcelos. 
Rua Jouquitn Thomns Aquino Filho, 11° 216, Sl. 01, Pavimento 02, Centro 
2R200-000 - · São João dn Barra - RJ 

de 2013. 

t-\ssuuto; Comunicado de Decisão Relativa ao · Recurso Administrativo I Processo no 
53000.0093801201'1 < 

Senhora Representante Legal, 

Conmnicmnos que o Recurso Administrativo interposto pela Assodação Cultural e 
Comunitária de .Bsrcelos, em fàcc do indeferimento do processo ll0 530Q0.009380f2011, foi 
conhecido e não provido pelo SecretAri.o de. Serviços de Commíicação Eletrônica por meio de 
Dcspaciw de 11!6i201 3, publícado no Diário Oficial da União de 14/6/2013. 

l. Por fim. com.i.micamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislaçao 
aplicável ao Serviço de Radiodífusii.o Comunit{uia.. modelos padronizados, Manu[!.l de 
Orier!tação e publica\~9es de Avisos de Habilítação no endereço eletrônico \-Y"\VW.mç_,gov .br. 

A tendos.."!!l4~.vte, 

7~~. 
_____ ,...-- S~\MIR AJVlANpó('; RAN,JA NOBRIÇ MA.lA 

.. ~---' Coordenador-Gcral de Radiodifusão Connmitáría 

CGRC 
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.MJNISTliRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô.n.ica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

'1 

Assunto: Der.pacho de artjuivamento. 

1. ·O presente processo, cadastrado sob o no 53000.009380/2011, da Associação 
Cultural. e Connmitária de Ban~elos, da localidade de São João da Barra I RJ, encontra-se 
indeferido. tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso admi'1istrativo aprc.~sentado, 
conforme Despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. publicado no Diário 
Oficial da União.- DQU de 14/6/2013. Não há~ assin.1~ qualquer tramitação pendente neste Q 
Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso admínislnllivo jú percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível: portanto, o conhecimento de novo 
petlido recursal, em virtude do estabelecido por mciu du art. 63, inciso IV, da Ld n1> 9.784. de 19 
de janeiro de 1999. 

À consideraçfto superior. 

L JCfA HELENA 1\ AGALHÃES BUENO ROSA 
Aualista\Chefe de Serviço · 

De G!C·Ordo com o Des~acho. A consideração d() Senhor Coordenador-Gt.'lal Ü 
de· R.adiodífusão Con.1Unitiu-ia. \ 

CO I~ C 

c~~ ... ~-... 

i 
I 

' \ Brasília. 17 de junho de 2013. 

~.-....... """"-·-
.-,) ./ _..-/"' 

--~-~·····--·" //L- L---·-
-----~ / .. ~""·""·_. --~ÃÍ\.UR A.MA~D'O (;RANJA NOBRE MAIA 
i4-. Coordenadol'-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secrefaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 3968/2016/SEI-MC 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos (Ativa Fm) para autorização de execução do Serviço de 

· Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra I RL em atendimento ao Aviso 
de Habilitação no 31, publicado no Diário Oficial da União de 03 de setembro de 2010. 

ANÁUSE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 23 de fevereiro de 2011, às folhas 44 (0285188), subscrito por seu Q 
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos. 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor Geral: Máximo da Silva Couto Filho. 

Diretor Administrativo: Éder Marciel. 
I 

Diretora de Operações: Elrune. Cristina ·snva de Souza. 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
·Endereço: 
Coordenadas geográficas: 2r43'59"S de latitude e '41°ll'07"W de 
longitude. . , 

LOCAUZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Endereço: Rua Gregório Prudência de Azevedo, Barcelos, São João 
da Barra, Rio de Janeiro. 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para 
demonstração de interesse se encerrava em 24 de fevereiro d~ 20ll. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a 
Lei n° 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma CQlllplementar no 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 
j Estatuto social registrado em conformidade com· 

J • !'I • • )t I( ' ' 
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os preceitos do Código Civil e adequado às Ok, 
1. finalidades da Lei no 9.612, de 1998, e aos 539Ó0.067719/2015-

pressupostos da Norma Complementar no l, de 38. 
2004. 
Ata de constituição e ata atual de eleição dos • 

2. 
dirigentes registradas, em conformiqade com os Ok, fls. 5/6 
preceitos do Código Civil e adequadas às (0285188). 
finalidades e requisitos da Lei no 9.612, de 1998. 

3. Comprovantes relativos a maioridade . e Ok, fls. 15, 16, 70 
nacionalidade dos dirigentes. , (0285188}. 

4. Manifestações de apàio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 18 ss 
formulados e encaminhados pela comurúdade. (0285188). 

Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas Ok, fls. 
5. 53900.003294/2016-da Norma Complementar no 1, de 2004. 

10. 
Declarações relativàs aos integrantes do quadro . 
administrativô da requerente, demonstrando a -
s1;1a regularidade, conforme indicado nas alíneas Ok, fls. 11, 13 

6. "h", "i" e "j" da Nonp.a Complementar no 1, de (0285188). 
2004, e ainda demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns 

I 

dados informados. 
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 
últimos 5 anos do locaf de residência, bem como Ok, fls. 74, 75, 76, 

7. se em desfavor destes há existência de imputação 77, 78 e 79 
de execução de serviço de radiodifusão (0285188). 

, 

clandestina em atenção ao disposto na Cota no 
261/2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 
·quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da Associação 
Cultural e Comunitária de Barcelos, objeto do processo no 53000.009380/2011-75, que resultou 
em arquivamento, conforme Anexo CGRC - Concorrentes (0986849). 

CONCLUSÃO 
6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo · em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-Iist constante do item· 4 desta Nota Técnica. 
Súgerimos, ainda, que p processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, com prévia oitiva da Cnnsultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

MINUTA 
, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

L · Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização 
e respec~iv.a documentação para que a entidade Associação Comunitária .de Radiodifusão de 
Barcelos (Ativa Fm), explore o Serviço de Radiodifusij.o Comunitária na localidade de São João 
da Barra I RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação 
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. · · · . . 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades tra~alhem em c.onjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural., ·mas também 
sen.ie111 de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos Q 
esses núcleos populacionais. . 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui dá. ·documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 
53000.015054/2011-05 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiãr os trabalhos 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente . 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição F~deral. 

' 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA 
PORTARIAN° ,DE ' DE DE 2016. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. 9° e 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 
·ele a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 'o que consta do processo no 
53000.015054/2011-05, resolve: · 

o 



o 

Art: 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos {Ativa Fm), com se.de à Rua Gregório Prudência de Azevedo, Barcelos, I'!a localidade 
de São João da Barra I RJ, para executar o ServiçQ de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87.90 
MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que 
se refere o caput. 

I 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de 
Nível, em26/02/2016, às 09:29, conforme art. 3°, III, "b", das Porta;rias MC no 89/2Q14 
e MCTIC no 34/2016 .. 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico 
Nível Superior, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 

~~~~~89=.:._/20 14 e MCTIC no 34/2016. 

#"n5·-eJ•I . ; Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenador­
. .n~nalv~ tD Geral de Radiodifusão Com~itária, em 26/02/2016, às 16:52, conforme art. 3°, III, 
efetrÔ<'I.Iu "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC n o 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do : se··· Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
• !.f Eletrônica, em 02/03/2016, às 11:52, conforme art. 3°,111, "a", das Portarias MC no lUSIO~Utol l!J 

"-!1le_"_~~~-'<• _ __, 89/2014 e MCfiC n C\ 34/2016. 
No de Série do Certüicado: 1260001 

i~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0988970 e o código 
CRC 02EZA.DE9. 

Minutas e Anexos 
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Não Possui. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSÜLTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COM~NICAÇÕES 

COTA N°: 130 I 2016/ CONJURICGAJ 

PROCESSO N°: 53000.015054/2011-05 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CQMUNITÁRIADE RADIODIFUSÃO DE ~ARCEWS. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São João da Barra, Estado do Rio do Janeiro. Ausência da ata 
de eleição da diretoria em exercício. 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de medidas 
cabíveis corq relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de documentos essenciais à 
apreciação conclusiva do feito. 

02. · Cuida o processo de Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da 
União em 03/9/2010, com prazó final para apresentação da documentação em 24/02/2011, 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária- na localidade de São João da Barra, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

03. Consoante o Estatuto Social da entidade encaminhado inicialmente, o 
mandato da diret'oria era de 05 (cinco) anos. Assim, a diretoria em exercício por ocasião do . 
início do presente processo, eleita em 05.01.2011, teria seu mandato expirado em 05.01.2016, 
conforme demonstra a Ata da Assembleia de fundação da entidade e eleição da diretoria, 
acostada às fls. 05/06 do Processo Digitalizado. 

04. Entretanto, em cumprimento às normas atualmente vigentes, fez-se 
necessário promover alteração do Estatuto Social da entidade, passando o mandato da 
diretoria a ser de 04(quatro) anos. Logo, o mandato da diretoria eleita em 05.01.2011 findou 
em 05 de janeiro de 2015. · 

05. Ressalte-se que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária, que promoveu a 
alteração estatutária realizou-se no, dia 22 de julho de 2015, e tratou exclusivamente da 
alteração relativa à duração do mandato da diretoria. De todo modo, fosse o mandato de 04 
(quatto) ou de, 05 (cinco) anos, a essa altura, sua vigência já teria expirado. (Processo 
53900.039848/2015-36, Petição 0654211) 

06. Assim, necessário que seja carreada para os autos a ata de recondução dos 
mesmos me~bros, ou a ata de eleição da nova diretoria da entidade. 

07. ' Saliente-se que, se porventura tiver ocorrido alteração na composição da 
diretoria, deverão ser enviados, também, os seguintes documentos: (i) identidade dos 
novos membros da diretoria, de forma a provar a condição de brasileiros natos ·ou 
naturalizados há mais de 10 anos; (ii) declaração assinada pelos membros da diretoria eleita 
se comprometendo ao fiel cumprimento das norma.S estabelecidas para prestação do 
serviço; e, por fim, (iii), certidões expedidas pela Justiça Comum Estadual e Justiça Federal 

.! 



de Primeira e Segunda Instâncias. dando conta da existência. ou não. de ações criminais 
envolvendo os membros eleitos, de modo a comprovar sua idoneidade moral. 

08. . Assim, requer-se, pois. o obséquio de esta Secretaria promover diligências no 
sen~ido de atender as solicitações acima, a fim de complementar a instrução do processo. 

09. Ultimadas as providências. retomem os autos a esta CONJUR para 
manifestação conclusiva. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta 

Brasília, 11 de março de 2016. 

(:e·a·l . Docwnento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, 
~rtah.;; ~ Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta, em 14/03/2016, às 18:03, 

' {)lr•_•nn;ta. conforme art. ;3°. III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 
-----·-···-··--------· 

(!]•• • ":'"tO:.(!] ' . . 

. ; A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~JJ;,·~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1021310 e o código 

• io! CRC6D19FOD1 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR0NICA 

DESPACHO 

Processo no: 53000.015054/2011-05 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

sei•J Documento assinado el~tronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 

l 
• l-f Administrativo, em 17/03 /2016, às 16:31, conforme art. 3°, ID, "Jj ", das Portarias MC 

USifta11r.1 LiJ . 
c-rcubM<.k no 89/2014'e MCTIC no 34/2016. · --- ·-·-·· .. . ____ .. ,_. __ . ___________ .. 

• 
• • 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:// sei.mc.gov. br I verifica.html informando o código verificado r 1028676· e o c6 digo 

~~ ~~ CRC6CD8ADA8. . . 
1!1~ .. ~ . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo no: 53000.015054/2011-05 

Referência: COTA No: 130/2016/ CONJUR/CGAJ 

Interessado: Associação Comunitária de R~diodifus~o de Barcelos 

Assunto: Consulta Co~jur. Devolução dos autos 

De ordem do Sr. Diretor. encaminho este processo à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária- CGRC - para as providências cabíveis. 

' ...................................................... -.~······················· ···· ····-·· ........................................... ,,,,,,_,,,,, ........•.....•... ~ ..................................................................................................................... ..................................................... . 

· seil . Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, 
,mi~,)w! !]3 Administrador. em 17/03/2016, às 16:49, conforme art. 3°, III, '~ b", das Portarias MC 

· elesr.ili_\i<-' no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôriiêa 
Coordenação-Geral de· Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 7893/20 16/SEI-MC 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento daAssociacão Comunitária de 
Radiodifusao de Barcelos (ativa Fm) para autorização de execução do Serviço de · 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra I RJ. 

ANÁIJSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo e a Cota No 
130fZ016/CONJUR/CGAJ, observou-se a existência de pendência;5, conforme descrição a 

Ü seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

-DIRETORIA: 

I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada 
n6 Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretqres expirou em 05/0112015. Os novos 
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de 

' recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de 
encaminhá.-los: 

a) Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como 
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). 

b) Comprov~te de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da F-azenda). 

c) Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometend.o-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

d) Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes 
_residem na área da comunidade .a ser atendida pela estação. 

e} Déclaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de. associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de' 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

f) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem .ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 



domíniot ao comando ou à orientação de qualquer outra entidadet mediante 
compromissos ou relações fin~ceiras, religiosast familiares, político-partidárias 
ou comerciais; 

g) Certidões cnmmais de todos os dirigentes, emitidas .pelos foros 
distrihuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos locais de residênciat 
dos últimos cinco anos. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser co~unicada para 
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendêNcias constatadas. 

_____ À consideração ~_l!E_en_·~o_r. __ _ 

~~"-se ... :
1
•1 " . . Documento assi~ado eletronicamen~e por Di ego Armando Araujo Guimaraes, 

!
. 

1
· • -~1 Témico de Nivel, em 05/04/2016t às 15:43, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC Ü a~!.< Jtil ú n l!J 

' ~~~~ltimif;l no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

' séiT ~l g~;~~=~~~:~~:::.:~::~:~:~~::~~;~~:!~~~~~!v:fo~~:!~~;~%~ ~ <l~~lMhiY;) w 
....,.i! .... ll!_tt .... otl-l!a-- "b"t das. Port~rias MCn°89/2014 e MCTICno 34/2016 . 

................ .... ·····- ..........•................... ,,,,,,,, ................................... .......................... ········-·····- ..................................................................... ~·~···· .. ~·-·---·-.. -··-··-~-·······-···· ·· · · ······ ····· ·" ' ' '' ' '' ''' '''''"'''"'"""""'""'"' 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verífica.html informando o código verificador 1059756 e o código 
CRC 526D8C6B. 

·----·----·-··----··-----------.... -·-··--· ---:-·--.... - .. , _ _._ .. ,_ .. ______ --:--
·' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria-Ex e cu ti v a 

, Esplanada qos Ministérios, Bloco R 
CEP: 70044-900 Brasília-DF 

Fone: (61) 2027 6000 

Oficio no 11502/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Represeqtante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos (ativa Fm) 
Rua Barão de Barcelos no. 667, Centro 
28.200-000 I São João da Barra- RJ 
CNPJ no 13.272.783/0001-04. 

Ü Assunto: Encaminhament~ de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.015054/2011-05. 

Senhor( a) Representante Legal, 

1. Curnprimentando-o{a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 7893/2016/SEI-MC, desta Secretaria. 

2. Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o núm~ro do 
respectivo Processo, bem como deste Oficio, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério. 

3. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo 
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para 
duvidasradcom@comunicacoes.goy.br. 

Atenciosamente, 

se .. J·.1 " · Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenador-
9 Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2016, às 15:54, conforme art. 3°, III, · 

olUÍMhlr,\ L!_l 
t-1Mr6nka 11b", das Portarias MC no 89/2014 e MCfiCno 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser coruerída no site 
~~~~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1059807 e o código 

CRC CBE54C6A. 
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Data de Envio: 
07/04/2016 09:36:34 

De: 

Correspondência Eletrônica SER CO I 063311 

MC/SEARC (SEI -MC) <searc.sei@comunicacoes.gov. br> 

Para: 
associacaocrdb@hotmail.com 
kakasjb@hotmail.com 

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Cop1unicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ü Ref: 53000.015054/2011-05 

o 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das: Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com Q Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_l059807.html 
Nota_Tecnica_l059756.html 

( I i ) 



Ministério "das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Out~rga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.015054/2011 Localidade I Ut: SÃO JOÃO DA BARRAIRJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOÓIFUSAO DE BARCELOS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: r ssociação -
~- Relação de Associados I Não I -
~-Quadro Diretivo da Associação ou Fuhdação I 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Adriano de Souza Oliveira 120.358.377-07 Diretor de 22/01/2016 
Operacões 22/01/2020 

I• Rogério Souza Ferreira 030.482.627-84 Pr.esidente 22/01/2016 

' 22/01/2020 
Jonas Abreu Gomes 001.426.927-94 Diretor , 22/01/2016 

Administrativo 22/01/2020 

14· Conclu.são Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom (regido pela Norma 112004): 

Duração do mandato: 4 anos, após alteração. 

·Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ Fl.4 (0285188}. 
Estatuto Social FL. 53900.067719,2015,38 -
Ata de Constituição FL. 5/f) (0285188). 
Ata de eleição da Diretoria em exerclcio FL. (1053440 -1053443). 
Manifestações de Apoio FL. 18 ss. 
Declarações do anexo 03; F L. 11; 1070438 
Declaração de fiel cumprimento: FL. 1053444 . 
Relação de todos os associados pessoas flsicas FL. 53900.026450-2015-30. 
Comprovante de recolhimento da taxa FL. 17 (0285188). 

Diretor: Rogério de Souza· Ferreira- Presidente 030.482.627-84. 
Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 1070431. 
Cópia do CPF. FL. 105451. 
Comprovante de residência. F L. 1053449 
Certidões criminais federal. fi. 1108902 

estaduais. fl. 11 08904 

Diretor: Jonas Abreu Gomes 001.426.927-94 
Comprovação de maioridade e nacionalidade. F L. 1070433. 
Cópia do CPF. FL. 1053452. 

r- Comprovante de residência. FL. 1053446 
Certidões criminais federal. fi. 1108907 

estaduais. fi. 1108905 

-Diretor: Adriano de Souza Oliveira 120.358.377-07 
Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 1053453. 
Cópia do CPF. F~. 1053453. . 
Comprovante de residência. FL. 1053445 
Certidões criminais federal fl. 1108903 

estadual fi. 11 08906 

-

. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 
. PROCESSO N° 53.000. 015054/2011-05 

Assunto :A TUAUZAÇÃO DE DIRETORIA 

A/C Coordenadoria de radiodifusão cdmunitária 

SenhorResponsáve~ 

Por meio deste venho solidtar a atualização da NOVA DIRETORIA da 
entidade ldentificada acima. 

Na oportunidade apresento os devidos - documentos solicitados para 
atualização; 

1 -ATA atual da nova diretoria. 

2 - declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo- se ao · 
fiel cumprimento das normas estabeleddas para o Serviço de radiodifusão 
comunitária. 

3- Comprovante de.residência dos diretores da entiqade. 

~ _ J:b::~Ta> ck?,. 'ck~~c:/c ~s 0''/.rr~r'r:f-

Respeitosamente, 

5S.é3 OI ... ,;~/C/ ;2-C//ó 

Rogéno Souza Ferreira 
Diretor Presidente 

CPF sob a· n. 0 030.482.627-84 



, , 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA 

.., , I .W 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE 
BARCELOS REALIZADA EM 22/01/16 

Aos vinte e dois dias do mês de Janeiro de dois mil e dezesseis,· as vinte horas e 
quatro minutos, atendendo convocação conforme Edital anexo, reuniram-se em 
segunda e última convocação os integrantes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos, em sua sede, situada na Rua Amaro Silva n.0 07 nç 
Distrito de Barcefos no Muniápio de São João da Barra-RJ, para deliberarem sobre 
a eleição e posse da nova diretoria da Assodação para assumirem seus mandatos 
de 4 a:-~os contados a partir de 03 de Fevereiro de 2016. Inidada a reunião, o 
Presidente Máximo da Silva Couto Filho convidou a mim, .Jonas Abreu Gomes 
para secretariá-lo, tendo a minha concordância. o Presidente solicitou aos 
presentes para que se articulassem, visando a apresentação de chapas aptas a 
concorrerem à eleição para a nova diretoria, tendo em vista que nenhuma chapa se 
inscreveu antecipadamente. Suspensa a reunião pelo prazo de quinze minutos, ao 
reinidar os trabalhos foi apresentada ao Presidente uma única chapa concorrente, 
que colocada em votação foi aprovada pela unanimidade dos presentes para o 
mandato de 4 anos, ficando assim constituída: Diretor Presidente, Rogério 
Souza Fe#T'êita, brasileiro, solteiro, Autônomo, portador do RG n.o 10.259.366-2-
IFP e Inscrito no CPF sob 9 n.o 030.482.627-84, com endereço na Rua Gregório P. 
de Azevedo n.o 216 na Distrito de Barcelos, município de São João da Barra-RJ; 
Diretor Administrativo, .Jonas Abreu Gomes, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n.0 080.377.989-IFP e inscrito no CPF sob o n.o 001.426.927-94, 
com endereço na Rua Gregório P. de Azevedo n.o 190 no Distrito de Barcelos no 
muniápio de São João da Barra-RJ; e, como Diretor de Operações, Adriano de 
Souza OliVeira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n.o 
020.700.095-1-Detran e inscrito no CPF sob o n.o 120.358.377-07, com endereço 
na Rua Gregório P. de Azevedo s/n no Distrito de Barcelos no município de São 
João da Barra-RJ. O presidente em exercido Máximo da Silva Couto Rlho deu as 
boas vindas à nova diretoria e deixou dare aos presentes, que o a diretoria eleita 
será empossada a partir de 03 de fevereiro do corrente ano, sendo que até aquela 
data, a atual diretoria continua exercendo suas funções nonnalmente. Na sequência 
o presidente franqueou a palavra aos presentes, e como ninguém desejou fazer uso 
da mesma, a sessão foi suspensa por vinte minutos, tempo suftdente para a 
lavratura da presente Ata, que ao final foi lida e aprovada por todos e vai assinada 
por mim Jonas Abreu Gomes que a digitei e pelo Presidente Máximo da Silva Couto 
Filho, para que surta os efeitos desejados. 

Barcelos, São João da Barra-RJ 22 de Janeiro de 2016 

. ,. .,. _..,.._:""...., 
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As~oclação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

Relação de Presenças na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 22/01/2016 · 

No NOME PROFISSAO ENDEREÇO RG CPF EST/CIVIL 

01 Máximo da Silva Couto FllhQ une. PúbUco R. Cremllto S. Pinto 686 366.301-IFP 357.765.287-04 Divorciado 
02 Adriano de Souza Olíveira tomerclante R.Gregórlo P. Azevêdo s/n 020. 700.095-1-Detr 120.358.377-07 Solteiro 
03 Manuela VIana Machado Estudante Margem da Llnj'ta n. 145 22.114.87 4-4-0etr 120.306.407 -1~ Solteira 
04 Rogério Souza Ferreira Autonomo R.Gregórlo P. de Azevedo 216 10.259.366·2-IFP 030.482.627-84 Solteiro 
os Jonas Abreu Gomes Comerciante R.Gr:egórlo P. de Azevedo 190 080.377.989-IFP 001.426.92 7-94 Casado 
06 Joclmar Abreu Gomes Çonstrutor R. Projetada A s/n 073.797 .797-Detr 915.143.397-49 Solteiro 
07 Nedlo Oliveira Ribeiro Junior Estudante R. Gregório P. de Azevedo 113 21.826.3 84-6-Detr 017.383.797-36 Solteiro 
08 Adellno Borges Neto .Autônomo R. Jacarezlnho s/n 420.675-Min.Marlnha 835.862.457-34 Solteiro 
09 Norma Suely de Oliveira Rosa Caixa Rua Jacarezlnho s/n 972.953.223-Detr 096.230.757-23 . Solteira 
10 ,('1//itll' cfi611!!J'Sdt1· <Ç,.A!::',d ~quji'Jp!Í fi/.;~ ,:/A/,1//k oh ~I/~~~ .2J.S~O·o7~- '1 Jb-rt 111/. 66't~/~.33 .5cu Ta1 i"~ 
11 
12 
13 

f}#' IA // ~SINATURAS 
Máximo da Silva Couto Filho 1/--fíL'/' r/.Jf/ L!fH_ 

Manuela Viana Machado · /y(]a,rnJJJ.Ii:t 1 t 'ri rl'a. 'YII1111-I'lf1 dJfl 
Rogério Souza Ferreira -4-n~ ffc,..,. ., _ _ 1./,,....,~ 

Joclmar Abreu Gomes ~ -t:'()r_) !Y( [) {~ l it-.. r,. f... I;) ... 

Nedlo Oliveira Ribeiro Junior ~V~Lft,;, íl) _A'.. " {~ ./~ _,j~ "&"'t " 
Adellno Borges Neto A.\..c \..... ~ \t-· "J~ (' ~ "'~'i c: 
N~rma Suely de Oliveira Rosa k~ ~ .u.J k dr M.ll..:A "/~ 1.iú?t ~Of'IQ • 

u .. 
/··: --·:--. .... 

~· :- .. . ·~~ 
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- , -ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BARCELOS 
PROCESSO N° ·53.000. 015054/2011-05 

Assunto :ATUALIZAÇÃO DE DIRETORIA 

NC Coordenadoria de rãdiodifusão comunitárja 

SenhorResponsáve~ 

Por meio deste venho solidtar a atua/ízação da NOVA DIRETORIA da 
entidade identificada acima. 

Na oportunidade apresento os devidos documentos solicitados para 
atualização; . 

1 -ATA atual da nova diretoria. 

2 - declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo- se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o SetViço de rãdiodifusão 
comunitária. · 

3- Comprovante de residência dos diretores da entidade. 

'f_ .oz~v-ra> c/!? /~/C/7/t:l4t<J'c «~ 0/.c'r~~""~-

Respeitosamente, 

._503 O I , #/,>//é/ ;lt?/ó 

Rogéno Souza Ferreira 
Diretor Presidente 

CPF sob o n. 0 030.482.627-84 

' 
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, , 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA 

, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRÍA DE RADIODIFUSÃO DE 
BARCELOS REALIZADA EM 22/01/16 

Aos vinte e dois dias do mês de Janeiro de dois mil e dezesseis, as vinte horas e 
quatro minutos, atendendo convocação conforme Edital anexo, reuniram-se erh 
segunda e última convocação os integrantes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos, em sua sede, situada na Rua Amaro Silva n.o 07 no 
Distrito de Barcelos no Muniápio de São João da Barra-RJ, para deUberarem sobre 
a eleição e posse da nova diretoria da Associação para assumirem seus mandatos 
de 4 .anos contados a partir de 03 de Fevereiro de 2016. Inidáda a reunião, o 
Presidente Máximo da Silva Couto Filho convidou a mim, kanas Abreu Gomes 
para secretariá-lo, tendo a minha concordância. O Presidente solídtou àos 
presentes para que se articulassem, visando a apresentação de chapas aptas a 
concorrerem à eleição para a nova diretoria, tendo em vista que nenhuma chapa se 
inscreveu antecipadamente. ·suspensa a reunião pelo prazo de quinze minutos, ao 
reiniciar os trabalhos foi apresentada ao Presidente uma única chapa concorrente, 
que colocada em votação foi aprovada pela unanimidade dos presentes para o 
mandato de 4 anos, ficando assim constituída: Diretor Presidente, Rogério 
Souza Ferreira, brasileiro, solteiro, Autônomo, portador do RG n.o 10.259.366-2-
IFP e Inscrito no CPF sob o n.o 030.482.627-8.4, com endereço na Rua Gregório P. 
de Azevedo n.o 216 no Distrito de Barcelos, município de São João da Barra-RJ; 
Diretor Administrativo, .Jonas Abreu Gomes, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n.0 080.377.989-IFP e inscrito no CPF sob o n.o 001.426.927-94, 
com endereço na Rua Gregório P. de Azeveao n.o 190 no Distrito de Barcelos no 
munidpio de São João da Barra~RJ; e, como Diretor de Operações-,..Adri~no de 
Souza Oliveira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do. RG n.o 
020.700.095-1-Detran e inscrito no CPF sob o n.o 120.358.377-07, com endereço 
na Rua Gregório P. de Azevedo s/n no Distrito de Barcelos no município de São 
João da Barra-RJ. O presidente em exerddo Máxjmo da Silva Couto Alho deu as 
boas vindas à nova diretoria e deixou claro aos presentes, que o a diretoria eleita 
será empossada a partir de 03 de fevereiro do corrente ano, sendo que até aquela 
data, a atual diretoria continua exercendo suas funções normalmente. Na sequência 
o presidente franqueou a palavra aos presentes, e como ninguém desejou fazer uso 
da mesma, a sessão foi suspensa por vinte minutos, tempo sufidente para a 
lavratura da presente H:a, que ao final foi lida e aprovada por todos e vai assinada 
por mim Jonas,Abreu Gomes que a digitei e pelo Presidente Máximo da Silva Couto 
Filho, para que surta os efeitos desejados. 

Barcelos, São João da Barra-RJ 22 de Janeiro de 2016 

. !ZZ~. ~· ;·/ ~.?~ 
Assodaçãp Comu · 'riUe.ftldi&dtfusão de Barcelos .. 

. Mãximo d Silva Couto Filho-Presidente 

I !/ . 
~~1~r) 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcetos 

Relaçio de Presenças na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 22/01/2016 

NO NOME PROFISSÃO ENDEREÇO RG CPF - ESTICIVIL 

01 Máximo da Silva Couto Filho Func. Público R. Cremllto S. Pinto 686 366.301-JFP 357.765.287-04 Divorciado 
02 Adriano de Souza Oliveira t omerclante R.Gregórlo P. Azevêdo s/n 020. 700.095-1-Detr 120.358.377-07 Solteiro 
03 Manuela VIana Machado Estudante Margem da Linha n. 145 22 .114.874-4-Detr 120.306.407-19 Solteira 
04 Rogério Souza Ferreira Autonomo R.Gregórlo P. de Azevedo 216 10.259.366-2 -I FP 030.482.627-84 Solteiro 
os Jonas Abreu Gomes l=omerclante R.Gregórlo P. de Azevedo 190 080.377.989- I~P 001.426.927-94 Casado 
06 Joclmar Abreu Gomes ~onstrutor R. Projetada A s/n 073,797. 797=Detr 915.143.397-49 Solteiro 
07 Nedlo Oliveira Ribeiro Junior Estudante R. Gregório P. de Azevedo 113 21.826.384-6-Detr 017.383.797·36 Solteiro 
08 Adellno Borges Neto Autônomo R. Jacarezinho s/n 420.675-Min.Marlnha 835.862.457-34 Solteiro 
09 Norma Suely de Ollvelrá Rosa Caixa Rua Jacarezlnho s/n 972.953.223-Detr 096.230.757~23 Solteira 
10 Et.#liJI' c1161f~ s de,~..Ga C:STvd/J,<iff.- · fb_. A#ll~ o/J5)%V~/oo' 7:; ÃJ.S~O ·Dl~- lt fiJí1 1 r/. 66 ~ J/~. :1.3 .5CU/'t:lt..i~ 
11 • 
12 
13 

Máximo da Silva Couto Filho L7J/.'///;,~.'/ /.;tU 

Rogério Souza Ferreira -.4-n ~ s~ .,._ 1~ A 

Joclmar Abreu Gomes ~ --J:(Jr. I 1'-"(LJ {l)b ('ti: r... ~;/ 
Nedlo Ollllelra Ribeiro Junior "2t/#~;. {t) _g._. ... (1)/{. /..J .... ;r~ 'éJ't ·• 

Norma Suefy de Oliveira Rosa kh.tv rrot <) u.J 1M nk' M.-ü.t:A '1'1 1~ J:!.tO"V:l • 

- Q 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Processo N° 53.000.015054/2011 

Dedaração, assinada por todos os,dlrigentes, comprometendo- se ao fiel 
cumpriménto das normas estabelecidas para o Serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Rogt Souza Ferreira · 
Dire r Presidente 

CPF. s b o n.o 03~.482.627-84 

/ 

onas Abreu Gomes 
Diretor Administrativo, 
CPF sob o n.o 001.426.927-94 

Adriano de Souza Oliveirà 
Diretor de Operações, 
CPF sob o n.o 120.358.377-07 

I I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 

PROCESSO 53.015054/2011-05 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação geral de Radiodifusão 'Comunitária 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFICIO N•ns02/2016/SEI-MC 

NOTA TÉCNICA 7893/2016-SEI~MC 

Segue em anexo as exigên~ias : 

Cópia da Ata de eleição da Atual diretoria, devidamente registtada no registro civil de 
pessoas Juridicas, constando todos os çargos elencados no Estatuto Social. 

Prova de que os diretores são brasileiros natos e maiores de dezoito anos , por meio de 
documentos como cópia do RG ~ 

Comprovante-de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda). · 

Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes residem 
na área da comunidade. a ser atendida pela estação. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associado~ pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade det~ra de outorga para execução de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante ·assinatura 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém vínculos 
que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio ao comando ou 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos relações 
financeiras,regiosas,familiares,politico,partidárias ou comerciais. 

Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores da Justiça 
Federal e Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos. _ . / 
ob5.' ça;.f~ot4?4/'f'ê c:l~ ReP(;Ye#r~ o/4?.5 .0/.i'c-Yt?/r..$; f-'t?/ ~w4PD 

• ,:;.,1/'f' é /1.117~ ~/V 7 ~I ~ Z7/ft f1!?t;/a:CJ~P ,v 5 .:5· ~C/(?. 019 'f{'tr 9 I). ó/ h·- J 6 

;;? ~· .J ... ~J.~ :f~ 
~~Aio Souza Ferteira 

CPF 030.482.627.84 
PRESIDENTE 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 

BARCELOS REALIZADA EM 22/01/16 

Aos vinte e dois dias do mês de Janeiro de dois mil e dezesseis, as vinte horas e 
quatro minutos, atendendo convocação conforme Edital anexo, reuniram-se em 
segunda e última convocação os integrantes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Barcelos, em sua sede, situada na Rua Amaro Silva n. 0 07 no 
Distrito de Barcelos no Muniápio de São João da Barra-RJ, para deliberarem sobre 
a eleição e posse da nova diretoria da Associação para assumirem seus mandatos 
de 4 anos contados a partir de 03 de Fevereiro de 2016. Inidada a reunião, o 
Presidente- Máximo da Silva Couto Filho convidou a mim, .Jonas Abreu Gomes 
para secretariá-lo, tendo a minha concordância. O Presidente sotidtou aos 
presentes para que se articulassem, visando a apresentação de chapas aptas a 
concorrerem à eleição para a nova diretoria, tendo em vista que nenhuma chapa se 
inscreveu antecipadamente. Suspensa a reunião pelo prazo de quinze minutos, ao 
reinidar os trabalhos foi apresentada ao Presidente uma única chapa concorrente, 
que colocada em votação foi aprovada pela unanimidade dos presentés para o 
mandato de 4 anos, ficando assim constituída: Diretor Presidente, Rogério 
Souza Ferreira, brasileiro, solteiro, Autônomo, portador do RG n.0 10.259.366-2-
IFP e inscrito no CPF sob o n.o 030.482.627 -84, com endereço na Rua Gregório P. 
de Azevedo n.0 216 no Distrito de Barcelos, município de São João da Barra-RJ; 
Diretor Administrativo, Jonas Abreu Gomes, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n.o 080.377.989-IFP e inscrito no CPF sob o n.o 001.426.9Í7-94, 
com endereço na Rua Gregório P. de Azevedo n.o 190 no Distrito de Barcelos no 
município de São João da Barra-RJ; e, como Diretor de Operações, Adriano de 
SOUza Oliveira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n. 0 

020.700.095-1-Detran e inscrito no CPF sob o n.<l 120.358.377-07, com endereço 
na Rua Gregório P. de Azevedo s/n no Distrito de Barcelos no município de São 
João da Barra-RJ. O presidente em exerddo Máximo da Silva Couto Alho deu as 
boas vindas à nova diretoria e deixou daro aos presentes, que o a diretoria eleita 
será empossada a partir de 03 de fevereiro do corrente ano, sendo que até aquela 
data, a atual diretoria continua exercendo suas funções normalmente. Na sequência 
o presidente franqueou a palavra aos presentes, e como ninguém desejou fazer uso 
da mesma, a sessão foi suspensa por vinte minutos, tempo suflàente para a 
lavratura4fia presente Ata, que ao final foi lida e aprovada por todos e vai assinada 
por mlm Jonas Abreu Gomes que a digitei e pelo Presidente MáXimo da Silva Couto 
Filho, para que surta os efeitos desejados. 

Barcelos, São João da Barra-RJ 22 de Janeiro de 2016 

'-'''-"'./~/~ j/ -z~~ 
Associaçã Comul)itáriUe Rífcl~ifusão de Barcelos 

M imo dá Silva Couto Filho-Presidente 
;? 

/;I I 

~A~~Pr) 
/ 

o 



Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
I 

Rela9io de Presenças na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 22/01/2016 

.. ' 
NO NOME PROFI88AO ENDEREÇO RG CPF , EST/CIVIL 

01 Máximo da Silva Couto Filho Func. Público R. Crem!lto S. Pinto 686 366.301~1FP 357.765.287-04 Divorciado 
02 Adriano de Souza Oliveira ~omerdante R.Gregórlo P. Azevêdo s/n 020. 700.095~ 1-Detr 120.358.377-07 Solteiro 
03 Manuela VIana Machado Estudante Margem da Linha n. 145 22.114.874-4-Detr 120.306.407-19 Soltei ra 
04 Rogério Souza Ferreira ~utonomo R.Gregór!o P. de Azevedo 216 10.259.366-2-IFP 030.~82.627-84 Solteiro 
05 Jonas Abreu Gomes Comerciante R.Gregórlo P. de Azevedo 190 080.3.77 .989-IFP 001.426.927-94 Casado 
06 Joclmar Abreu Gomes Construtor R. Projetada A s/n 073.797.797 -Detr 915.143.397-49 Solteiro 
07 Nedlo Oliveira Ribeiro Junior Estudante R. Gregório P. de Azevedo 113 21.826.384-6-Detr 017.383.797-36 Solteiro 
08 Adellno Borges Neto Autônomo R. Jacarezlnho s/n 420.67S~Min.Màrlnha 635.862.457-34 Solteiro · 
09 Norma Suely de Oliveira Rosa Caixa Rua Jacarezlnho s/n 972.953.223-Detr 096.230.757-23 Solteira 
10 1 (141#1' c1167/,wl 5 de.»~ r.:srt..d/JA/!Í'. fJJA A.NI/ Jlo ~ 5'a 1/,tt ,.,v":+ .::b.SCJ0 ·0/:7- '1 Jb'tl 111/. M~J/~.23 .5CU/clti'P 

11 
12 
13 ' 

/' - . /-);; ~ _§_~SINATURAS 
~ 

Máxtmo·da Silva Couto Filho 11-7/i'y' ~'//:;tU 
Adriano de Souza Oliveira 1":/iLA/;,.,~/.ht LJ-Jé' J-L:L- ,a;,.?:;~.,T> 
Manuela VIana Machado · trno.:wJ J.u. 11A f1 rÍil. ·rVItuitfl dlfl 
Rogério Souza Ferreira -;gn~h.· s-~..,~ 't-~-AJ 

Jonas Abreu Gomes U2t f.-~ A f,f//A'A,/' .Rü~/ • 
Jocimar Abreu Gomes ~ -t:or_., ,r/(fl l• :.1} ( ti--: r. JJ-.. f\.}J ... . ,..- H 

Nedlo Oliveira Ribeiro Junior /IV#~· fQ~ :.. .... "' I~ .LJ J:r.-.-1 Y.H .• 
Adel!no Borges Neto Âc l...., ~ ~· "'J~ (' h -"h..(ic:-
Norma Suely de Oliveira Rosa ~ <u.ul.M. ok' A~r~.~_M ~-
tMIU Cí/tst1~.J. f. deS~ lfl', ' n.....o.. .~ e • .. ~ · .~ ~. 5 ~~ 1 .:te. 

u 
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-. ~'" ... r' ... ---~· 



OFÍCiO ÚNICO 
SJB 

l~EG!g!'RO C!Vl.L DE PKSSOAS .JURÍDJC'AS 

Documento .. \SSOCL\(:\0 Cu.\ H ' :\fL~H.L\. DE R -\.DlODIFl'S.;o DE BARCELOS. 
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- htiNISii'êF:tO:OAfAZENO'A 
~ 

~~Rec~itafederal 
Cada:s1ro de Pessoas fisf~s 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

030.482:627-84 
Nome 

ROGERIO SOUZA FERREIRA 

Nascimento 
21/06/1974 

l/ÁL4DO SOMENTE COM COMPROVANTE' DE .IDENTIFICAÇÃO 

I • 

----

\ 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8E7C.8E64.34E3.8954 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita .fazen da.g ov.br, 

CoJ\Iprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 11:19:32 do dia 06/0412016 {hora e data de Brasília} 

digito verificador: 00 

o 

.o 
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' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
001.426.927-94 

't ' 

Nome 
JONAS DE ABREU GOMES 

Nascimento 
23!11/1968 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTlFlCAÇÃO 

i 
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 
Processo N° 53.000.015054/2011 

. 
Declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo- se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas .para o Serviço de radiodifusão 
comunitária. 

onas Abreu Gomes 
Diretor Administrativo, 
CPF sob o n.o 001 .426.927-94 

Adriano de Souza Oliveira 
Diretor de Operações,. 
CPF sol) o n.o 120.358.:377-07 

• 



DECLARAÇÕES 

Declaro para dev:idos fins que os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE BARCELOS residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação. 

Declaro para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE BARCELOS não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que. nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão) inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatwa 

Declaro para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA DE 
RADIODIFUSÃO DE BARCELOS não mantém vínculos que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação ele 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciai~. 

ti-:: 5"?<-?, /.:~ 
Rogério Souza Ferreira 
CPF 030.482.627.84 

PRESIDENTE 

.. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 

PROCESSO Ne 53.000.015054/2011-QS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EJ..ETRÔNICA 

CQORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMU~ITÁRIA 

ASSUNTO:RESPOST A OFICIO 11502/2016-SEI-MC 

NOTA TÉCNICA 7893/ 2016-SEJ-MC, 

SENHOR RESPONSÁ~El, " 

SEGUE CERTIDÕES CRIMINAIS ESTATUAIS E FEDERAl DE TODOS DIRIGENTES DA 

ENTIDADE. 

,... 
• 

. tJ·..r-">.;~ 
ROGÉRIO SOUZA FERREIRA 

CPF 030.482.627-84 

PRES1DENTE 
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CertidOe:; lnlemet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICLÁRJA DO RIO DE JANEJRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
, CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E .rirrZADOS ESPECIAIS 

N° da Certidão 2016.00311893 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, 
até a presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

ROGERIO SOUZA FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 030.482.627-84, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária .do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução n° "' 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade des.ta Certidão poderá ser confui:nada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); 
e) A autenticidade poderá ·ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro-, 06/04/2016, às 11:32. 

Seção de Informações Processuais 

-
Página Inrcral !.Retornar à Impressão de Certidão I .,.,. Impnmrr 

http://procweb.JIT.J.Jus.brlcettidaolresult_ cert_neg.asp 

• 

1/1 



12/0412016 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

\ 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N° da Certidão 201 6.0031194 7 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos annazenados no 
' Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, 

até a presente da~ exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com 
sede na Cidade' do Rio de Janeiro, que contra: 

ADRIANO DE SOUZA OLIVEJRA, ou vinculado ao CPF: 120.358.377-07, , 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pe1o interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão poderá ser confmnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); 
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro- , 06/04/2016, às 11:39. 

\ Seção de Informações Processuais 

.. 
Págma Inicial I Retornar à Impressão de Certidão 1 ,.cJmprimir 

~:Jtp-ocweb.jfi'j.jus.brtcertidac:Vresut_cert_neg.asp 1/1 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro · 

' Comarca de São João da Barra 
Distribuidor, Contador e Par-tidor de São João da 

Barra 
Rua Sao 'Benedito, 222 

CEP: '28.2QO-OOO - Centro - São João da Barra - RJ 

.C E R'.T I D Ã O 

Poder:Judidãno- TJERJ 
Corregedana Geral da Jusbça 

Selo de FiscafllaÇão 8elrôm<» 
EABN33936-ZLQ 

Consulte a w!idade do selo em; 
Jú1Ds;tlwww3 !IV.8JS. blfllltepubl!cD 

O Oficial do Oficio de Registro de Distribuição desta Comarca. nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com' referencia~os assuntos mencionados, e. DA FÉ QUE, revendo· em seu poder e Cartório 
os livros e/ou-assentamentos das distrib~iç~s em curso relativos a: · 
I -Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
11 ~ Feitos Criminais, desde oito de abril de um mil, novecet'ltos e noventa e seis até oite: de abril de dois 
mil e dezesseis. 
NADA CONSTA nó(s) nome(s) de ROGERIO SOUZA FERREIRA e CPF: 030.482.627·84, pesquisado 
por ~semelhança. · · 

Observação: protocolo 09/04, certidao 538 

"' 
• 

São João da Barra, 08 de abril de 2016. YJ 
Eu, , (DIANA MARTINI SIQUEIRA 
GLORIA - Matr. 31540 - TECN!CO DE A TI'{IPADE JUDrCIARIAJ dei as buscas e eu, Diana Martini 
Siquei ~a Gloria - Matr. O 1/31540 - T êcnico aE$ J. • idade Judiciária, a subscrevo a assino . 

• 

Diana Martini 

Custas: R~ 57,80 • 
N° GRERJ: 4000666122491 

' . .... 

Emitida em 08/04/2016 17:31:47 
Válida somente com Selo de Fiscalização \ . . 
Praia de v~lidade de~te documento~'90 (noven!a' dias • Pãg. 1 de1 

: 

, 
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Poder .JucUciário. 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Sik> João da Barra · 
Distribuidor, Contador ~ Partidor de São João da 

Barra 
Rua Sao Benedito, 222 .. 

CEP: 28.200-000 - Centro- São João da Barra- RJ 

C E..RTJ DÃO 
.. 

~ 

Poder Judiciàrio • T JERJ 
Corregedona Geral d;t Ju$11Ça 

Selo de Flsc:ar~Zação EletrôniCO 
EABN33937-AIL 

Corllulte a-lllllidade do selo em: 
Htlos·ttrNtw3.hn.HJS. pr!so!epytl!içg 

O Oficial do Oficio de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia ~assuntos mencionados, .e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e CartOno 
os. livros e/ou assentamentos -das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias dO Egrégio Tribunal de Justiça; 
11 -Feitos Criminais, desde oito de abFil de um míl, novecentos e nove"nta e seis até oito de· abril de dois 

• mil e dezesseis. ' 

NADA CONSTA no{s) nome(s) de JONAS DE ABREU GOMES e CPF~ 00f.426.927-94, pesquisado 
por semelhançâ. 

Observa~o: protocolo 10/04, certidao 537 / 

São João da Barra, 08 de abril de 2E>'f6. 
Eu, i I (DIANA MARTINI SIQUEIRA 
GLORIA - Matr. 31540- TEC~ICO DE ATIVI[> DE JUDIC!ARIA) dei as buscas e eu, Diana Martiní > , 

S iqueira Gloria - Matr. 01 /315ll€h~iê:o de ti vi ade Judiciária, a subscrevo a assino . • . '--"" 

Custas: R$ 56,95 
N° GRERJ: 4060666105445 , \ 

" 

, . 

' 

Emitida em 08/04/2016 17:33:00 
Válida somente com Selo de Fiscalízação 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

• I 

·, 

• 
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Poder Judiciária 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de São João da Barra 
Distribuidor, Contador e Partidor de São João da 

Barra 
Rua Sao Benedito, 222 

CEP: 28.200..000 ~ Centro· - São João da Barra - RJ 

CERl=IDÃO 

, Poder Judiciá(IO - T JERJ 
Corregedoria Geral daJu~tlça 

Selo de. Fiscalização Eleti'Õilico 
EABN33938-QKQ 

·consulle a lll!ITdade do selo em: • 
h!!ps 1JwwW3 !j!1 jus b!lsiij:pubitce 

. ' 
. ,., ·l 

O O f ctal do O f c1o de Registro de Dt ribui - · (lesta Comarca nomeado na forma da lei, 
CERTIF CA com referenc a aos assunt em seu poder e Cartório 
os ivros e/ou assentameAtos das distri 
I -Ações penais onginárias do Egrég o Tnbuna de Just ça, 
11 - F e tos Cr'mmaJs desde o1to de ab ., de um mil r.~ovecentos e noventa e ' seis até oito de abril de dois 
mil e dezesseis. · · 

'"" J ·~ 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de ADRIANO DE _§.Q.JJZA OLIVEIRÂ e CPF: 120.358.377..07, 
pesquisado por semelhança. r 1. r · _ 

Observação: protocolo 11 04, certidao 536 

São João da Barra, 08 de abril de 2016 . 

~,--.;,., 

• "f t 

. Eu, {DIANA MARTINI SIQUEIRA 

" .. .. .... 
·.· 
' . , . 

. . ' 

GLORIA- Matr. 3 540- TECNICO DE ATIVID JUDICIARIA} dei as buscas e eu. Diana. Martinl 
Siqueira G oria- Matr. 01 31540- Técnico de•A v'dade-Judiciár'a, a-subscrevo a assino., 

Custas: R$ 57 80 
N° G~ERJ: 4060666100402 

~ . 
I 

Em1tida em 08/04/2016 17:34.29 

' ~ • 

Válida somente com Selo de Fiscalização 

ra Gloria- Matr. 0·1/31540 

Prazo de validade deste docume_nto: 90 (noventa) dias 

. ' 
... 

/' 

' 
r 

\ r• 

.... ' 
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... . ..... , 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

.. 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RJO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMJNAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

W da Certidão 2016.00311991 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, 
até a presente da:ta, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de J~eiro, com 
sede na Cidade do Rio de Jlmeiro, que coatra: 

JONAS DE ABREU GOMES, ou vinculado ao CPF: 001.426.927-94, 

NADA CONSTA. na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. . . 

Observações: 

a) ESta certidão não possui validade para fins eleitorais . 
. b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução D0 

TRF2-RSP-2014/0003~ de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser éonferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão po<j.erá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://l\'W\\.jfri.j~); 
e). A autentici4ade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro-, 06/04/2016, às 11:43. 

Seção d~ Informações PrQCeSSUais 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Cerbdao 1 >- Imprimir 
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l=>rocesso juridicamente instruído. 

~ consideração superior. 

Diego Armando Araujo Guimaraes 

o 

o 
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\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Co:municação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Cor,nunitária 

NQTATÉCNICANo 11273/2016/SEI-MC 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Assunto: Retomo de Processo Instnúdo à Consultoria Jurídica. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária de 
Radiodifusao de Barcelos (ativa Fm) para autmização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra I RJ. · ' 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo 
em epígrafe e de acordo com a Cota 130 da CONJUR, datada de 14/03/2016 foram apontadas Ü 
as seguintes pendências: · · 

(i) identidade dos novos membros da diretoria, de forma a provar a 
condição de brasileiros natos ou naturalizaaos há mais de lO anos; 

' (ii) declaração assinada pelos membros âa diretoria eleita se 
comprometendo ao fiel cumprimento das normas estábelecidas para prestação do serviço; e, 
por fim, 

(iii) certidões expedidas pela Justiça Comum Estadual e Justiça Federal 
de Primeira e Segunda Instâncias, dando conta da existência, ou não, de ações criminais 
envolvendo os membros eleitos, de modo a comprovar sua idoneidade moral. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
9-ocumentação instrutória do processo, conforme Checklist Roteiro RadCom 1124358. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui 
que toda a documentação constante dos 'autos do processo éncontra-se de acordo com a Lei 
9.612/98 e Norma 01/2004. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra­
se devidamente instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à .Consultoria Jurídica para 
prosseguimento. 

--··-·-------··--·-·---··-·····-··--·-·---·---

Docwnento assinado eletronicamente por Di ego Armando Araujo Guimaraes, 

o 



o 

I 

o 

. jl · · Técnico de Nível Médio, em 10/05/2016, às 14:28, conforme art. 3°, lii, "b", das se • 9 PortariasMCn°89/~014eMCTICn°3.4/2016 . 
. :thlnahtr.:~ U.l 

clettÓnl(.t 

Se. •.• Docwnento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga F anis, 
.. • ~ Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às ÃS~"·II.IIlJ w 

"'ettónic" 11:10, conforme art. 3°, III, "b", das Port~rias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~mií· http://sei.mc.gov.br/verifita.html informando o código verificador 1124367 e o código 

~:!'.if:.;~.,; CRC 4F74éOAC. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. I 

' 

. ' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

Co'NSU~TORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÚES 
E COMUNICAÇÚES 

·PARECER N° 450 /2016/ SEJ-MC 
' . 

PROCESSQ No 53000.015054/2011-05 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São João da Barra, estado do Rio do Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhora Consultora Jurídica, 

I- DO RELATÓRIO . 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
município de São João da Barra, estado do Rio do Jan~iro. 

li -A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 

lii - Pelo deferimento do pedido, frente ao principio da 
legalidadé. 

IV- Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. · 

2. A Secretaria de Serviços de €omunicação Eletrônica submete a esta Consultoria Jurídica 
' . I 

processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de São João da Bana, estado.do Rio do Janeiro. 

' 
3. Conforme exposto na Nota Técnica no 3968/2016/SEI-MC (doc. 988970), o Aviso de 
Habilitação no 031, foi publicado no dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do 
requerimento e dos documentos o dia 24/02/2011. 

t J ~ I \ 
I • ) 

o 

o 



ASSOCIAÇÃO COMUNIT,ÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BARCELOS 
PROCESSO No 53.000.015054/2011-05 

CNPJ N° 13.272.783/0001-04 

A/ c coordenador de radiodifusão Comunitária 
Assunto: Atualização para endereço de correspondência. 

Ofido 11/2016 

Senhor Responsável, 

Por meio deste solícito a atualização de endereço para correspondência. 

RUA MANOEL JOSÉ RIBEIRO N° ·12,BAIRRO NOVA 
SÃO JOÃO DA BARRA, SÃO JOAÕ DA BARRA/RJ. 

Informo ainda ·que pelo CADSEI Enviamos 
documentos e recebemos oficios deste 
Ministério. 

. . 
associacaocrdb@hotmail.cam 

(22)998111181 



o 

·.o 

4. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser deferido ao 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, haja vista a correta instrução do feito 
e o atendimento aos requisitos legais. 

5. Cumpre dizer que foi analisado o requerimento da Asseciação Cultural e Comunitária de 
Barcelos - Processo 53000.009380/2011-75, que teve seu pedido arquivado, haja vista os 
motivos expressos na Nota Técnica 1507/2013( p. l e 2, doc. 986849), em razão de ter sido 
constatado vínculo político de um dos dirigentes da entidade. 

6 Ressalta-se que a referida entidade foi devidamente comunicada do arquivamento 
do seu processo, tendo inclusive exercido o direito de contraditório e ampla defesa, tanto é 
assim qué manejou recurso administrativo, que fora conhecido e não provido e cuja 
decisão f<;?i publicada no· DOU do 14/06/2013, (p. 4, doc. 986849). 

7. É o relatório. 

II..:.. DOS FUNDAMENTOS 

8. Quanto à documentação necessária à habilitação da entü:lade pré-selecionada, 
verifica-se a completa instrução do feito, conforme.atesta a Nota Técnica no 3968/2016/SEI­
MC (doc. 988970), nos termos do que prevê a Lei no 9.612, de 1998. Os documentos são os 
seguintes: · 

' . 

1 - requerimento tempestivo, postado em 23/02/2011 (p. 44, 
doc. 285188); 

H - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, 
dentre seus objetivos, de executar o serviço de rad1odifusão 
comunitária (p. 7/ 12, doc. 285188); 

(111) - ata da su'a constituição (p. 5/6, doc. 285188); 

IV) - ata da diretoria em exercício e que fora eleita no dia 
05/01/2016, para um mandato de 04 (anos) anos, (Petição 
1.053357, processo 53900.019854/2016-58); 

V- comprovante de nacionalidad~ brasileira e maioridade dos 
diretores da diretoria exercício, (petições 1.070.431/1.070.433, 
pro cesso 53900.022985/20 16-12); 

VI- manifestações de apoio à iniciativa (p. 19/43, doc. 285188); 

VII - declaração assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas · 
estabelecidas para o serviço (Petição 1.053444, processo 
53900.019869/20 16-56) j 

IX - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, 



, 

expedidas pela Justiça Estadual e Federal (petições 1108902 a 
1108907, processo 53900.028393/2016-12), de modo que não se 
verifica nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar: sua idoneidade para a execução do setviço de 
radiodifusão comunitária; 

9. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi carreado para os autos o DESPACHO INTERNO, p. 55, doc. 285188, informando 
que não há na localida~e registro de fiscalização por operação clandestina. 

10. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14°, p. 10, doc. 
285188, consta a previsão de instituição de consellio comunitário, conforme preconiza o art. 
8° da Lei 9.612, de 1998. 

IV- DA CONCLUSÃO 

11. .Diante do exposto, constatada (;1 tempestividade do requerimento, 
bem como a correta instrução do feito, nos terinos da Nota Técnica no 3968/2016/SEI-MC · 
(doc. 988970), opino pela possibilidade jurídica de deferimento do pedido apresentado pela 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos, visando a autorização para prestação 

.. do serviço de radiodifusão comunitária, no município de São João da Barra, estado do Rio 

o. 

do Janeiro. · · 

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacion~ deyerá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização~ conforme previsto no § 3° dó art. 223 da Constituição 
Federal. 

13. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia­
Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. 

14. Finalmente, pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

I • 

Brasília, 08 de junho de 2016. 

Maria Socorro Braga 
Advogada da União 

Coordenàdora Geral de Assuntos Judiciais 

-----··--··-··-··---·-··----········---·-----.. ---.. --··--··········· .. --.. --.,--··•-"'"•"'•"···----

ti ~ (• L o c,. '.•· 

o 

o 



o 

o 

Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora­
Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em 08/06/2016, às 11:46, coruorme art. 3°, III, 
11b 11

, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICno 34/2016. 

~~:&~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1175937 e o código 

~~~!ll~ CRC 57FD 1D85. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CI:f:NCIA. TECNOLOGIA. INOVAÇOES 
E COMUNICAÇOES 

DESPACHO no 1448/ 2016 

PROCESSO N° 53000.015054/2011-05 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos. · 
I 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São João da Barra, estado do Rio· do Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrõ~s legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o PARpCE;R No 450/2016/ SEI-MC. 

2. Encamirthem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

CACIIDA LANUZADA ROCHA DUQUE 
Consultora Jurídica 

f.........,,...., .. , X • Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque, 
~~!:, fi Consultora Jurídica, em 08/06/2016, às 16:3~, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 

....... ~~~ ..... ~~ ... lin..,.<('a_,,_, MC no 89/2014 e MCI'IC no 34/2016. 

A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador ll76321 e o ·código 
CRC l05l69CA. 

... 't 1 l r_J' ) J 4 .. :, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo no: 53000.015054/2011-05 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária . 

..r-- - -
seil.í:l 

. Ms.h\.lllltA l1J 
tltl~t<l '-----"" 

... 

Brasília, 09 de junho de 2016 . 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 09/06/2016, às 08:42, conforme art. 3°, III, "b", das Pottarias . 
MC n° 89/2014 e MGTIC no 34/2016. . 

~,... ...... ·~-:.1!1 
;;;;-s;>~~· ; A autenticidade do documento pode ser conferida no site. 
~W~~: http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1177533 e o código 

"b-':~!1':'1,.,; CRCBE3BOCD2: 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I I 



-
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕE~ 

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, .Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
DESPACHO I 

Processo no: 53000.015054/2011-05 
Entidade: Associação.Comwútária de Radiodifusão de Barcelos (ativa Fm) 

I 

Assunto: Despacho para regular prosseguimento do Processo diante de conclusão das 
· ' denúncias. 

L O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica 
.necessidade de prosseguimento, uma vez que os esclarecimentos apresentados pela entidade, 
diante das denúncias, foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério. Desta 
forma) não existe óbice administrativo, e por isso, o processo deve seguir a tramitação regular. 

._... ___ .., 
Documento assinado eletronicamente por Di ego Armando Araujo Guimaraes, 
Técnico de Nível Superior, em 23/03/2017, às 10:42, conforme art. 3°, III, "1;>". das 
Portarias MC no 89/2014 e MCfiC no 34/2016 . 

Minutas e Anexos 

Não Poss"ui. 

Referência: Processo no 53000.015054/2011-05 SEI no 1756427 

\ .. - ~ ( . 

o 

·O 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' 
Processo no: 53000.015054/2011-05 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão 4e Barcelos 

Assunto: M;inutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante do exposto no PARECER no 450/2016tSEI-MC (1175937), que deferiu 
o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Barcelos, na localidade de São João da Barra, estado do Rio de Janeiro, e 
considerando o Despacho 1756427, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da 
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

f seif • . Docwnento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora­
•ull);l~ á3 Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às 17:06, conforme art. 3°, III, 
tlt-tr~c~ "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

":.1!1 . 
~ .. ..,.-~ A autenticidade do documento pode ser conferidá no site 

. http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1405793 e o código 
&~l'.t'o::-~.ts:,: CRC 9BOBOOFD. 

Q Minutas e Anexos 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

. ' 
1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos explore o Serviço d~ Radiodifusão Comunitária na localidade de São-João da Barra 
I RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

.. . . 
' 



2. A entidade requereu. ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia 
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e · a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e· cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informaÇões benéficas a todos os segmentos e a 
todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubst~ciada no Processo Administrativo no 
53000~015054/2011-05 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os traballios 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor dó§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIAN° ,DE DE DE 20.17. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ÍNOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 'disposto no inciso 11 do art. 
go e 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do processo no 53000.015054/2011-05, resolve: 

Art. lo Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos, com sede à Rua Gregório Prudência de Azevedo, Barcelos, na localidade de São 
João da Barra I RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro 

' . 

o 

o 



o 

o 

de 1998, leis subs~quentes, seus regulamentos e·normas complementares. 

Art. zoA entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 
87.90MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portariá entra em vigor na data de sua publicação. 

Referência: Processo no 53000.015054/2011-05 SEI no 1405793 

' 
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/MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra 
I R], em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a L~i no 9.612, .de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia 
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura .geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comand'ada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a Ü 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a ,. 
todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência. de óbice Íegal e nornt?tivo ao pleito; o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 
53000.015054/2011-05 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
~~~ . 

5. Em conformidade com os preceitos constitucion~s e leg~s. a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos leg~s somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

RespeitÇ>samente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de ~stado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

- -··- ............. ":' ..................... _ . ._..,.. .. _ .................................... -
~-, .. 

sel•t .. Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
. aiioift4tu! tD da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 17:02, 
· ~~~rãt'ltc<' . conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. . . --------------·--

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~-,.Jl!,~"! http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1779202e o código 
a...~~J!!~~ CRC 25BEC63l. 
~ 

Referência: Processo no 53000.015054/2011-05 SEr no 1779202 
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PORTARIA No 17 45/2017/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CI~NCIA, TECNOLOGIA1 INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, na uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso li do 
art. 9° e 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do processe no 53000.015054/2011-05, resolve: 

Art. 1 o Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Barcelos, com sede à Rua Gregório Prudência de Azevedo, Barcelos, na localidade de São 
João da Barra I RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

' ' 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 
87.90MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do setviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato çie deliberação a 
que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBE}l.TO KASSAB 
Minis~ro de Estado da Ciência~ Tecnologia, Inovações e Comunicações 

i. e '4"'_......,.,.,. · I se: ••• ~ . Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASsAB, Ministro de Estado 
· 4$1>4»itu~ êij da Ciência. Tecnologiatlnovações e Comunicações. em 07/06/2017. às 17:02, 

t!letrl:ítt't-1 ....... conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

""" .... llolilO·o:A ... ':.I!] . 
; A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

S.~~~: http: I I sei.mc.gov. br /verifica.html informando o código verificador 1779235 e o código 
... ;~~.,..~ • ~ CR~ 79D9618E. . 

Referência: Processo n" 53000.015054/2011~05 SEI no 1779235 
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:: SEl I MCTIC- 1970592 -.Despacho Interno:: https ://sei.mc.gov .br/sei/controlador. php ?acao"'documento _ im prim ... 

1 de 1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA. SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

DESPACHO INTERNO 
• 

Pr6cesso n°: 5300.0:015054/2011-05 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de.Barcelos 

Á: CODIN 

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 1745/2017/SEI-MCTIC. 

se•IJ Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, 
:nsw:uc~' ffi em 20/06/2017, às 15:42, conforme art. 3°, fU, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n° 
elett'Õnla 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo o0 53000.0 !5054/20 1 I -05 SEI no 1970592 

22/06/2017 16:03 
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I Imprimir" Recibo I Página Principal 

Presidência da República 

m 
1m prensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
lll. ~ 

0: t::7 o 
Comprovante de Recebimento o. = ~ 

f, ~ 
' / 18 8"" . o I 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias . com as seguintes características: , . . 
Data de envio: 21/06/2017 16:11:46 

, 
Origem: Secretaria de Radiodifusão 

o 

' Operad9r: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA 
Ofício: 4391385 , 
Data prevista de publicação: 22/06/2017 
Local de ·publicação: Diário Oficial- Seção 1 
Forma de pagamento: Empenho 

-
As, matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício ' 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

. 
Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) MOS Tamanho (em) ! 
I Valor 

9945171 ATO PORTARIA NO 278 MIN.rtf 
214d9dca563d1043 

8,001 a00d37fec0a8a532 

Total da matéria 8,ool R$ 264,32 

300b7~7324ee5307 . 
7,ooj 9945174 ATO PORTARIA N° 564 MIN.rtf Ob09630dca 7f833c 

Total da matéria 7,ool R$ 231,28 

9945177 ATO PORTARIA N° 565 MIN.rtf 
e8edf12b4c0aa7be 

6,001 3493050b5c2c28ca 

!Total da matéria 6,001 R$ 198,24 
- c492d28a8f23082d 

6,oo1 9945179 ATO PORTARIA N° 567 MIN.rtf 
600ef6ca 116f70 1 d 

!Total da matéria 6,00 R$ 198,24 

9945182 ATO PORTARIA NO 569 MIN.rtf 4e7c5437d9d03379 I 
9922d09b949b372e 

6,00 

Total da matéria 6,00 _ R$ 198,24 

9945184 ATO PORTARIA NG 570 MIN.rtf 
67e0239c9c2bf29f I 6,00 
61c29f1820430c72 

!Total da matéria 6,00 R$ 198,24 

9945187 ATO PORTARIA NO 1745 MIN.rtf 
329e0323b774582a I 8,001 
3 b 71 f7 6 b02f84b 7b I 

. !Total da matéria ' 8,00 R$ 264,32 

9945190 ATO PORTARIA NO 1773 MlN.rtf 
3f492d22f9b1c2a6 I 8,00 
303eda0d1ff13e4r 

Total da matéria ' 8,00 R$ 264,321 

~TO PORTARIA NO 1776 MIN.rtf 81adabdba580fa46 I 
s,ooj 9945193 

a463d8bab947.849e 

Total da matéria • 8,00 R$ 264,32 

9945195 ATO PORTARIA N° 1871 MIN.rtf 863c1be4935b5f9f I 8,00 - al38115ecd96baad 

Total da matéria 8,00 R$ 264,32 

. 

' 
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9945198 ATO PORTARIA N° 1891 MIN.rtf 
e06fd99561c6e5ff I 8,00 
Oba20fc614b16da0 

Total da matéria 8,0.;» R$ 264,32 
b0f53aflb3679700 I 

í 
.9945201 ATO PORTARIA N° 1918 MIN.rtf 

39bc22451addaa07 
8,00 

Total da matéria 8,00 R$ 264,32 

9945203 ATO PORTARIA NO 1931 MIN.rtf 2bb12480e2a1c707 

I 8,ool de9cf3a228d6029b ' 
Total da matéria 8,aol R$ 264,32 

9945206 ATO PORTARIA NO 1936 MJN.rtf e7877ba024285e9d I 
d3a7bbdda4544395 

I 

8,001 

Total da matéria 8,oa! R$ 264,32 

9945208 ATO PORTARJA NO 1939 MIN.rtf dd8db8309c1ea004 I 
27785703824464d6 8,001 

Total da matéria 8,ool R$ 264,32 

9945211 ATO PORTARIA N° 1942 MIN.rtf 
e49dd3fe934dea64 I 8,00 c0e3677adeaf2e4e 

Total da matéria 8,ool R$ 264,32 

9945213 ATO PORTARIA N° 1943 MIN.rtf 
42ae7896c1070762 I 8,ool 83bf9b7Sf8b322f1 

Total da matéria 8,001 R$ 264,32 

9945216 ATO PORTARIA N° 1945 MIN.rtf 
4d16d5af0cbee1db 

I s,ool 3e90dcf8d31e53ae 
o 

Total da matéria 8,ool R$ 264,32 
1693c881b1545536 I 

I 

9945218 ATO PORTARIA N° 1975 MIN.rtf 
3592f162b9ea1d6d 8,001 

Total da matéria 8,00 R$ 264,32 

9945221 ATO PORTARIA NO 2052 MIN.rtf 
f94cdef9bfdbOd be 

I s,ool 68baaa8f63fcfd98 
Total da matéria 8,001 R$ 264,32 

9945223 ATO PORTARIA N° 2120 MIN.rtf 
b33aa2034eef32fa 

I 8,ool b5262b2f72f53aa8 I 

Total da matéria 8,ool R$ 264,32 

9945226 ATO PORTARIA NO 2180 MIN.rtf 911b72f949666a25 

I 7,00! 
cefe2c41919ffc43 I 

Total da matéria . 7,0Dl R$ 231,28 

9945228 ATO PORTARIA NO 2181 MIN.rtf 
cef2 Obf442d26 783 I 7,00 . 
b2fB656fcd 145a 1 a 

Total da matéria 7,ooj R$ 231,28 

9945231 A'T'O PORTARIA NO Í182 MIN.rtf d4d2ea9b5062bb80 I 6,ool 9 3a46c588146442f I 
o 

Total da matéria 6,001 R$ 198,24 

9945233 ATO PORTARIA N° 2184 MIN.rtf 2c14d43b6e5edf89 I 
84ea71b53d8d90b3 

l 
6,001 

Total da matéria 6,001 R$ 198,24 

9945236 ATO PORTARIA NO 2185 MIN.rtf 7da758e408ebdbd3 I 
• 6 ao! 67549ea9487Scff3 I 

' 
Total da matéria . 6,00 I R$ 198,24 

9945238 ATO PORTARIA N° 2186 MIN.rtf 
cc069a8852dbc4f8 

I 6,00. 3a6e8bff2fe823b 1 I 

!Total da matéria .6,00! R$ 198,24 
e5d2635dleac1be0 I 

' 
9945241 ATO PORTARJA N° 2187 MIN.rtf 7,ooi 

668b9c552f03331d I 
Total da matéria 7,00, R$ 231,28 

9945243 ATO PORTARIA Nà 2188 MIN.rtf 
b9e941991bdb034f 

I 6,00 
277a21f744 7d031b 

Total da matéria 6,001 R$ 198,24 

2de 3 21/0612017 16:1(; 
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4c7f51724d599e30 I 
I 

9945245 ATO PORTARIA NO 2190 MIN.rtf I 

6307dc08baa98d9a 6,001 

Total da matéria 6,ooj R$ 198,24 
2077e8achf55b8f6 

I 
I 

9945248 ATO PORTARIA NO 2192 MIN.rtf 
d7 6d dc5ec8fc9 2e0 6,001 

Total da matéria 6,001 R$ 198,24 

9945250 ATO PORTARIA NO 2193 MIN.rtf 4c250207ed25d92a I 6,001 4651d4e53925b6f2 

Total da matéria 6,oof R$ 198,24 

9945253 ATO PORTARIA N° 2194 MIN.rtf 76febb5e5d222ddd 

' 
6,001 868af74ad941b8cb 

Total da matéria 6,ool R$ 198,24 
3395041e9a024161 l f 

9945255 ATO PORTARIA NO 2195 MIN.rtf 
446f62e9aebf87d8 6,00J 

Total da matéria 6,00~ ~ R$ 198,24 

9945258 ATO PORTARIA NO 2196 MIN.rtf 88a3e79597fbf5da I 6,001 5c6df4b9fcd9b10a 

Total da matéria 6,ooJ R$ 198,24 

9945260 ATO PORtARIA NO 2197 MJN.rtf 9a4ae4e48d326329 I 6,001 189ea29028b61b51 
Total da -matéria , 6,00 R$ 198,24 

9945263 ATO PORTARlA NO 2198 MIN.rtf elcb97478208a615 1 6,00 
a 1721091050fee92 

Total da matéria 6,00 R$ 198,24 

9945265 ATO PORTARIA N° 2199 MIN.rtf e3af95f9Sff6a2a5 I 6,00 . 85637947431b3d6a 

Total da matéria 6,DOJ R$ 198124 

• 9945268 ATO PORTARIA NO 2337 MJN.r.tf 
Sf81487cc3730a9c I s,ooj 
b 18597539fdac369 

h" otal da matéria . 8,00 R$ 264,32 

9945273 ATO PORTARIA NO 2619 MIN.rtf eafcacff4 7c1dbf7 ~ . 6,001 6ade2a81a9bfe7d7 

Total da matéria 6,ool R$ 198,24 

9945276 ATO _PORTARIA NO 2740 MIN.rtf 
a4bc837 504cd5c89 I a,oo/ 33e3687c40349d8e 

jTotal da matéria s,ooj R$ 264,32 

9945278 ATO PORTARIA 1\10 2887 MIN.rtf 
b525d86dc89a4f6f I I 
468ebaea207d90f5 8,001 

4 Tota l da ma t é ria S,OOI R$ 264,32 

994.5281 ATO PORTARIA NO 2888 MIN.rtf c77fa60ef5b2131b l a,ool \ 

452dcdd5f32e1 fOÕ ' . ! 
Tota l da matéria 8,001 R$ 264,32 

9945283 ATO PORTARIA NO 5486 MIN.rtf b6642eclb162ela1 1 a,ooi I . ,.. 12eef3f597dece43 -
Total da ma t é ria 8 ,001 R$ 264,32 

9945286 ATO-PORTARIA NO 1928 MIN.rtÍ' 840b5e872884b42d I 8,001 d7f63f49d7de7ae2 I 
Total da ma té ria . s,ool R$ 264,32 

TOTAL DO OFICIO 318,00] R$ 10.5 06,72 

• 
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Ministério da Ci~ncia, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações 

GABI-.;ETE DO Ml ... lSTRO 

PORTARIA ,~ !7~~1,1, DI: 7 DI' J \.. '1~10 DE l017 

O \li'-ISTRO Dli ESTADO o,\ CIÉ"ClA. TCC"OLO. 
Ci!A. I"'OVACÕéS E COM U'IIC A('ÓES. o<> ""' de ""'' ..,bul. 
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n• 2 615. dt: 3 de tur.OO rlt: 1998. c.c =l l.e1 n" 9t. l 2 tle 19 d~ 
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twlo prvo tlc: dez. &.1M, w.rn thrc.tla de excltwv)dade 
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ele 19 do r.......,., dl: 1?98. las "'bs«!x<~n. sem ter~ c 
~ cornplcr.lc:rulrt'<. · 

An. 2- A cm.i~1dc "ç:crint.b de\."Cr.i: o,>:nr CCM ul:·11atlo 
d11 fttqublcut de S7.9 tt..U'.l 

An.. 3• f.Jce at.o ~cnf'C pmdu7tri dc,tos le,a1s apils de· 
Hbcnçao do Conp-c~ " OK"•OMl, ~ 1ermo,. do § J• do urt. 223 "-' 
Consutu1c;âô. 

Parágrafo único. A entidade dc\'cri i:1ici• a exccuçlo do 
~ervtçu C11\ cuâlcr dcfinittvo no pm.o-dc ,;cUi r.1eu::s. con .. di d.atlt 
de PUbllc~lo do alo de dd 1boroçio :t que se Ttfere o caput. 

An. 4° F.sta Pottar12 ~ em vip na ®ra de uu pu .. 
bl1caçOO 1 

GllB~RTO ~AS~.~lt 

PORTA R I,\ ... ~ M-4-~f.l. DE 7 DF. J l .'iliD llf. !117 

O lAI~ I STRO DE f:Sõ~DO DA CliNCI.~. TT:CI\OlO. 
GIA. !',OVA('Cf:S t: CO:Ioi\.11\ICAÇ.{)C:S. nc u>n, de sm < 3ll'lbu,. 
~. tonfonne ~ ci11()()UD :"lO an. 6•. hli~n.lO C.:r.!co. ~.a Ld r{' 
Q61 ~. de 19de fe\tre1rodc I~S. t: l~ndo err. v~~•• o q~~coo~tQ dos 
Pnxes~s Administtati\'OS rf S3000 062SS4,.20D·CK> c R11 

$3140.000!1ro'l99l!·SI. r=ho: 
An. 1.. R.C1lo,,..llr i'IJlO pra7.o ck dç.~: .zn~. ~ p.3rt1r ~ 

12/D!InOIJ, o aut<>rizoçio O<>IOraado o ASSOCIACAO RADIOfó­
.SICA Cl'lTVRAL DI! Ot;RO VfiRDH IJO Ot;STE, P•r>. " " '""""· 
"ô('m dctt:t>O dt e~tdu5JVldJd~ ~ Sm·JçÓ de- bdindifus.lo Com~mn.lriil. 
ru loc:a.líd.adc de D1lro Verde do Qc.,_tc I PR. 

p-.arig:;~{O ~:'ttCO /+.. ,'"lc>ruolçl o ttger-sc4 pcl• L~J o,. Q,6 1Z. 
u: 1q c!c f C\-crt'".JO de l c;QI'I ki• ""~oc:mcs.. K~ tqtUlamc:r\\cc e 
:aonna!õ c:Nnp!:ma.c.ut$ . " , 

1!~1v ~~ 2:~s::s.:.~~~=~ ~~ ~'§J.ttC!:~J ~ 
ConJti~U1Cll.l 1-'cdent · 

An. 3'" €~tJ Pm".bria cnt.ra em \ l@Or ' pa da'a de sua pu-.. 
bb<aç"'. . 

t~IWFRlO KAS$All 

P0111'4RIA -o• ~S.St:l. Clf. 7 ltf: Jl 'ii!O Clf. 2017 

O ~11'-ISTRO DF FSHflO r>A CltNC'lA. TF.C'NOl(). 
01 -.. !NOVACÕES f. t:OM\.1>;1(' AÇCIES. no uso d• •••• .rrobuo· 
(~. con fome o diS[I(KtO :-.o llt 6•. Pm JAifo L-' ~c-o. da l.c: '3• 

9.612. ck 19 de r.,. .. , ,,.. ck 1998. <lendo""' ,.,... o lllK """"' <~o.· 
P~ ~sa:nut1.·os r:" ~30000:<214 .. '201 ~·S i t -::.• 

SJI03.tl01006/1998, re<Oive 
Art. 1,. Reoo-v1r relcl r-::no de: da; 111()'5, a pa~i:- ~ 04 Jc: 

n011emb"' de 10!2. 3 a~torozoçlc ou"'<g;l<la à ASSOCIA('AO 1.10 · 
V!MI::IITD COMt. ...... I!ARIQ COM llAI)IO LOC.._t. par.o n ccutar. 
sem dircfto de: c~:ci\I!Stv•Wdc , o SCN•çn de RodlodJf\ls.iO l.omurutatur, 
na tocalidade de Co1>1odJa ,é 

PatliJt.'lf6 Uft!CO A •ut.ori.c.ll(IO n:gcr·~·i vc!a Lt1 t:• ~.(ti ~. 
ck t9 de: (cYfl'c:U't'l de JQ9!$, ta< )\J~UMte$. SCI.õ~ regul•mcn~s C 
nonnu tomplcmetuan:~. 

A;t. ~" F.ste ato sameniC' pmdwitot crcuos lt&.l1J apóf. de· 
libtr3t&o do C'Mir.t1'P.I ~DC'iol\al, nos·tc.rmos do .§l .. do 3n . 223 da 
C OP~\iu.uç3o Fe:dtr.\1. 
bl!Caçkl.A:t. 3 ... ~ l'wtari.a C.fttta an \; p.- na. da\.al de sua pu· 

GJLUtKTD >:ASSAD 

r<>ltTARI ,\ .~· "<~1·5E I. CIF. 7 Df. JI'~IIQ llE 1017 

O MI-:IS!RO Dr. ESTMJO DA Clí:..><CIA, TEC':-õOL(). 
Gl.~. 1)\0V,.CO!:!; E l'O!.Il.'~ICAÇÕt!S. "" ""'·de ""'' >rti~u!. 
t'(!n, confom'le o d;~pM.IO 11('1 ~n. ~". Par.ixr.UO U nte<>. d:t Lei no 
9.6:~. de i9 de Jc\l:rt:lto de JQCJf', c rcodo c:m ,.1~1 o que tonst., do 
Pmt euo AdmJn1s1r.uho rf .).'90004 1S~R,.101 5""6 ~os.olvç; 

~n. 1• Rc~Kw~ pelo prvo de lk.1 õ!." I)S. :. p;,nit de : ' oc 
novembro ck 2015. 11 1\1\0riTOÇ&O OUtDrJJd:J a .6,SS0CI:'\( .-'0 t- .\10· 
VI'IIEN70 CO~\.."> r.' A RIO ALIASC:A. por• <<<OUI>T. "'' " d OI'C' ID 
de- c-A.clus~Yubde. tr Sel'\tQO de Rac:hodtfuWo Coumnlli111ôt r.: toca­
&Jxle de A<a,.ado:/r~ 

filv:ip!o umco A :a:lf0n/~3Q ·cJa--sc-5 pd:a Le1 r • Q 6i ~. 
de ;q ~c ~ dt: 1'198 j( ll ~ubscq.xetc.s.. SCII"' 1\:'!-clJ::TM."'\~M c 
(loUIM1aJ: cornplc~r."W1::5 

Diário Oficial da União· Seção 

Art 2• l:.Sk: ôltO U\1tll!n4$ prt.du:r.u·.J cfei'M l:g.t1~ 3 GJÓI dt.'• 
lJbGI~-;!o do Conti\."!SO 'l~•uRAI, not ll;rmvs do f3• ~ ar. ::J dot 
Cmtsl!Nit;iet 'FcckT"I 

1\ n y• E.sm Panana cntn t'l tt ngor n:. da1a tk \1\a p~.&­

tll!CAÇSo. 

UllBI:RID KA~'SAB 

PORTARIA .. ~ $11f·Sf.l. DE 7 DE Jl '.'lõllO m : !tP 

O MI'JlSlRO OI'. ESTAOO DA CIÉ.'iC'lA. TEC:<OLO· 
OIA .. INOoACÕES 1: C0).!L'~ IÇAÇ0ES. oo cso. de '"" •tnbt~r­
ç6cli, eunformc o d15pns1U no art. 6''. Ptui~:afc linuX\ da !..t..1 no 
9 6l2, de 19 ck fc\'1."1'etro d~ 1Wtt. c rendo .:m \·:\t:. n qu~ c~rt)(l dH 
Proc~sn '\dmln!Sfn.fh:n a" S.l9U0.0343'lli20lS·SI. :ewh:e· • 

J\n. I" Rt.NWV J)Cln pra.:.:o d.e dez ann~. a perur dç U Je 
~1ernbr0 tLt• 201S. I! atdanzaç&o O\H<lrgfd:l ~ ASSO('IIt.Ç-'\0 OJ\ 
l(AI>IO COMI.~I1'ARIA Df. C'OTRIGliA('ü, ~>ra """""· •em 
1,h:-1!1ff cJe e:x...: 'oJt\o·~daJc. o S(..'T'Yl~U dl.' R»d•oJ:fu~\o Cotnunll•n.l 11.1. 
lo<OloWrck de Cot<igooço~T 

Paragnt'"c ;in1.:.n . A aUionuç&n n.~et-~ pc.~• Lc.-i tt .. 9.61~. 
~ JIJ de rc-~.t(\ de l WK. k tt ""'~ s.t\6 rtp&lamct'.'M t 
r:o<nWi ~:es 

An.. r E~~~:: ato $0Mttt'..C pcududri tfc ito1: k:pt< Dt)OS de.· 
hbcr.K'lo·~ ('ongn.'!l'IO .~aciona;.~ ccncs. tJo § 3'"' 00 a:n. ZZl «b 
Con.s•i.tuiçlc f.cdcoaS. 

i'L'"'t J" Fita Por1llnll l.'ntn crn \'1S,t1C' r.>l dll t_. de su.u PU· 
t> ll~~o 

(iiLBERTO K..\S~.\0 

PORTARIA s· ~70-SEt, DE 7 DE Jl1:-ill0 DE 2017 

O MIN!SlltO DI! ESTADO DA C'li!NC'II\, Tl!C'SOLO· . 
OTA. I~OVAÇÕF.S E COMl:'IICAÇCIES. no ""'de <uu otri!>loo· 

r:f~ ':~~": ~~·:: ~~.; ~U:.;~~~t~ruC: :;:a:; 
l'nl«1w5 Adn!Íili$om:ves •• 53000.05622' 11111-37 • o• 
SlH O Olll 4J3/I'l'lM. "'""'"' 

.1\.tt. 1• Jilçnn-var peJe pn:ro óc dez onM. • J141fJr ck 20 (le. 
jW>ho de ~~ l i . • 1uton~An oui<VJ•d• à ASSOCI.'\ÇÀO COMU­
:-liTÁ RIA DE RAOIOnii'USÀO DE S ~LINAS. P•,. e>«u .. r, J<m 
dueilv d.ç u clus:\·idadc-. o Serv:ço dr ROOlodlfus3o Comunii.A.ria, na 
ltl(;al!datlc de S1lin.u / MCi. 

Plt~gntfo linica A 11utorw.ç~ n.·~tt-s.c-3 pc::• lçt ~ 9 61:!, 
d<: J 9 d.: fc'-'t'n.·no de 190~. 1&.' t'! sulm:qi.K'ut.;~ ~n" n::uufiim..::,lns e 
nnrm.d!Õ complt::ner.taf'C'lt. • 

Att. Z" [$te atn snrntn\1:1 ~roctuz~râ ~ft-i.trn> legai\ •ró• t1c­
ltber:l(ll) do Corf~li$0 ' llt ior.a'. ncn termos ~o U., do art. 2.!~ do 
Co:t1i~ltuiç:lo Federal. 

Art. J• E:lb Pot"".arb ~h. em V:gt"'r r-~ d&f.:4 de AL2 N -
1>1- to. 

GILDfRTO KAS$.~!1 

·~Ak1.i."il:,.'J.7~! 11i:.t Dt:.JliM'fO riEltl7 

O ~l!NISTltO DE ESTADO 0.~ CIÉ:-ôCii\, 'rt:CNOLO· 
01!1. !!\OVAÇÕES E COMt'NICA\Ú[~. no IL<n de su•~ otrihUJ· 
çGel, e:o'Mi&erandb o (I!Sposlo w ,nç.w ll do an. 9" e I 9 do Otcrero 
n':" l.~J S , de l de JUnho âc: 1~. ll:c ot ttt rt Q,hl?. de 11') t!l! 
fevtretro de 1 ~S. e ;rndo tm vu:;, o nuc tMI"t:. 00 :~roctlioJO n" 
SJ0000150S4/201HIS, rMOIV<, . 

Ar. 1" t)plntpr ourouzaçlto n A~suc~r.çft.o C'MnunitAn:. dr: 
R•dLodtrus!n de B:rc~l<K, tom 4:Cde 4 Rua Gr~~o Pn1dt-nc:.~ d6 
A.ctud\_ .Barc.elos. t-• lnc:•hdade de São JN-l da B2rr& RJ, oan 
.,.""., .. ' o Scr-•oço de Rtdoodtr~No ~"• relo Jll'li10 6e de,. 
anO<-. ~~!, tllmto C:C utlatllld.Mic 

hriiJ'[o ôruco. A au1on7açâo rtgcr4 'St'-3 peta L:1 tt Q.ol~. 
de 19 dl.! fevcrci!'O de loq~. ic11. Jubst:q:J('Jlt(.."S. seu; !'t~ubm.:nr~ c: 
nonna~ compl-c-m.:r.to~re\. 

·\rt. ?' A cnudJdc au!onudól .x~·en r.;:crnr tom &1ilrzaç~('l 
dJ frrquéncJa dto 87 Qfl MHz. 

Art )• f~lc ate. somt'l'l1e: pcoduz:ní cfei1M legai• lr>Õ' de· 
hbcra('_,O <:o C'ongrc~~ Nac.ol'!:at. nú!C lcmlO'I do § 3' dt' an. ::: 3 Ua 
f.:ons:1ru1o;.IO . 

p.,regru~o Untço, A n:.1id.dt \:1:vcnl inrc:iu • t"Xccuç•u du 
Krnço :m a .. ·i.t~:r definiêvf' nc' pnm de ~ls mck.'1i, enn!JK.Iu d~ d~tra 
de puhlic:açiG dn ato de delibcMiçio • qu~ se ~~re o capur. 

An.. 4• E13a PnRIIna crtU'II e.m \'igeor 1\11 dJtl dt sua~· 
bli<rrç5o. 

C.llrn:RTD K...SSAU 

PORTARIA ~~ 1.77J ... n l. 0 1: 7 D& J(,~llO DE 1017 

O MI~ISl'RO DE ESTADO DA Cl~:-ICIA, TEC)IOLO· 
C IA. f:';OVAÇÚES !: ('OMIJNICAÇÓES. no uso de , .. , otril>ul· 
ç?x.~. (:unsidc~ndQ fi d:!lp<lstn nn inciso 11 do art. fJO c 19 do Occ:n:10 
f(' ~ 6l~. óe l de junho ~ l~R. etc a Lei n• '-l.61~. dt 19 de 
r"·en:1m de JQ9~. t lendo om V()\a O que CnMfa do procctkt n• 
.<3:00 OOSOI3120B..OS. """'lve: 

o\n. I " Ou\Or~:rr J'J:<"ri~Ao ~ As~I<IÇ.3D Comumui.ri.a de 
Co•ttunl("a('lo. CujrurJ c: Ane dt' Onça do ruangu.l, w m sl:(.k ~ Pr.1~-. 
Ex-ComOO~o:tc Enuho l.ut."tO '\'" 51'- ... Õ 2 JTTJ Cr;J;~Ttl. r.a locJhdN:Jc 
de: Onça do Pna.nt,''JllJ,1{t, Ooll'll cx n::urar o Sc!"tt('tt do R~IOCii"'-l•.;Au C"""""'""' pelo> p<UO de deL ...._ ..-n dtmln de <xck.mrdlde 

Panlf:-40 :tmca .~ Jutonpç-ln 1TSt1'·~-a peb ..c n Y li~ 2. 
de 19 cft fc~ro de 199ft, ~" wb~k"S. ~-us RÇ_U,I:ntftfO'l: C 
tiC.IrmA• CX'Irnp!'cmcr.CD:~:-.: 

I"• 11 8. quonuo-feora, 22 de Junho tk 2017 

An. z• A ~:rthdtt~ I~!C1nnda dever: operar com u'!lt7.:tÇAo 
da frequ~nc:t eX g-;,9 M'H.:t 

An. l"' Eue 310 tomcn'-: prodvzui efenol Ltpts 1pót d<.·· 
Jibn*('lo do Cong.re..so ~ae•onal. ntts Lertuos do § 3° do an : .:3 d• 
C Lll1St~tulç5o 

~"*•t-Jgnfo U~..co A cnncbdt denni tntl'ÍU • e:n:cut;.i\o do 
!ot:'t"~ em acãlt:- dt llntll\oO nu f"'ra70 de ~ts. ~ eot".w'A"J doa &o. 
do pul>locaçio de> . .. do de ll>onçoin • """ .. ro:l'r.r ..... ,.,. 

An ~ ~tu Ponaru entra tm \112'0f' ::3; dau de ~~ ;111:· 
t>( i<:3Ç1iO.. - -

(1 :l llf R1'0 K •."iS~D 

PORTIIICt.\ ,~ 1.77&-'-f:l. !>E 7 llt: .lt:,JW 11[ 21117 

O ~1f:';ISTR0 DI' ~STAOO DA Clf~Cii\, ·r~C)>OlO· 
(';(,\, JSO\'AÇ(l~S E CO'IIUI'ICI\C'ÕE5. no ""' d• ' ""' 111i~ur· 
~,:t>~:i. l'OnS.Kkr.tndo o di,.puttn no mc1w J: do :.n fiO t I~ dC> ~rc•o 
n• ~.6 15. de 3 de JUnl10 de II)C)R, QC ~ Lc• fi" 9.6J~. de 9 de 
f-cv-:n:im dt' I~R. e lendo ctn "'IS.ta o q~c C't'loMCI. do pmtC'J'VI n" 

S)(J(J4l.03~~~~~ ... ~~>oçio • ASSOCIAÇÃO OA llAOIO 
DIFl'SOil~ ro~!ll'lTARIA DE !TJIOUIRJ\l com >1<dc ó lllt 163 
• Km 010 - Projete AS$CJ\I~kJ lua OtDIQ.. :-r.ucfcc, Rural. n:a 
t.lC• t:dad! de ltllf;lltt111 MS. par. urt\IUI' o Set'YIÇC'l de R.ld.od1ruslu 
l.'na'IU11ltána ]'!tiO pcuo ale dc7. ann~ • ..em dltC'Ucl de c:,r.ctus-u-,odild~ 

.P41?.g~fo J,l-n!C."' A J\tiOnt~.1o regtr-se-.á pela Lt t rr ~6l~ 
de l9 d.c fcVf'l't'in> de 19Q1t. le•:4- subsequcntC'!\., $eUJ regulamcntni t 

normas ~~p~~m:::;r:~ au10ritadlt dc"t:r.t O()tl'1r çom 1Iritir.11Çlo 
d• fn:qllÔ11<J& de 87,9 MHr 

An. 3" l::$1e u1a tomcrue produzi" dtii05 lega~ r.pós de .. 
ltberaçlo do CDnpeao N'•c,on•l. nos lmnO!> do§ 1• do :u1. 223 da 
Coru:u tutçlo, 

Paripafo <.mico. /1. ~ltdadc ~ t."'i •n•ClJU' a cxctuç.lo du 
SC'f'\'IQó em ta:iceT dcfint~Wo n., pr11m de ~•s meses. ('()nUido d1 ~11 
de f'lli>IIC>Çio do oto do clel~ón • qoc se rer..~ n • .,.... 

At1. 4" 8a Ponma cf"tra em 'J&Of ;õl ~ de SVJ pu-
biKoçio. .: 

l11LDEI!t'U KASSAO 

PORTARIA,... l.li71.Stl . D[ 7 DE Jti'iiiO DF. 11111 

O MOOSTRO IW FSTAflO DA CIP.NCIA, Tf.C'!-óOLO· 
011\, INOV,.ÇÕES E COMUNICAÇÕES. no - de •w aniiM· 
c,;Õl'S. GOMiderando O d itpOSlO nl) ll\ltliO 1J do arf. 9" e 19 do 0n."R"ICt 
n'' ~.6f5, de J de JUnho de JC>08. CC Jl Ltl n• 9.61 ~. de JO de 
(c~·C'I't:lm de if,l9ft, e te:tdo em vi.\111 n que 'c04'WI do p«!Cel~l n" 
SJOOO.ot-7904,20iJ-~ 2. recl\t\-c-; 

R.'•OIO~~~~~)udlM~~i'r.t~ 'D'Es~c"..Et0u M.~:tsr 
Qt;ITEJUA. «~•n ~ • Rt.a3 Aracy ~t.T:it'.t. "t.'rt. Dislrilo de M~ 
rw localidadt de ~ ()-.u tni• I C E. pan CA«:lW' a S~ni(O di: 
Ri1d10ddlasi? Comwuf-a:b p;Jo srazo &:: dez. anns.. SCI':'I d!!'C: to ~'.;' 
t.:.\dWih 1dac!c. 

fatll~flfo üruco. A autorinçi o re~C't~-ã pela·Lc1 n" 'i.6~2. 
dc t9 tk fewreuo &!c 1998 . • uilt ~~~qJ~ntcs. st"JS rçgub1ne n'Oi t: 

11or.n::s com~Jcrr.t'll!li~.S. 
At: r A tn.tidaJ~o eurunzad:. 00\'''-' ~nar e:on :.&hl:ra...,\11 

dJt r"tqoí:n•.:•a d\: 87 "0 Mi 11 
.\:-... 3• ~~t" a\0 IIOnlt n:t prod~1z:r.s c::ft::M legal~ Jll'!tl" d.:· 

!1bc.rot"io C:o Conin.-,:~ SJCI<.mlll. r.os h.' nDCJ'$ do~ 3" du tt1'1 4:.Z1 d.l 
.::.'il.ln~-lt;UII;:io. 

Patig11fo \cnicn. A t-1\tidiKle de\·eni tnk:.:- J: exte:•I(JL\ do., 
!oC!f\.tÇO em Q:ic~ d..."f'n :l V< 00 ';)11l0 ck SC:t1i rm'$1~ CMtJdo d:1 da'• 
ck pabhcat;fo ê 1tt0 ck: de íbtnltCo • q.:.t s.t te "ere .o \.-tptlt. 

.A.r... ~ I::UI PtY.tvizt. tnL, o Yigor na dM& de 't"JI"' p<a· 
:>!1aç.io 

C11LBt:Rm ~ ... ss.~n 

I'OIITM~I.\ V U 9J.Sf.l , OI' 7 DF. JI.:>HO OI 2017 

O ~m>:ISTRO DE I!STA::Xl DAS COMt."":!CAÇt)ES, oo 
cw de S.\)as atrilnnç&s. c.oru.cdcra~ u dn.po$to no mcW) U do an 
9" f 19 do D«~tn n• ~.6 1 S. de 3 de Jotnho dt 1998. (',t a tAl ri" 
9.612. de 19 do fe .... oro de 199X, c tende> em VJSta O qvc <llll ... do 
pnx« so tf' ~3000 0470081~01]-~9 resolvo 

Art 1• CNtorgar &uton~o a Atcutnb • Anoc1~ de R.a· 
doudifusio Comunrt>na de l>obuno.tbo IRodro t.:m"'-'" Fm~ corn 
sede • ~ ll<ginlldo J<* dos Sor.tt>< tln • CCAUO. na loniKia.Je de 
Uml>unoibo 1 MO. pon .. CC\ll&l' o S.olÇo de ~..Oondtfusio Co· 
nr.míe:úi:t pelo pnm de der onos. JCm din:1::0 de exchaivicbck. 

Parãsrafo untco. A •urcn,_..çfo ~-â pel1 lC'c ~ 961 2. 
dt 19 de fcvcni:n de l9'11!1. ltcs ~uô:!fequmtc'l, r.cus ~gula:ncnb\ e 
non:na.s complfT'RCnta~s. 

An. 2: A cnlidade au:orimda dcvtri ('lptcar com ud!iUÇ:lo 
do fr<qu,nç;a <lt A7,~ M li.L. 

Art 3" ~s.!t ato ~te proda:drá c:feh~ legal~ ·~ dt· 
libcrlçio do ConJII"<Sil Nattor.al. "'" lermos do § )' do 1.11. 223 da 
l ' lr.ISiituiçbo. 

Paragra(o ~1\ICO . .4. cnudade 00\t rá midar 1 c .. ecuçlo do 
scrvt(O em cmltr dcfinttt~a nn f"'UU de st-lS meses., coor:~do da cilt:• 
de pubbt-"SÇÇ.o clf;, aro de llfc11~.to :: que se rc:fut o ,,·•uptU 

An. 4' fsta Portatie cru:a. em "'tt« na dita d.e JUI pu· 
b!Jclçio 

E~re docun:emo pldc se: ' cn!leado nn c:ndt:trço ek:1IÕnt,.;o htrp:N~"""" m fPo h:Wto~J'Gti. 
r<lo eod;go 1J0)120I7út\!2CXIOOII 

Doct.onenco ac, uwHo ~ g:tur-c'1te e:or rt~T.J~ V.P :"I,: :zoo.~ de ~410St20üL q.,c •l'lft.u :~ 

;n:Qc~trut.;ra de rha~~~ Pu':>hc&!l Ur:~~~lcu-;t .. (C'P-Hnt•L' 



.. 
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(Ativa Fm) 
Associacao Comunitaria de Radiodifusao de Barcelos 

R Amaro Da Silva, 07, Barcelos, Sao Joao Da Barra, RJ, CEP 
28220..000, ÇNPJ13.272.783/00Q1 .. 04 

São João da Barra 22 de Abril de 2017 

Oficio n° 023/2017 
Assunto; Assinatura da portaria e exposições de motivos e envio do 
processo a Casa Civil :, 
Processo radiodifusão comunitària 53000.015054-2011-05 

ExceJênóa, 

Esta entidade representada por seu representante legal vem requerer a assinab.Jra 
da portaria de outorga e exposições de motivos e posteriormente seu envio a casa 
O vil. 

Estamos tratando do processo 53000.015054-2011-0S,um processo que tramita a 
exatos 7 anos neste Ministério e agora esta a uma assinatura de Vossa excelência 
de ter sua tão sonhada outorga.Razão pela qual toda uma cidade do interior apela 
e clama por vossa atenção ao exposto. ' 

. o processo se encontra no gabinete da Dra.Vanda Bona,aguar(jando a assinatura 
do Ministro. 

Temos acompanhado os avanços que a radiodifusão tem conquistado,motivo pelo 
qual aplaudimos a senhora secretaria dra Vanda,Ministro Kassab e nosso 
Presidente Temer. 

Aproveito o ensejo para agradecer a atenção e desde já ao atendimento ao pleito exposto 
acima. 

Respeitosamente~ 

}YG~~~~~­
Roçjério Ferreira 
Diretor Geral 

' 
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UNÔ>ADE(S) DESTINATÁRIA(S): 
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CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

\ 
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Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Minis~ro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posteqor envio à 
Presidência da República. 

--··-- ----··········-... -... 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente 
;asl>ln~~tv:.. fiJ Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08 I 0612017, às 11:55, 

·~ltt r6.\lu conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCI'IC no 34/2016. 

~..-~' .. "~"ta~~ A autenticidade do documento pode ser corúerída no site · 
~~~~- http:// sei.mc.gov.br /verifica.html informando o código verificador 1942190 e o código 

• ..; CRC 97236BFA. . 

Referência! Processo no 53000.015054/2011-05 SEI no 1942190 

'";St<AU •l 1 J{ 



EM n200149/2017 MCTIC 

Brasília, 16 de junho de 20IJ. 

Excelentíssimo Se~hor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Barra I RJ, em conformidal!e com Q 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição dà República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância. da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses.núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridicà da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.015054/2011-05 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. Q 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
\ 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab . 





::SEI/ MCTIC- 1971020- Ofício:: 

., sei .tl Documento assinado eletronicamente por Mar:acl Mendes de Sant'Ana, Coordenlldora-Geral do G11b!nete do Ministro e Delegação de Competência 
.,.-";,. W Portaria N• 1.31712017, ~m 21/0612017, às 13:54, conforme arl. 3", 111. "b", das Portarias MC n• 89/2014 e MCTIC n" 3412016 . ... -

• 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc http://sei.mc.gov.brlvcrifica.html informando o código verificador 1971020 e o código CRC 
• 80245878 . 

httos:l/sei.mc.oov.br/sei/controlador.oho?acao=documenlo imorimir web&acao oriaem=arvore visualizar&id documento=2326236&infra sistema=1000... 212 
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• MINISTÉRIO OA CIÊNCIA. TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios. Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasilia-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n• 26757/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe. 

Brasília, 20 de junho de 2017. 

• Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n• 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de o1iginal, que tratam de concessão de outorga. 

N"EM N•PROCESSO 

149/2017 53000:015054/2011-05 ' 
150/2017 )3000.064006/2007-56 • 
151/2017 53000.07296612013-38 .. 
152/2017 5 361 0.'000022/2000-66 j 

o 153/2017 53000.02632312011-51 
}/1' 

t 
15412017 53000.00598112014-51 .. 
155/ 2017 53000.'027244/2009-42 • 

156/2017 53000.059254/2013-23 • 
I 57/2017 53000.'005527/2014-09 ~ 

158/2017 53000.054050/2012-15 • 
16012017 53000.056637/201 I 

, 
16112017 ~3000JJ74700120 13-20 "" 

Atenciosamente, 

ENTIDADE INTERESSADA 

!Associação Comunitária de Radiodifusão de Barcelos 

Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra 

Associação Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusão (ACCPR) 

!Associação da Rádio Comunitária Batalha FM 

!Associação de Difusão Comunitária, de Desenvolvimento Cultural, Artístico e Turístico 
de Porccatu (ACODECAP) 

Associação Cultural Lage Grande 

~ssociação Comunitária Pro-cultura E Comunicação de Pontal do Parana 

Instituto Desenvolvimento de Soluções (IDS) 

Associação Comunitária, Cultural. Artística. Educacional e de Comunicação do 
Município de Placas 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Rianápolis. explore o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Associação de Rádio Comunitária de Monte Dourado da Amazônia 

ACCCE - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estrela 

MARACIMENDESDESANTANA 
Coordcnadom-Gcral do Gabinete do Ministro 

htlps:l/sei.mc.QOV,br/sei/controlador.php?acao=documento imorimir web&acao orioem=arvore visualizar&id clocumento=2326236&infra sistema=1000.. 1/? 
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